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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 4/2006
de 29 de Agosto

Lei de Programação Militar

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a seguinte
lei orgânica:

CAPÍTULO I

Programação militar

SECÇÃO I

Disposição geral

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei tem por objecto a programação
do investimento público das Forças Armadas relativo
a forças, equipamento, armamento, investigação e
desenvolvimento e infra-estruturas com impacte directo
na modernização e na operacionalização do Sistema de
Forças Nacional, concretizado através das medidas e
capacidades constantes do mapa anexo.

2 — A presente lei inclui ainda projectos de desac-
tivação de equipamentos, armamento, munições e
infra-estruturas.

3 — As medidas inscritas na presente lei são as neces-
sárias à consecução dos objectivos de força nacionais
aprovados no âmbito do ciclo bienal de planeamento
de forças, tendo em conta a programação financeira
dos custos adstritos à respectiva realização.

4 — Para efeitos da presente lei, considera-se plano
de forças o plano de médio prazo destinado a concretizar
o sistema de forças e o dispositivo aprovado em con-
sequência do conceito estratégico militar e das missões
das Forças Armadas.

SECÇÃO II

Execução do programa

Artigo 2.o

Mapa das medidas

As medidas, as dotações globais para cada ano eco-
nómico e os valores máximos autorizados para a liqui-
dação de prestações inerentes aos contratos previstos
no artigo 3.o são os que constam do mapa anexo à pre-
sente lei, da qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Programação dos encargos financeiros

1 — Quando o interesse nacional assim o justifique,
os objectivos referidos no n.o 1 do artigo 1.o podem
ser prosseguidos mediante a celebração de contratos
de locação, ou de outros contratos legalmente admis-
síveis, de modo a permitir a dilatação no tempo da satis-
fação dos correspondentes encargos financeiros, sem
prejuízo da inscrição das prestações anuais no mapa
anexo à presente lei.

2 — Os contratos previstos no número anterior
podem ter por objecto o serviço de manutenção e devem
prever, quando não seja exercida a opção de compra
pelo locatário, nos casos em que esteja contratualmente
prevista a devolução dos bens ao locador e a posterior
alienação ou locação por este a outros Estados.

3 — Os contratos previstos no n.o 1 não podem, sob
pena de nulidade, conter cláusulas que, directa ou indi-
rectamente, imponham limitações ao uso dos bens loca-
dos ou que permitam ao locador ter acesso a bens ou
a documentos susceptíveis de pôr em risco a segurança
nacional, obrigando-se aquele a renunciar expressa-
mente aos direitos que a lei eventualmente lhe confira
a esse respeito.

Artigo 4.o

Programação de compromissos

1 — A celebração dos contratos previstos no artigo 3.o
implica a fixação e aprovação prévia de um plano plu-
rianual de pagamentos.

2 — O plano plurianual referido no número anterior
estabelece o prazo de execução do contrato e discrimina
os encargos financeiros a assumir em cada ano eco-
nómico.

Artigo 5.o

Compromissos plurianuais

1 — O Ministério da Defesa Nacional pode assumir
compromissos dos quais resultem encargos plurianuais,
no âmbito de cada uma das medidas constantes do mapa
anexo à presente lei e tendo em vista a sua plena rea-
lização, desde que os respectivos montantes não exce-
dam, em cada um dos anos económicos seguintes, os
limites e prazos estabelecidos, para este efeito, na pre-
sente lei e de acordo com os critérios anualmente fixados
na lei que aprova o Orçamento do Estado.

2 — O 1.o ano da execução das despesas respeitantes
aos compromissos plurianuais deve corresponder àquele
em que é assumido o compromisso em causa.

3 — As novas medidas com encargos plurianuais
co-financiados pelo Programa de Investimentos e Des-
pesas de Desenvolvimento da Administração Central
(PIDDAC) são objecto de contratos aprovados por por-
taria conjunta do ministro que tiver a seu cargo aquele
Programa, do Ministro das Finanças e do Ministro da
Defesa Nacional.

Artigo 6.o

Procedimento adjudicatório comum

1 — Pode ser adoptado um procedimento adjudica-
tório comum relativamente à execução de medidas,
ainda que previstas em capítulos diferentes.

2 — A adopção de um procedimento adjudicatório
comum, nos termos do número anterior, depende de
autorização do Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 7.o

Isenção de emolumentos

Sempre que a execução da presente lei se faça
mediante a celebração de contratos, estes estão isentos
de emolumentos devidos pelo serviço de visto do Tri-
bunal de Contas.
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Artigo 8.o

Custos das medidas

Os custos das medidas evidenciadas no mapa anexo
são expressos a preços constantes, por referência ao ano
da revisão da Lei de Programação Militar.

Artigo 9.o

Impacte anual no saldo global do sector público administrativo

1 — O registo contabilístico dos contratos previstos
no n.o 1 do artigo 3.o respeita as regras da contabilidade
nacional, com incidência na despesa pública anual e o
correspondente impacte no saldo global do sector
público administrativo.

2 — Nos contratos de locação financeira, o impacte
no saldo global do sector público administrativo cor-
responde, no ano da celebração do contrato, ao valor
integral de aquisição do equipamento e, durante os res-
tantes anos de execução do mesmo, à componente de
juros das rendas pagas.

3 — Nos contratos de locação operacional, o impacte
no saldo global do sector público administrativo cor-
responde ao valor anual das rendas pagas.

4 — Nos demais contratos, o impacte no saldo global
do sector público administrativo corresponde àquele que
a lei aplicável determinar.

SECÇÃO III

Disposições orçamentais

Artigo 10.o

Financiamento

1 — A lei que aprova o Orçamento do Estado con-
templa anualmente as dotações necessárias à execução
das capacidades previstas na presente lei, concretizadas
em medidas.

2 — O financiamento dos encargos resultantes da pre-
sente lei pode ser reforçado mediante a afectação de
receitas que lhe sejam especificamente consignadas.

3 — O encargo anual relativo a cada uma das medidas
pode, mediante aprovação do Ministro da Defesa Nacio-
nal, ser excedido até um montante não superior a 30%
do respectivo valor inscrito para o ano em causa, desde
que não inviabilize a execução de outras medidas, não
podendo, em qualquer caso, o total dos encargos orça-
mentais ser, em cada ano, superior à soma dos respec-
tivos valores fixados na presente lei.

4 — Os saldos verificados nas medidas no fim de cada
ano económico transitam para o orçamento do ano
seguinte, para reforço das dotações das mesmas medidas
até à sua completa execução.

Artigo 11.o

Limites orçamentais

1 — A lei que aprova o Orçamento do Estado fixa
anualmente o montante global máximo da autorização
financeira ao Governo para a satisfação de encargos
com as prestações a liquidar referentes aos contratos
previstos no artigo 3.o

2 — A alteração do serviço da dívida resultante dos
contratos previstos no artigo 3.o carece de autorização
da Assembleia da República quando implique um

aumento superior a 5% do valor global previsto no mapa
anexo à presente lei.

Artigo 12.o

Transferências de verbas

1 — São da competência da Assembleia da República
as transferências de verbas entre diferentes programas,
com excepção do disposto no número seguinte.

2 — São da competência do Ministro da Defesa
Nacional as transferências de verbas:

a) Entre programas, desde que com o mesmo título
e capítulo e se se mantiver a respectiva classificação
funcional;

b) Entre as diversas medidas, projectos ou actividades
num mesmo programa;

c) Decorrentes das transferências das competências
de uma entidade gestora de um programa ou medida
para outras entidades, ou da sucessão destas nas com-
petências da primeira;

d) Provenientes de medidas, projectos ou actividades
existentes para novas medidas, projectos ou actividades
a criar no decurso da execução do Orçamento do Estado.

Artigo 13.o

Responsabilidades contingentes decorrentes de cláusulas penais

A lei que aprova o Orçamento do Estado prevê anual-
mente uma dotação provisional, no Ministério das
Finanças, que suporta os pagamentos eventualmente
resultantes do accionamento de cláusulas penais contra
o Estado, previstas nos contratos de locação referidos
no n.o 3 do artigo 9.o

CAPÍTULO II

Vigência, revisão e execução

Artigo 14.o

Período de vigência

1 — A presente lei vigora por um período de três
sexénios, sem prejuízo dos compromissos assumidos pelo
Estado que excedam aquele período.

2 — Para as medidas cujo financiamento eventual-
mente exceda o período fixado no número anterior será
indicada a previsão dos anos e dos correspondentes cus-
tos até à respectiva conclusão.

Artigo 15.o

Revisões

1 — A presente lei é ordinariamente revista nos anos
pares.

2 — As revisões a que se refere o número anterior
podem, caso o interesse nacional o aconselhe, cancelar
e alterar as medidas inscritas, afectar os respectivos sal-
dos a outras, bem como inscrever novas medidas.

3 — As medidas cuja execução se tenha afastado sig-
nificativamente do planeado, ou que não tenham sido
executadas no prazo previsto, são obrigatoriamente rea-
valiadas aquando das revisões a que se refere o n.o 1.
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Artigo 16.o

Preparação e apresentação da proposta de lei de revisão

1 — As medidas a considerar nas revisões da Lei de
Programação Militar, divididas em projectos ou acti-
vidades, são apresentadas em correspondência com o
plano de forças e contêm obrigatoriamente a calenda-
rização da respectiva execução, bem como descrição e
justificação adequadas.

2 — Em cada medida são ainda, se for caso disso,
referenciados os custos inerentes à manutenção dos bens
objecto de aquisição.

3 — Na apresentação dos projectos ou actividades são
indicadas as previsões de acréscimo ou diminuição de
custos anuais de funcionamento normal, decorrentes da
execução das medidas e com efeitos nos respectivos
orçamentos.

4 — O Governo apresenta à Assembleia da Repú-
blica, juntamente com a proposta de lei de revisão, o
plano de financiamento das medidas dela resultantes.

Artigo 17.o

Competências no procedimento de revisão

1 — Compete ao Governo, através do Ministro da
Defesa Nacional, em articulação com o Chefe do Esta-
do-Maior-General das Forças Armadas e com os chefes
de estado-maior dos ramos, orientar a elaboração da
proposta de lei de revisão da Lei de Programação
Militar.

2 — Compete ao Conselho Superior Militar, ouvido
o Conselho de Chefes de Estado-Maior, elaborar o pro-
jecto de proposta de lei de revisão da Lei de Progra-
mação Militar.

3 — Compete ao Governo, em Conselho de Ministros,
ouvido o Conselho Superior de Defesa Nacional, apro-
var a proposta de lei de revisão da Lei de Programação
Militar.

4 — Compete à Assembleia da República aprovar a
proposta de lei orgânica de revisão da Lei de Progra-
mação Militar.

Artigo 18.o

Execução

1 — Compete ao Governo promover a execução da
presente lei, sob direcção e supervisão do Ministro da
Defesa Nacional, a qual é, tendencialmente, centralizada
nos órgãos e serviços centrais do Ministério da Defesa
Nacional, sem prejuízo da competência da Assembleia
da República.

2 — A execução da presente lei concretiza-se
mediante a assunção dos compromissos necessários para
a implementação das medidas nela previstas.

3 — Para efeitos do número anterior, o Governo pro-
move as alterações orçamentais necessárias em virtude
da presente lei, no prazo máximo de 15 dias posteriores
à sua entrada em vigor.

Artigo 19.o

Acompanhamento pela Assembleia da República

1 — O Governo submete à Assembleia da República,
até ao fim do mês de Março de cada ano, um relatório

de que consta a pormenorização das dotações respei-
tantes a cada medida, dos contratos efectuados no ano
anterior e das responsabilidades futuras deles resultan-
tes, bem como toda a informação necessária ao controlo
da execução da presente lei.

2 — O Ministro da Defesa Nacional informa anual-
mente a Assembleia da República sobre a execução de
todas as medidas constantes da Lei de Programação
Militar e, ainda, das taxas de juro negociadas quando
recorra à celebração dos contratos previstos no artigo 3.o

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 20.o

Regime supletivo

Às medidas inscritas na Lei de Programação Militar,
e em tudo aquilo que não as contrariem, aplicam-se
supletivamente as regras orçamentais dos programas
plurianuais.

Artigo 21.o

Norma transitória

A primeira revisão da presente lei deve ocorrer no
ano de 2009, produzindo os seus efeitos a partir de 2010.

Artigo 22.o

Norma revogatória

1 — São revogadas as Leis Orgânicas n.os 5/2001, de
14 de Novembro, e 1/2003, de 13 de Maio.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a aplicação da Lei Orgânica n.o 1/2003, de 13 de Maio,
aos programas plurianuais em execução à data da
entrada em vigor da presente lei, ainda que não estejam
nesta contemplados, até à sua completa execução.

Artigo 23.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 20 de Julho de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de Agosto de 2006.

Pelo Primeiro-Ministro, António Luís Santos Costa,
Ministro de Estado e da Administração Interna.
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(Em milhões de euros)

2006 2007 2008 2009 2010 2011 Total 2012 2013 2014 2015 2016 2017 Total 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total

Serviços Centrais
Modernização da base Industrial e Tecnologica da Defesa 11,834 8,632 8,632 10,959 10,959 9,892 60,908 5,683 3,100 3,100 3,093 3,000 3,000 20,976 81,884
Capacidades Conjuntas 58,902 102,308 80,968 94,361 146,485 171,102 654,125 193,309 120,830 118,651 101,074 68,794 68,794 671,452 59,294 59,294 59,294 44,294 44,294 44,294 310,766 80,246 1.716,589
Sistemas de Informação de Gestão 7,460 5,000 5,000 1,000 2,000 2,000 22,460 22,460
Sistema de procurement 0,500 0,400 0,200 0,200 0,200 0,200 1,700 0,200 0,200 0,200 0,200 0,200 0,200 1,200 2,900
Alienação de Equipamentos -30,000 -90,000 -80,000 -45,000 -45,000 -290,000 -290,000

Soma Serviços Centrais 78,695 86,340 4,800 26,520 114,644 138,194 449,193 199,192 124,130 121,951 104,367 71,994 71,994 693,628 59,294 59,294 59,294 44,294 44,294 44,294 310,766 80,246 1.533,833

EMGFA
Comando e Controlo (*) 5,322 14,187 10,186 6,403 12,363 4,998 53,459 53,459

Soma EMGFA 5,322 14,187 10,186 6,403 12,363 4,998 53,459 53,459

Marinha
Capacidade de Comando e Controlo (*) 4,394 7,591 3,940 2,042 1,444 0,444 19,855 19,855
Capacidade Submarina 1,791 14,217 42,438 27,770 53,116 46,174 185,506 71,327 67,827 67,827 67,827 67,827 67,827 410,462 67,827 67,827 67,827 67,827 67,827 67,827 406,962 67,827 1.070,757
Capacidade Projecção de Força 2,257 5,335 8,492 26,151 8,746 8,801 59,782 0,095 0,118 0,136 0,278 0,093 0,105 0,825 0,064 0,066 0,130 60,738
Capacidade Oceânica de Superfície 48,837 15,788 27,917 34,400 74,070 79,770 280,782 93,032 80,930 67,670 40,000 47,583 329,215 609,997
Capacidade de Fiscalização 21,814 0,805 0,805 0,805 0,805 0,525 25,559 0,280 0,280 0,280 0,840 26,399
Capacidade Oceanográfica e Hidrográfica 5,349 1,045 0,910 1,075 1,075 1,125 10,579 10,579
Capacidade Assinalamento Marítimo 0,360 0,175 0,305 0,305 0,305 0,210 1,660 1,660
Capacidade Combate à Poluição 0,635 0,570 0,570 0,470 0,353 0,370 2,968 2,968
Capacidade de Autoridade Marítima 1,605 1,340 1,327 1,355 1,355 1,324 8,306 8,306
Capacidade de Guerra de Minas 0,871 0,987 1,216 1,000 0,980 0,930 5,984 5,984
Capacidade Reserva de Guerra 3,000 3,000 3,000 3,000 4,000 4,000 20,000 3,000 3,000 3,000 3,000 3,000 3,000 18,000 38,000
Capacidade Componente Fixa 5,000 5,000 5,000 15,000 15,000

Soma Marinha 95,913 55,854 95,920 98,373 146,249 143,673 635,982 167,734 152,155 138,913 111,105 118,503 70,932 759,342 67,891 67,893 67,827 67,827 67,827 67,827 407,092 67,827 1.870,243

Exército
Capacidade de Comando, Controlo e Comunicações (*) 5,974 1,776 3,500 1,000 5,172 7,777 25,199 11,106 5,661 5,035 6,629 14,700 6,170 49,301 74,500
Capacidade de Informações, Viligância e Reconhecimento 0,510 0,510 5,000 2,500 7,500 8,010
Capacidade de Reacção Rápida 0,600 8,650 9,250 4,225 3,725 1,616 1,700 4,000 15,266 24,516
Capacidade de Intervenção 0,330 50,367 80,999 99,556 62,960 21,860 316,072 23,784 35,895 32,878 27,850 26,231 25,897 172,535 13,789 13,610 13,392 13,392 13,392 13,392 80,965 20,087 589,659
Capacidade Mecanizada 6,200 2,000 4,200 4,500 8,000 25,257 50,157 19,145 5,480 2,950 3,300 2,800 2,300 35,975 86,132
Capacidade de Apoio Geral 4,000 4,000 39,390 25,432 20,000 2,600 2,000 2,500 91,922 2,500 1,500 4,000 99,922
Capacidade de Sustentação Logística da Força 0,500 0,500 1,500 0,250 1,500 3,275 7,525 5,500 6,000 4,500 5,500 5,500 5,500 32,500 4,000 1,000 5,000 3,500 4,000 4,000 21,500 61,525
Capacidade de Sobrevivência e Protecção da Força 3,000 0,200 0,800 4,000 0,800 3,000 1,000 2,000 0,900 7,700 0,500 0,500 12,200
Capacidade de Ensino, Formação e Treino 1,375 1,375 0,200 0,500 0,480 1,180 2,555
Capacidade de Sustentação 7,520 2,000 1,826 1,500 1,700 14,546 0,500 1,000 0,500 0,500 0,500 0,500 3,500 0,500 1,000 0,500 1,000 0,500 0,500 4,000 22,046

Soma Exército 23,524 56,643 92,025 105,306 79,932 75,204 432,634 104,650 86,693 67,479 49,559 57,731 43,767 409,879 26,289 18,110 20,392 17,892 17,892 17,892 118,465 20,087 981,065

Força Aérea
Capacidade de Comando, Controlo e Vigilância (*) 17,875 9,094 6,865 1,872 6,872 8,878 51,457 28,928 26,980 24,980 16,000 96,888 148,345

Capacidade de Defesa Aérea e Operações Aéreas Anti-
superfície em ambiente Marítimo e Terrestre

37,578 24,892 18,100 2,000 4,691 87,260 87,260

Capacidade de Stocks de Armamento 12,160 4,000 2,500 2,500 3,000 3,410 27,570 3,000 3,000 3,000 3,000 3,000 3,000 18,000 45,570
Capacidade de Busca e Salvamento (SAR/CSAR) 4,208 2,759 2,599 2,626 0,016 12,208 12,208

Capacidade de Operações Aéreas ASW/ASUW, EW, C2 e 
ISTAR

16,462 21,578 41,240 36,390 11,650 55,700 183,020 24,400 24,400 207,420

Capacidade de Transporte de Teatro, Vigilância e Fiscalização, 
Fotografia Aérea e Geofísica

1,670 31,183 29,683 29,183 30,998 30,998 153,714 30,998 30,998 30,998 30,998 30,998 30,998 185,986 30,998 30,998 30,998 30,998 123,990 463,690

Capacidade da Componente Territorial e Inf. Aeronáuticas 5,000 2,000 7,000 1,100 1,100 2,496 18,696 7,116 1,396 1,396 9,908 28,604
Capacidade de Projecção e Protecção de Forças 1,000 2,610 2,000 2,000 2,000 2,390 12,000 5,000 5,000 17,000
Capacidade de Formação Avançada de Pilotos (AEJPT) 0,500 0,500 0,500 0,500 2,000 2,000

Soma Força Aérea 96,453 98,616 110,487 78,171 60,327 103,872 547,925 99,442 62,374 60,374 49,998 33,998 33,998 340,182 30,998 30,998 30,998 30,998 123,990 1.012,097

TOTAL (com alienações)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299,907 311,640 313,419 314,773 413,514 465,940 2.119,193 571,017 425,351 388,716 315,029 282,226 220,692 2.203,031 184,472 176,295 178,510 161,010 130,013 130,013 960,313 168,160 5.450,697

Valor global LPM (LO 1/03 a valores actualizados) . . . 5.563,312
Lei Orgânica 1/2003 299,907 400,927 394,250 398,444 337,887 314,430 2.145,845 Diferença entre a proposta e os valores actualizados . . . -112,615

Proposta (com alienações) 299,907 311,640 313,419 314,773 413,514 465,940 2.119,193 571,017 425,351 388,716 315,029 282,226 220,692 2.203,031 Valor global LPM (LO 1/03 a valores actualizados) . . . #REF!
Lei Orgânica 1/2003 (Actualização preços, excepto 2006/7/8/9) 299,907 400,927 394,250 398,444 360,326 335,311 2.189,165 317,321 309,326 267,985 256,747 243,985 215,077 1.610,440 Diferença entre a proposta e os valores actualizados . . . #REF!

Diferença (Proposta - Lei Orgânica 1/2003) 0,000 -89,287 -80,831 -83,671 53,188 130,629 -69,973 253,696 116,025 120,731 58,282 38,241 5,615 592,590

-253,790

Proposta de revisão (Actualização preços, 2%) 299,907 317,873 326,081 334,039 Diferença entre a proposta e os valores actualizados . . . #REF!
Diferença (sem actualizações) -6,233 -12,662 -19,267

-38,162

Somatório de Diferenças 0,000 -95,520 -93,493 -102,938

-291,951

Anos 
Seguintes (a)

Global
Sexénio 

2024-2029

(*) Dotar as Forças Armadas com as facilidades de comunicações e sistemas de informação (CSI) interoperáveis e com capacidade de interacção em rede (SFN04)

Designação da Medida
Período de 2006 a 2011 Período de 2012 a 2017 Período de 2018 a 2023

ANEXO

Mapa financeiro
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Lei n.o 48/2006
de 29 de Agosto

Quarta alteração à Lei de Organização e Processo do Tribunal
de Contas, aprovada pela Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto

Os artigos 2.o, 5.o, 8.o, 9.o, 12.o, 13.o, 15.o, 28.o, 29.o,
46.o, 47.o, 48.o, 49.o, 51.o, 52.o, 57.o, 58.o, 59.o, 60.o, 61.o,
64.o, 65.o, 66.o, 67.o, 68.o, 69.o, 70.o, 74.o, 77.o, 78.o, 79.o,
81.o, 82.o, 89.o, 90.o, 91.o, 92.o, 94.o e 101.o da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto, alterada pela Lei n.o 87-B/98,
de 31 de Dezembro, pela Lei n.o 1/2001, de 4 de Janeiro,
e pela Lei n.o 55- B/2004, de 30 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Âmbito de competência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Também estão sujeitas à jurisdição e aos poderes

de controlo financeiro do Tribunal as seguintes enti-
dades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As empresas públicas, incluindo as entidades públi-

cas empresariais;
c) As empresas municipais, intermunicipais e regio-

nais;
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) As empresas concessionárias da gestão de empresas

públicas, de sociedades de capitais públicos ou de socie-
dades de economia mista controladas, as empresas con-
cessionárias ou gestoras de serviços públicos e as empre-
sas concessionárias de obras públicas;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Estão ainda sujeitas à jurisdição e ao controlo
financeiro do Tribunal de Contas as entidades de qual-
quer natureza que tenham participação de capitais públi-
cos ou sejam beneficiárias, a qualquer título, de dinhei-
ros ou outros valores públicos, na medida necessária
à fiscalização da legalidade, regularidade e correcção
económica e financeira da aplicação dos mesmos dinhei-
ros e valores públicos.

4 — (Revogado.)

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Dar parecer sobre as contas das Regiões Autó-

nomas, bem como sobre as contas das respectivas
Assembleias Legislativas;

c) Fiscalizar previamente a legalidade e o cabimento
orçamental dos actos e contratos de qualquer natureza
que sejam geradores de despesa ou representativos de
quaisquer encargos e responsabilidades, directos ou indi-
rectos, para as entidades referidas no n.o 1 do artigo 2.o

e os das entidades de qualquer natureza criadas pelo
Estado ou por quaisquer outras entidades públicas, para
desempenhar funções administrativas originariamente a
cargo da Administração Pública, com encargos supor-
tados por transferência do orçamento da entidade que
as criou, sempre que daí resulte a subtracção de actos
e contratos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Julgar a efectivação de responsabilidades finan-

ceiras de quem gere e utiliza dinheiros públicos, inde-
pendentemente da natureza da entidade a que pertença,
nos termos da presente lei;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As contas a que se referem as alíneas a) e b)

do n.o 1 são aprovadas pelos plenários da Assembleia
da República e das Assembleias Legislativas das Regiões
Autónomas, respectivamente, cabendo-lhes deliberar
remeter ao Ministério Público os correspondentes pare-
ceres do Tribunal de Contas para a efectivação de even-
tuais responsabilidades financeiras, nos termos do n.o 1
do artigo 57.o e do n.o 1 do artigo 58.o

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A execução das decisões condenatórias, bem

como dos emolumentos e demais encargos fixados pelo
Tribunal de Contas ou pela Direcção-Geral, é da com-
petência dos tribunais tributários de 1.a instância e
observa o processo de execução fiscal.

Artigo 9.o

[. . .]

1 — São publicados na 1.a série do Diário da República
os acórdãos que fixem jurisprudência.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Os valores e a relação das entidades a que se refere

a alínea a) do artigo 40.o;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

[. . .]

1 — Os serviços de controlo interno, nomeadamente
as inspecções-gerais ou quaisquer outras entidades de
controlo ou auditoria dos serviços e organismos da
Administração Pública, bem como das entidades que
integram o sector público empresarial, estão ainda sujei-
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tos a um especial dever de colaboração com o Tribunal
de Contas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O envio dos relatórios das suas acções, por decisão

do ministro ou do órgão competente para os apreciar,
sempre que contenham matéria de interesse para acção
do Tribunal, concretizando as situações geradoras de
eventuais responsabilidades com indicação documen-
tada dos factos, do período a que respeitam, da iden-
tificação completa dos responsáveis, das normas
violadas, dos montantes envolvidos e do exercício do
contraditório institucional e pessoal, nos termos pre-
vistos no artigo 13.o da presente lei;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — A decisão a que se refere a alínea b) do número
anterior pode estabelecer orientação dirigida ao órgão
de controlo interno responsável pelo relatório em ques-
tão quanto a eventual procedimento jurisdicional, a ins-
taurar ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 89.o

4 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É assegurado aos responsáveis, previamente à

instauração dos processos de efectivação de responsa-
bilidades bem como dos processos de multa, o direito
de serem ouvidos sobre os factos que lhes são imputados,
a respectiva qualificação, o regime legal e os montantes
a repor ou a pagar, tendo, para o efeito, acesso à infor-
mação disponível nas entidades ou organismos res-
pectivos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

Secções ou câmaras especializadas

1 — O Tribunal de Contas compreende na sede as
seguintes secções especializadas, às quais cabe exercer
as competências previstas na presente lei:

a) 1.a Secção;
b) 2.a Secção;
c) 3.a Secção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 28.o

[. . .]

1 — O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas
têm direito a receber gratuitamente o Diário da Repú-
blica e o Diário da Assembleia da República.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O Ministério Público pode assistir às sessões da

2.a Secção, tendo vista dos processos antes da sessão
ordinária semanal, podendo emitir parecer sobre a lega-
lidade das questões deles emergentes.

6 — O Ministério Público pode realizar as diligências
complementares que entender adequadas que se rela-
cionem com os factos constantes dos relatórios que lhe
sejam remetidos, a fim de serem desencadeados even-
tuais procedimentos jurisdicionais.

Artigo 46.o

[. . .]

1 — Estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal
de Contas, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os contratos de obras públicas, aquisição de bens

e serviços, bem como outras aquisições patrimoniais que
impliquem despesa nos termos do artigo 48.o, quando
reduzidos a escrito por força da lei;

c) As minutas dos contratos de valor igual ou superior
ao fixado nas leis do Orçamento nos termos do
artigo 48.o, cujos encargos, ou parte deles, tenham de
ser satisfeitos no acto da sua celebração.

2 — Para efeitos das alíneas b) e c) do número ante-
rior, consideram-se contratos os acordos, protocolos ou
outros instrumentos de que resultem ou possam resultar
encargos financeiros ou patrimoniais.

3 — O Tribunal e os seus serviços de apoio exercem
as respectivas competências de fiscalização prévia de
modo integrado com as formas de fiscalização conco-
mitante e sucessiva.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — Para efeitos do n.o 1, são remetidos ao Tribunal

de Contas os documentos que representem, titulem ou
dêem execução aos actos e contratos ali enumerados.

Artigo 47.o

[. . .]

1 — Excluem-se do disposto no artigo anterior:

a) Os actos e contratos praticados ou celebrados pelas
entidades referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 2.o, sem
prejuízo do disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o,
bem como os actos do Governo e dos Governos Regio-
nais que não determinem encargos orçamentais ou de
tesouraria e se relacionem exclusivamente com a tutela
e gestão dessas entidades;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Os contratos adicionais aos contratos visados;
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]

2 — Os contratos referidos na alínea d) do número
anterior são remetidos ao Tribunal de Contas no prazo
de 15 dias a contar do início da sua execução.
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Artigo 48.o

Dispensa da fiscalização prévia

As leis do Orçamento fixam, para vigorar em cada
ano orçamental, o valor contratual, com exclusão do
montante do imposto sobre o valor acrescentado que
for devido, abaixo do qual os contratos referidos nas
alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 46.o ficam dispensados
de fiscalização prévia.

Artigo 49.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Através de auditorias da l.a Secção aos procedi-
mentos e actos administrativos que impliquem despesas
de pessoal e aos contratos que não devam ser remetidos
para fiscalização prévia por força da lei, bem como à
execução de contratos visados;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 51.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) O Estado-Maior-General das Forças Armadas e

respectivos ramos;
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 52.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As contas são remetidas ao Tribunal até 30 de

Abril do ano seguinte àquele a que respeitam.
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 57.o

[. . .]

1 — Sempre que os relatórios das acções de controlo
do Tribunal, bem como os relatórios das acções dos
órgãos de controlo interno, evidenciem factos consti-
tutivos de responsabilidade financeira, os respectivos
processos são remetidos ao Ministério Público, sem pre-
juízo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o e no artigo 89.o

2 — Os relatórios das acções dos órgãos de controlo
interno não carecem de aprovação da 1.a ou da 2.a Sec-
ção do Tribunal para efeitos de efectivação de respon-
sabilidades pela 3.a Secção, sendo remetidos ao Minis-
tério Público por despacho do juiz competente.

3 — Quando o Ministério Público declare não reque-
rer procedimento jurisdicional, devolve o respectivo pro-
cesso à entidade remetente.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — Para efectivação de responsabilidades pelas

infracções a que se refere o n.o 1 do artigo 66.o, podem
também servir de base à instauração do processo res-
pectivo outros relatórios e informações elaborados pelos
serviços de apoio do Tribunal, mediante requerimento
do director-geral dirigido à secção competente.

Artigo 58.o

[. . .]

1 — A efectivação de responsabilidades financeiras
tem lugar mediante processos de julgamento de contas
e de responsabilidades financeiras.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O processo de julgamento de responsabilidade

financeira visa tornar efectivas as responsabilidades
financeiras emergentes de factos evidenciados em rela-
tórios das acções de controlo do Tribunal elaborados
fora do processo de verificação externa de contas ou
em relatórios dos órgãos de controlo interno.

4 — A aplicação de multas a que se refere o artigo 66.o
tem lugar nos processos das 1.a e 2.a Secções a que
os factos respeitem ou, sendo caso disso, em processo
autónomo.

5 — (Revogado.)

Artigo 59.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Existe alcance quando, independentemente da

acção do agente nesse sentido, haja desaparecimento
de dinheiros ou de outros valores do Estado ou de outras
entidades públicas.

3 — Existe desvio de dinheiros ou valores públicos
quando se verifique o seu desaparecimento por acção
voluntária de qualquer agente público que a eles tenha
acesso por causa do exercício das funções públicas que
lhe estão cometidas.

4 — Consideram-se pagamentos indevidos para o
efeito de reposição os pagamentos ilegais que causarem
dano para o erário público, incluindo aqueles a que
corresponda contraprestação efectiva que não seja ade-
quada ou proporcional à prossecução das atribuições
da entidade em causa ou aos usos normais de deter-
minada actividade.

5 — Sempre que da violação de normas financeiras,
incluindo no domínio da contratação pública, resultar
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para a entidade pública obrigação de indemnizar, o Tri-
bunal pode condenar os responsáveis na reposição das
quantias correspondentes.

6 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 60.o

[. . .]

Nos casos de prática, autorização ou sancionamento,
com dolo ou culpa grave, que impliquem a não liqui-
dação, cobrança ou entrega de receitas com violação
das normas legais aplicáveis, pode o Tribunal de Contas
condenar o responsável na reposição das importâncias
não arrecadadas em prejuízo do Estado ou de entidades
públicas.

Artigo 61.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Aos visados compete assegurar a cooperação e

a boa fé processual com o Tribunal, sendo-lhes garan-
tido, para efeitos de demonstração da utilização de
dinheiros e outros valores públicos colocados à sua dis-
posição de forma legal, regular e conforme aos princípios
de boa gestão, o acesso a toda a informação disponível
necessária ao exercício do contraditório.

Artigo 64.o

[. . .]

1 — O Tribunal de Contas avalia o grau de culpa
de harmonia com as circunstâncias do caso, tendo em
consideração as competências do cargo ou índole das
principais funções de cada responsável, o volume e fun-
dos movimentados, o montante material da lesão dos
dinheiros ou valores públicos, o grau de acatamento
de eventuais recomendações do Tribunal e os meios
humanos e materiais existentes no serviço, organismo
ou entidade sujeitos à sua jurisdição.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 65.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Pela execução de contratos a que tenha sido recu-

sado o visto ou de contratos que não tenham sido sub-
metidos à fiscalização prévia quando a isso estavam
legalmente sujeitos;

i) Pela utilização de dinheiros ou outros valores públi-
cos em finalidade diversa da legalmente prevista;

j) Pelo não acatamento reiterado e injustificado das
injunções e das recomendações do Tribunal;

l) Pela violação de normas legais ou regulamentares
relativas à admissão de pessoal.

2 — As multas referidas no número anterior têm
como limite mínimo o montante correspondente a
15 UC e como limite máximo o correspondente a
150 UC.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — A 1.a e 2.a Secções do Tribunal de Contas pode-

rão, desde logo, relevar a responsabilidade por infracção
financeira apenas passível de multa quando esta tiver
sido paga voluntariamente e:

a) Se evidenciar suficientemente que a falta só pode
ser imputada ao seu autor a título de negligência;

b) Não tiver havido antes recomendação do Tribunal
de Contas ou de qualquer órgão de controlo interno
ao serviço auditado para correcção da irregularidade
do procedimento adoptado;

c) Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas
ou um órgão de controlo interno tenham censurado o
seu autor pela sua prática.

Artigo 66.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As multas referidas no número anterior têm

como limite mínimo o montante que corresponde a 5 UC
e como limite máximo o correspondente a 40 UC.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 67.o

Regime

1 — (Revogado.)
2 — O Tribunal de Contas gradua as multas tendo

em consideração a gravidade dos factos e as suas con-
sequências, o grau de culpa, o montante material dos
valores públicos lesados ou em risco, o nível hierárquico
dos responsáveis, a sua situação económica, a existência
de antecedentes e o grau de acatamento de eventuais
recomendações do Tribunal.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 68.o

[. . .]

1 — Nos casos de falta de apresentação de contas
ou de documentos, a decisão fixa um prazo razoável
para que o responsável proceda à sua entrega ao
Tribunal.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 69.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Pelo pagamento;
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e) Pela relevação da responsabilidade nos termos do
n.o 7 do artigo 65.o

Artigo 70.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Nos casos a que se refere o n.o 2 do artigo 89.o,

o prazo de prescrição do procedimento suspende-se pelo
período decorrente até ao exercício do direito de acção
ou à possibilidade desse exercício, nas condições aí
referidas.

Artigo 74.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Votar o parecer sobre a Conta Geral do Estado,

os acórdãos de fixação de jurisprudência, os regulamen-
tos internos do Tribunal e sempre que se verifique situa-
ção de empate entre juízes;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 77.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Compete aos juízes da 1.a Secção aplicar as mul-

tas referidas no n.o 1 do artigo 66.o relativamente aos
processos de que sejam relatores.

Artigo 78.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Aplicar as multas referidas no n.o 1 do artigo 66.o

Artigo 79.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Julgar os recursos das decisões de aplicação de
multas proferidas nas 1.a e 2.a Secções e nas secções
regionais;

d) [Anterior alínea c).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 81.o

[. . .]

1 — Os processos a remeter ao Tribunal de Contas
para fiscalização prévia devem ser instruídos pelos ser-
viços ou organismos em conformidade com as instruções
publicadas na 2.a série do Diário da República.

2 — Os processos relativos a actos e contratos que
produzam efeitos antes do visto são remetidos ao Tri-
bunal de Contas no prazo de 20 dias a contar, salvo
disposição em contrário, da data do início da produção
de efeitos.

3 — O Presidente do Tribunal pode, a solicitação dos
serviços interessados, prorrogar os prazos referidos até
45 dias, quando houver razão que o justifique.

4 — Salvo disposição legal em contrário ou delegação
de competência, cabe ao dirigente máximo do serviço
ou ao presidente do órgão executivo ou de administração
o envio dos processos para fiscalização prévia, bem como
a posterior remessa dos mesmos, nos termos do n.o 2
do artigo seguinte.

Artigo 82.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos casos em que os respectivos actos ou con-

tratos produzam efeitos antes do visto, os processos
devolvidos são de novo remetidos ao Tribunal no prazo
de 20 dias a contar da data da recepção.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 86.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)

Artigo 89.o

[. . .]

1 — O julgamento dos processos a que alude o
artigo 58.o, com base nos relatórios a que se refere o
artigo 57.o, independentemente das qualificações jurí-
dicas dos factos constantes dos respectivos relatórios,
pode ser requerido:

a) Pelo Ministério Público;
b) Por órgãos de direcção, superintendência ou tutela

sobre os visados, relativamente aos relatórios das acções
de controlo do Tribunal;

c) Pelos órgãos de controlo interno responsáveis pelos
relatórios referidos na alínea b) do n.o 2 do artigo 12.o

2 — O direito de acção previsto nas alíneas b) e c)
do número anterior tem carácter subsidiário, podendo
ser exercido no prazo de 30 dias a contar da publicação
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do despacho do Ministério Público que declare não
requerer procedimento jurisdicional.

3 — As entidades referidas nas alíneas b) e c) do n.o 1
podem fazer-se representar por licenciados em Direito
com funções de apoio jurídico.

Artigo 90.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Com o requerimento são apresentadas as provas

disponíveis indiciadoras dos factos geradores da respon-
sabilidade, não podendo ser indicadas mais de três tes-
temunhas a cada facto.

Artigo 91.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O juiz pode, porém, a requerimento do citado,

conceder prorrogação razoável do prazo referido no
n.o 1, até ao limite máximo de 30 dias, quando as cir-
cunstâncias do caso concreto, nomeadamente a com-
plexidade ou o volume das questões a analisar, o
justifiquem.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 92.o

[. . .]

1 — A contestação é deduzida por artigos.
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O demandado é obrigatoriamente representado

por advogado, a nomear nos termos da legislação apli-
cável se aquele o não constituir.

Artigo 94.o

[. . .]

1 — O juiz não está vinculado ao montante indicado
no requerimento, podendo condenar em maior ou
menor quantia.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 101.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Ao recurso extraordinário previsto na alínea d)

do n.o 1 do artigo 79.o aplica-se o disposto no Código
de Processo Civil para o recurso de revisão, com as
necessárias adaptações.»

Artigo 2.o

Direito transitório

As alterações de natureza processual à Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto, introduzidas pela presente lei apli-
cam-se aos processos pendentes no Tribunal de Contas.

Artigo 3.o

Norma revogatória

1 — São revogadas as alíneas d) e e) do n.o 2 e o
n.o 4 do artigo 2.o, os n.os 3 e 4 do artigo 38.o, o n.o 5
do artigo 58.o, o n.o 1 do artigo 67.o e o n.o 3 do artigo 86.o

2 — É revogada a Lei n.o 14/96, de 20 de Abril.

Artigo 4.o

Republicação

A Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, com a actual redac-
ção, é republicada em anexo, que faz parte integrante
da presente lei.

Aprovada em 20 de Julho de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de Agosto de 2006.

Pelo Primeiro-Ministro, António Luís Santos Costa,
Ministro de Estado e da Administração Interna.

ANEXO

Republicação da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas

CAPÍTULO I

Funções, jurisdição e competência

Artigo 1.o

Definição e jurisdição

1 — O Tribunal de Contas fiscaliza a legalidade e
regularidade das receitas e das despesas públicas, apre-
cia a boa gestão financeira e efectiva responsabilidades
por infracções financeiras.

2 — O Tribunal de Contas tem jurisdição e poderes
de controlo financeiro no âmbito da ordem jurídica por-
tuguesa, tanto no território nacional como no estran-
geiro.

3 — Sempre que se verifique conflito de jurisdição
entre o Tribunal de Contas e o Supremo Tribunal Admi-
nistrativo, compete ao Tribunal dos Conflitos, presidido
pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e cons-
tituído por dois juízes de cada um dos tribunais, dirimir
o respectivo conflito.
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Artigo 2.o

Âmbito de competência

1 — Estão sujeitas à jurisdição e aos poderes de con-
trolo financeiro do Tribunal de Contas as seguintes
entidades:

a) O Estado e seus serviços;
b) As Regiões Autónomas e seus serviços;
c) As autarquias locais, suas associações ou federações

e seus serviços, bem como as áreas metropolitanas;
d) Os institutos públicos;
e) As instituições de segurança social.

2 — Também estão sujeitas à jurisdição e aos poderes
de controlo financeiro do Tribunal as seguintes enti-
dades:

a) As associações públicas, associações de entidades
públicas ou associações de entidades públicas e privadas
que sejam financiadas maioritariamente por entidades
públicas ou sujeitas ao seu controlo de gestão;

b) As empresas públicas, incluindo as entidades públi-
cas empresariais;

c) As empresas municipais, intermunicipais e regio-
nais;

d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) As empresas concessionárias da gestão de empresas

públicas, de sociedades de capitais públicos ou de socie-
dades de economia mista controladas, as empresas con-
cessionárias ou gestoras de serviços públicos e as empre-
sas concessionárias de obras públicas;

g) As fundações de direito privado que recebam anual-
mente, com carácter de regularidade, fundos provenien-
tes do Orçamento do Estado ou das autarquias locais,
relativamente à utilização desses fundos.

3 — Estão ainda sujeitas à jurisdição e ao controlo
financeiro do Tribunal de Contas as entidades de qual-
quer natureza que tenham participação de capitais públi-
cos ou sejam beneficiárias, a qualquer título, de dinhei-
ros ou outros valores públicos, na medida necessária
à fiscalização da legalidade, regularidade e correcção
económica e financeira da aplicação dos mesmos dinhei-
ros e valores públicos.

4 — (Revogado.)
Artigo 3.o

Sede, secções regionais e delegações regionais

1 — O Tribunal de Contas tem sede em Lisboa.
2 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da

Madeira funcionam secções regionais com sede, respec-
tivamente, em Ponta Delgada e no Funchal.

3 — A lei pode desconcentrar regionalmente a orga-
nização e funcionamento do Tribunal de Contas no que
respeita ao continente.

4 — O Tribunal pode, sempre que necessário, deter-
minar a localização de alguns dos seus serviços de apoio
em outros pontos do território nacional, constituindo
para o efeito delegações regionais, sem prejuízo da uni-
dade de jurisdição e das competências definidas por
lei.

Artigo 4.o

Competência territorial

1 — O Tribunal de Contas exerce na sede a plenitude
dos poderes de jurisdição e de controlo financeiro, deci-

dindo as questões que não sejam expressamente atri-
buídas às secções regionais, e conhece em recurso das
respectivas decisões em matéria de visto, de respon-
sabilidade financeira e de multa.

2 — As secções regionais exercem jurisdição e pode-
res de controlo financeiro na área das respectivas
Regiões Autónomas, designadamente em relação às
entidades referidas no artigo 2.o nelas sediadas, bem
como aos serviços públicos da administração central que
nelas exerçam actividade e sejam dotados de autonomia
administrativa e financeira.

Artigo 5.o

Competência material essencial

1 — Compete, em especial, ao Tribunal de Contas:

a) Dar parecer sobre a Conta Geral do Estado,
incluindo a da segurança social, bem como sobre a conta
da Assembleia da República;

b) Dar parecer sobre as contas das Regiões Autó-
nomas, bem como sobre as contas das respectivas
Assembleias Legislativas;

c) Fiscalizar previamente a legalidade e o cabimento
orçamental dos actos e contratos de qualquer natureza
que sejam geradores de despesa ou representativos de
quaisquer encargos e responsabilidades, directos ou indi-
rectos, para as entidades referidas no n.o 1 do artigo 2.o
e os das entidades de qualquer natureza criadas pelo
Estado ou por quaisquer outras entidades públicas, para
desempenhar funções administrativas originariamente a
cargo da Administração Pública, com encargos supor-
tados por transferência do orçamento da entidade que
as criou, sempre que daí resulte a subtracção de actos
e contratos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas;

d) Verificar as contas dos organismos, serviços ou
entidades sujeitos à sua prestação;

e) Julgar a efectivação de responsabilidades finan-
ceiras de quem gere e utiliza dinheiros públicos, inde-
pendentemente da natureza da entidade a que pertença,
nos termos da presente lei;

f) Apreciar a legalidade, bem como a economia, efi-
cácia e eficiência, segundo critérios técnicos, da gestão
financeira das entidades referidas nos n.os 1 e 2 do
artigo 2.o, incluindo a organização, o funcionamento e
a fiabilidade dos sistemas de controlo interno;

g) Realizar por iniciativa própria, ou a solicitação da
Assembleia da República ou do Governo, auditorias às
entidades a que se refere o artigo 2.o;

h) Fiscalizar, no âmbito nacional, a cobrança dos
recursos próprios e a aplicação dos recursos financeiros
oriundos da União Europeia, de acordo com o direito
aplicável, podendo, neste domínio, actuar em coope-
ração com os órgãos comunitários competentes;

i) Exercer as demais competências que lhe forem atri-
buídas por lei.

2 — Compete ainda ao Tribunal aprovar, através da
comissão permanente, pareceres elaborados a solicita-
ção da Assembleia da República ou do Governo sobre
projectos legislativos em matéria financeira.

3 — As contas a que se referem as alíneas a) e b)
do n.o 1 são aprovadas pelos plenários da Assembleia
da República e das Assembleias Legislativas das Regiões
Autónomas, respectivamente, cabendo-lhes deliberar
remeter ao Ministério Público os correspondentes pare-
ceres do Tribunal de Contas para a efectivação de even-
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tuais responsabilidades financeiras, nos termos do n.o 1
do artigo 57.o e do n.o 1 do artigo 58.o

Artigo 6.o

Competência material complementar

Para execução da sua actividade, compete ainda ao
Tribunal de Contas:

a) Aprovar os regulamentos internos necessários ao
seu funcionamento;

b) Emitir as instruções indispensáveis ao exercício das
suas competências, a observar pelas entidades referidas
no artigo 2.o;

c) Elaborar e publicar o relatório anual da sua
actividade;

d) Propor as medidas legislativas e administrativas
que julgue necessárias ao exercício das suas compe-
tências;

e) Abonar aos responsáveis diferenças de montante
não superior ao salário mínimo nacional, quando pro-
venham de erro involuntário.

CAPÍTULO II

Estatuto e princípios fundamentais

Artigo 7.o

Independência

1 — O Tribunal de Contas é independente.
2 — São garantias de independência do Tribunal de

Contas o autogoverno, a inamovibilidade e irrespon-
sabilidade dos seus juízes e a exclusiva sujeição destes
à lei.

3 — O autogoverno é assegurado nos termos da pre-
sente lei.

4 — Só nos casos especialmente previstos na lei os
juízes podem ser sujeitos, em razão do exercício das
suas funções, a responsabilidade civil, criminal ou
disciplinar.

5 — Fora dos casos em que o facto constitua crime,
a responsabilidade pelas decisões judiciais é sempre
assumida pelo Estado, cabendo acção de regresso deste
contra o respectivo juiz.

Artigo 8.o

Decisões

1 — Os juízes do Tribunal de Contas decidem
segundo a Constituição e a lei e não estão sujeitos a
ordens ou instruções.

2 — As decisões jurisdicionais do Tribunal de Contas
são obrigatórias para todas as entidades públicas e
privadas.

3 — A execução das decisões condenatórias, bem
como dos emolumentos e demais encargos fixados pelo
Tribunal de Contas ou pela Direcção-Geral, é da com-
petência dos tribunais tributários de 1.a instância e
observa o processo de execução fiscal.

Artigo 9.o

Publicidade de actos

1 — São publicados na 1.a série do Diário da República
os acórdãos que fixem jurisprudência.

2 — São publicados na 2.a série do Diário da Repú-
blica:

a) O relatório e parecer sobre a Conta Geral do
Estado;

b) Os relatórios e pareceres sobre as contas das
Regiões Autónomas;

c) O relatório anual de actividades do Tribunal de
Contas;

d) As instruções e regulamentos do Tribunal de
Contas;

e) Os valores e a relação das entidades a que se refere
a alínea a) do artigo 40.o;

f) Os relatórios e decisões que o Tribunal de Contas
entenda deverem ser publicados, após comunicação às
entidades interessadas.

3 — Os actos previstos na alínea b), bem como os
previstos nas alíneas d), e) e f), do n.o 2 das secções
regionais são também publicados nos respectivos jornais
oficiais.

4 — O Tribunal de Contas pode ainda decidir a difu-
são dos seus relatórios através de qualquer meio de
comunicação social, após comunicação às entidades
interessadas.

Artigo 10.o

Coadjuvação

1 — No exercício das suas funções, o Tribunal de Con-
tas tem direito à coadjuvação de todas as entidades
públicas e privadas, nos mesmos termos dos tribunais
judiciais.

2 — Todas as entidades referidas no artigo 2.o devem
prestar ao Tribunal informação sobre as infracções que
este deva apreciar e das quais tomem conhecimento
no exercício das suas funções.

Artigo 11.o

Princípios e formas de cooperação

1 — Sem prejuízo da independência no exercício da
função jurisdicional, o Tribunal de Contas coopera com
as instituições homólogas, em particular as da União
Europeia e dos seus Estados membros, na defesa da
legalidade financeira e do Estado de direito democrá-
tico, podendo para isso desenvolver as acções conjuntas
que se revelem necessárias.

2 — O Tribunal coopera também, em matéria de
informações, em acções de formação e nas demais for-
mas que se revelem adequadas, com os restantes órgãos
de soberania, os serviços e entidades públicas, as enti-
dades interessadas na gestão e aplicação de dinheiros,
bens e valores públicos, a comunicação social e ainda
com as organizações cívicas interessadas, em particular
as que promovam a defesa dos direitos e interesses dos
cidadãos contribuintes, procurando, em regra através
dos seus serviços de apoio, difundir a informação neces-
sária para que se evite e reprima o desperdício, a ile-
galidade, a fraude e a corrupção relativamente aos
dinheiros e valores públicos, tanto nacionais como
comunitários.

3 — As acções de controlo do Tribunal inserem-se
num sistema de controlo, tanto nacional como comu-
nitário, em cuja estrutura e funcionamento têm lugar
de relevo os órgãos e departamentos de controlo interno,
em particular as inspecções e auditorias dos ministérios
e serviços autónomos, cabendo ao Presidente do Tri-
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bunal promover as acções necessárias ao intercâmbio,
coordenação de critérios e conjugação de esforços entre
todas as entidades encarregadas do controlo financeiro,
sem prejuízo da independência do Tribunal e das depen-
dências hierárquicas e funcionais dos serviços de con-
trolo interno.

4 — O Tribunal de Contas pode ser solicitado pela
Assembleia da República a comunicar-lhe informações,
relatórios ou pareceres relacionados com as respectivas
funções de controlo financeiro, nomeadamente
mediante a presença do Presidente ou de relatores em
sessões de comissão ou pela colaboração técnica de pes-
soal dos serviços de apoio.

Artigo 12.o

Colaboração dos órgãos de controlo interno

1 — Os serviços de controlo interno, nomeadamente
as inspecções-gerais ou quaisquer outras entidades de
controlo ou auditoria dos serviços e organismos da
Administração Pública, bem como das entidades que
integram o sector empresarial do Estado, estão ainda
sujeitos a um especial dever de colaboração com o Tri-
bunal de Contas.

2 — O dever de colaboração com o Tribunal referido
no número anterior compreende:

a) A comunicação ao Tribunal dos seus programas
anuais e plurianuais de actividades e respectivos rela-
tórios de actividades;

b) O envio dos relatórios das suas acções, por decisão
do ministro ou do órgão competente para os apreciar,
sempre que contenham matéria de interesse para a acção
do Tribunal, concretizando as situações geradoras de
eventuais responsabilidades com indicação documen-
tada dos factos, do período a que respeitam, da iden-
tificação completa dos responsáveis, das normas
violadas, dos montantes envolvidos e do exercício do
contraditório institucional e pessoal, nos termos pre-
vistos no artigo 13.o da presente lei;

c) A realização de acções, incluindo o acompanha-
mento da execução orçamental e da gestão das entidades
sujeitas aos seus poderes de controlo financeiro, a soli-
citação do Tribunal, tendo em conta os critérios e objec-
tivos por este fixados.

3 — A decisão a que se refere a alínea b) do número
anterior pode estabelecer orientação dirigida ao órgão
de controlo interno responsável pelo relatório em ques-
tão quanto a eventual procedimento jurisdicional, a ins-
taurar ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 89.o

4 — O Presidente do Tribunal de Contas poderá
reunir com os inspectores-gerais e auditores da Admi-
nistração Pública para promover o intercâmbio de infor-
mações quanto aos respectivos programas anuais e plu-
rianuais de actividades e a harmonização de critérios
do controlo externo e interno.

Artigo 13.o

Princípio do contraditório

1 — Nos casos sujeitos à sua apreciação, o Tribunal
de Contas ouve os responsáveis individuais e os serviços,
organismos e demais entidades interessadas e sujeitas
aos seus poderes de jurisdição e controlo financeiro.

2 — É assegurado aos responsáveis, previamente à
instauração dos processos de efectivação de responsa-

bilidades, bem como dos processos de multa, o direito
de serem ouvidos sobre os factos que lhes são imputados,
a respectiva qualificação, o regime legal e os montantes
a repor ou a pagar, tendo, para o efeito, acesso à infor-
mação disponível nas entidades ou organismos res-
pectivos.

3 — A audição faz-se antes de o Tribunal formular
juízos públicos de simples apreciação, censura ou
condenação.

4 — As alegações, respostas ou observações dos res-
ponsáveis são referidas e sintetizadas ou transcritas nos
documentos em que sejam comentadas ou nos actos
que os julguem ou sancionem, devendo ser publicados
em anexo, com os comentários que suscitem, no caso
dos relatórios sobre a Conta Geral do Estado, incluindo
a da segurança social, e sobre as contas das Regiões
Autónomas, e podendo ainda ser publicados em anexo
a outros relatórios, quando o Tribunal o julgar útil.

5 — Quando, nomeadamente nos processos de veri-
ficação interna, o Tribunal se limitar a apreciar ele-
mentos introduzidos no processo pelos responsáveis e
não proferir sobre eles qualquer juízo de crítica, censura
ou condenação, a audição tem-se por realizada no
momento da apresentação ao Tribunal do processo ou
das respectivas alegações.

6 — Os responsáveis podem constituir advogado.

CAPÍTULO III

Estrutura e organização do Tribunal de Contas

SECÇÃO I

Estrutura e organização

Artigo 14.o

Composição

1 — O Tribunal de Contas é composto:

a) Na sede, pelo Presidente e por 16 juízes;
b) Em cada secção regional, por um juiz.

2 — O Tribunal dispõe na sede e nas secções regionais
de serviços de apoio indispensáveis ao desempenho das
suas funções.

Artigo 15.o

Secções ou câmaras especializadas

1 — O Tribunal de Contas compreende na sede as
seguintes secções especializadas, às quais cabe exercer
as competências previstas na presente lei:

a) 1.a Secção;
b) 2.a Secção;
c) 3.a Secção.

2 — O número de juízes das secções é fixado por
deliberação do plenário geral.

3 — Os juízes são colocados em cada uma das secções
pelo plenário geral, ouvidos a comissão permanente e
os interessados, e sucedem nos processos atribuídos ao
titular da vaga que vão ocupar.

4 — Devem prioritariamente ser colocados na 3.a Sec-
ção os juízes do Tribunal oriundos das magistraturas.

5 — Salvo razões ponderosas de natureza pessoal ou
funcional, um juiz só pode mudar de secção após três
anos de permanência na mesma.
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SECÇÃO II

Dos juízes do Tribunal de Contas

Artigo 16.o

Nomeação e exoneração do Presidente

1 — O Presidente do Tribunal de Contas é nomeado
nos termos da Constituição.

2 — Quando a nomeação recaia em juiz do próprio
Tribunal, o respectivo lugar fica cativo enquanto durar
o mandato do Presidente.

Artigo 17.o

Vice-presidente

1 — O plenário geral elege, de entre os seus membros,
um vice-presidente, no qual o Presidente pode delegar
poderes e a quem cabe o encargo de o substituir no
exercício das suas competências nos casos de vacatura,
ausência ou impedimento.

2 — O cargo de vice-presidente é exercido por três
anos, sendo permitida a reeleição.

3 — A eleição do vice-presidente é feita por escrutínio
secreto, sendo eleito o juiz que obtiver mais de metade
dos votos validamente expressos.

4 — Se nenhum juiz obtiver esse número de votos,
procede-se a segundo sufrágio, ao qual concorrem ape-
nas os dois mais votados, e, no caso de empate, con-
sidera-se eleito o mais antigo.

5 — A comissão permanente pode deliberar, sob pro-
posta do Presidente, a redução do serviço a atribuir
ou a distribuir ao vice-presidente.

Artigo 18.o

Recrutamento dos juízes

1 — O recrutamento dos juízes faz-se mediante con-
curso curricular, realizado perante um júri constituído
pelo Presidente do Tribunal de Contas, que preside,
pelo vice-presidente, pelo juiz mais antigo e por dois
professores universitários, um de Direito e outro de Eco-
nomia, Finanças, Organização e Gestão ou Auditoria,
designados pelo Governo.

2 — O concurso é válido durante um ano a partir
da data de publicação da lista classificativa.

3 — Podem ser abertos concursos especiais para
selecção dos juízes das secções regionais.

4 — Devem prioritariamente ser colocados nas sec-
ções regionais juízes oriundos das magistraturas.

5 — Os juízes colocados nas secções regionais têm
preferência na colocação na primeira vaga que ocorra
na sede, após dois anos de exercício de funções.

6 — O plenário geral pode determinar, em caso de
urgente necessidade, que um juiz da sede desempenhe
transitoriamente funções na secção regional, por
período não superior a seis meses, em ordem a suprir
a falta de juiz próprio, com a anuência do interessado.

Artigo 19.o

Requisitos de provimento

1 — Só podem apresentar-se ao concurso curricular
os indivíduos com idade superior a 35 anos que, para
além dos requisitos gerais estabelecidos na lei para a
nomeação dos funcionários do Estado, sejam:

a) Magistrados judiciais, dos tribunais administrativos
e fiscais ou do Ministério Público, colocados em tri-

bunais superiores, com pelo menos 10 anos na respectiva
magistratura e classificação superior a Bom, bem como
os juízes do Tribunal de Contas de Macau;

b) Doutores em Direito, Economia, Finanças ou
Organização e Gestão ou em outras áreas adequadas
ao exercício das funções;

c) Mestres ou licenciados em Direito, Economia,
Finanças ou Organização e Gestão ou em outras áreas
adequadas ao exercício das funções com pelo menos
10 anos de serviço na Administração Pública e clas-
sificação de Muito bom, sendo 3 daqueles anos no exer-
cício de funções dirigentes ao nível do cargo de direc-
tor-geral ou equiparado ou de funções docentes no
ensino superior universitário em disciplinas afins da
matéria do Tribunal de Contas;

d) Licenciados nas áreas referidas na alínea anterior
que tenham exercido funções de subdirector-geral ou
auditor-coordenador ou equiparado no Tribunal de
Contas pelo menos durante cinco anos;

e) Mestres ou licenciados em Direito, Economia,
Finanças ou Organização e Gestão de Empresas de reco-
nhecido mérito com pelo menos 10 anos de serviço em
cargos de direcção de empresas e 3 como membro de
conselhos de administração ou de gestão ou de conselhos
fiscais ou de comissões de fiscalização.

2 — A graduação será feita de entre os candidatos
de cada uma das áreas de recrutamento enunciadas no
número anterior.

3 — As nomeações são feitas pela ordem de classi-
ficação dos candidatos dentro de cada uma das áreas
de recrutamento, atribuindo-se uma vaga a cada uma
dessas áreas pela ordem estabelecida no n.o 1, e assim
sucessivamente.

Artigo 20.o

Critérios do concurso curricular

1 — O júri gradua os candidatos em mérito relativo.
2 — No concurso curricular, a graduação é feita

tomando globalmente em conta os seguintes factores:

a) Classificações académicas e de serviço;
b) Graduações obtidas em concursos;
c) Trabalhos científicos ou profissionais;
d) Actividade profissional;
e) Quaisquer outros factores que respeitem à ido-

neidade e à capacidade de adaptação relativamente ao
cargo a prover.

3 — Dos actos definitivos relativos ao concurso e à
nomeação dos juízes cabe recurso para o plenário geral
do Tribunal, sendo relator um juiz da 1.a ou da 3.a Sec-
ções a quem o mesmo for distribuído por sorteio.

4 — Ao recurso previsto no número anterior apli-
ca-se, subsidiariamente, o regime de recurso das deli-
berações do Conselho Superior da Magistratura.

Artigo 21.o

Forma de provimento

1 — Os juízes do Tribunal de Contas que tenham vín-
culo à função pública podem ser providos a título defi-
nitivo ou exercer o cargo em comissão permanente de
serviço.

2 — O tempo de serviço em comissão no Tribunal
considera-se, para todos os efeitos, como prestado nos
lugares de origem.
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Artigo 22.o

Posse

1 — O Presidente do Tribunal de Contas toma posse
e presta compromisso de honra perante o Presidente
da República.

2 — O vice-presidente e os juízes tomam posse e pres-
tam compromisso de honra perante o Presidente do
Tribunal.

Artigo 23.o

Juízes além do quadro

1 — A nomeação de juízes do Tribunal de Contas
para outros cargos, em comissão de serviço, nos termos
da lei, implica a criação automática de igual número
de lugares além do quadro, a extinguir quando os seus
titulares vierem a ocupar lugares do quadro.

2 — Os lugares além do quadro serão providos
segundo a lista de graduação de concurso durante o
respectivo prazo de validade ou mediante concurso a
abrir nos termos dos artigos 18.o a 20.o

3 — Os juízes nomeados para lugares além do quadro
ocuparão, por ordem da respectiva graduação, as vagas
que vierem a surgir posteriormente, ainda que tenha
expirado o prazo de validade do concurso respectivo.

4 — O número de juízes além do quadro não poderá
ultrapassar 25 % dos lugares previstos no mesmo.

Artigo 24.o

Prerrogativas

Os juízes do Tribunal de Contas têm honras, direitos,
categoria, tratamento, remunerações e demais prerro-
gativas iguais aos dos juízes do Supremo Tribunal de
Justiça, aplicando-se-lhes, em tudo quanto não for
incompatível com a natureza do Tribunal, o disposto
no Estatuto dos Magistrados Judiciais.

Artigo 25.o

Poder disciplinar

1 — Compete ao plenário geral o exercício do poder
disciplinar sobre os seus juízes, ainda que respeite a
actos praticados no exercício de outras funções, caben-
do-lhe, designadamente, instaurar o processo disciplinar,
nomear o respectivo instrutor, deliberar sobre a eventual
suspensão preventiva e aplicar as respectivas sanções.

2 — As decisões em matéria disciplinar sobre os juízes
serão sempre tomadas em 1.a instância pela comissão
permanente, com recurso para o plenário geral.

3 — Salvo o disposto nos números anteriores, apli-
ca-se aos juízes do Tribunal de Contas o regime dis-
ciplinar estabelecido na lei para os magistrados judiciais.

Artigo 26.o

Responsabilidade civil e criminal

São aplicáveis ao Presidente e aos juízes do Tribunal
de Contas, com as necessárias adaptações, as normas
que regulam a efectivação das responsabilidades civil
e criminal dos juízes do Supremo Tribunal de Justiça,
bem como as normas relativas à respectiva prisão
preventiva.

Artigo 27.o

Incompatibilidades, impedimentos e suspeições

1 — O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas
estão sujeitos às mesmas incompatibilidades, impedi-
mentos e suspeições dos magistrados judiciais.

2 — O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas
não podem exercer quaisquer funções em órgãos de
partidos, de associações políticas ou de associações com
eles conexas nem desenvolver actividades político-par-
tidárias de carácter público, ficando suspenso o estatuto
decorrente da respectiva filiação durante o período do
desempenho dos seus cargos no Tribunal.

Artigo 28.o

Distribuição de publicações oficiais

1 — O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas
têm direito a receber gratuitamente o Diário da Repú-
blica e o Diário da Assembleia da República.

2 — Os juízes das secções regionais têm ainda direito
a receber gratuitamente o Jornal Oficial das respectivas
Regiões Autónomas.

SECÇÃO III

Do Ministério Público

Artigo 29.o

Intervenção do Ministério Público

1 — O Ministério Público é representado, junto da
sede do Tribunal de Contas, pelo Procurador-Geral da
República, que pode delegar as suas funções num ou
mais dos procuradores-gerais-adjuntos.

2 — Nas secções regionais, o Ministério Público é
representado pelo magistrado para o efeito designado
pelo Procurador-Geral da República, o qual é substi-
tuído, nas suas faltas e impedimentos, pelo seu substituto
legal.

3 — No colectivo a que se refere o n.o 1 do artigo 42.o,
a representação do Ministério Público é assegurada pelo
magistrado colocado na secção regional que preparar
o parecer sobre a conta da região autónoma.

4 — O Ministério Público intervém oficiosamente e
de acordo com as normas de processo nas 1.a e 3.a Sec-
ções, devendo ser-lhe entregues todos os relatórios e
pareceres aprovados na sequência de acções de veri-
ficação, controlo e auditoria aquando da respectiva noti-
ficação, podendo solicitar a entrega de todos os docu-
mentos ou processos que entenda necessários.

5 — O Ministério Público pode assistir às sessões da
2.a Secção, tendo vista dos processos antes da sessão
ordinária semanal, podendo emitir parecer sobre a lega-
lidade das questões deles emergentes.

6 — O Ministério Público pode realizar as diligências
complementares que entender adequadas que se rela-
cionem com os factos constantes dos relatórios que lhe
sejam remetidos, a fim de serem desencadeados even-
tuais procedimentos jurisdicionais.

SECÇÃO IV

Dos serviços de apoio do Tribunal de Contas

Artigo 30.o

Princípios orientadores

1 — O Tribunal de Contas dispõe de serviços de apoio
técnico e administrativo, constituídos pelo Gabinete do
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Presidente e pela Direcção-Geral, incluindo os serviços
de apoio das secções regionais.

2 — A organização e estrutura da Direcção-Geral,
incluindo os serviços de apoio das secções regionais,
constam de decreto-lei e devem observar os seguintes
princípios e regras:

a) Constituição de um corpo especial de fiscalização
e controlo, integrando carreiras altamente qualificadas
de auditor, consultor e técnico verificador, a exercer,
em princípio, em regime de exclusividade;

b) O auditor executa funções de controlo de alto nível,
nomeadamente a realização de auditorias e outras
acções de controlo nas diversas áreas da competência
do Tribunal;

c) O consultor executa funções de consultadoria de
alto nível, nomeadamente de estudo e investigação cien-
tífico-técnica para apoio ao Tribunal e às equipas de
auditoria;

d) O técnico verificador executa funções de estudo
e aplicação de métodos e processos científico-técnicos,
nomeadamente no âmbito da instrução de processos de
fiscalização prévia e sucessiva;

e) O estatuto remuneratório das carreiras de auditor
e de consultor será equiparado ao dos juízes de direito;

f) O estatuto remuneratório das carreiras de técnico
verificador não será inferior ao praticado nos serviços
de controlo e inspecção existentes na Administração
Pública;

g) Constituição de unidades de apoio técnico segundo
as competências de cada secção e, dentro desta, segundo
áreas especializadas, a aprovar por regulamento interno;

h) Formação inicial e permanente de todos os fun-
cionários daquelas carreiras;

i) Os serviços de apoio na sede são dirigidos por um
director-geral, coadjuvado por subdirectores-gerais;

j) Em cada secção regional, os serviços de apoio são
dirigidos por um subdirector-geral;

l) A Direcção-Geral e cada secção regional são ainda
coadjuvadas por auditores-coordenadores e auditores-
-chefes, para o efeito equiparados a director de serviços
e a chefe de divisão, respectivamente;

m) O pessoal dirigente da Direcção-Geral e dos ser-
viços de apoio das secções regionais integra o corpo
especial de fiscalização e controlo previsto na alínea a),
aplicando-se, subsidiariamente, o regime do pessoal diri-
gente da função pública;

n) O pessoal das carreiras não integrado no corpo
especial de fiscalização e controlo previsto na alínea a)
terá direito a um suplemento mensal de disponibilidade
permanente.

3 — A estrutura, natureza e atribuições do Gabinete
do Presidente, bem como o regime do respectivo pessoal,
constam de decreto-lei.

4 — O Gabinete do Presidente assegura o apoio admi-
nistrativo aos juízes e ao representante do Ministério
Público, sendo para isso dotado das unidades neces-
sárias.

5 — Até à entrada em vigor do decreto-lei a que se
refere o n.o 2, o Presidente do Tribunal de Contas pode
atribuir ao pessoal do quadro da Direcção-Geral um
suplemento mensal de disponibilidade permanente até
20% do vencimento ilíquido a pagar pelos cofres do
Tribunal.

SECÇÃO V

Da gestão administrativa e financeira do Tribunal de Contas

Artigo 31.o

Autonomia administrativa e orçamental

1 — O Tribunal de Contas e as suas secções regionais
são dotados de autonomia administrativa.

2 — As despesas de instalação e funcionamento do
Tribunal, incluindo as secções regionais, constituem
encargo do Estado, através do respectivo Orçamento.

3 — O Tribunal elabora um projecto de orçamento
e apresenta-o ao Governo nos prazos determinados para
a elaboração da proposta de lei do Orçamento, devendo
ainda fornecer à Assembleia da República os elementos
que ela lhe solicite sobre esta matéria.

Artigo 32.o

Poderes administrativos e financeiros do Tribunal

Compete ao Tribunal, em plenário geral:

a) Aprovar o projecto do seu orçamento anual,
incluindo os das secções regionais, bem como dos res-
pectivos cofres, e das propostas de alteração orçamental
que não sejam da sua competência;

b) Apresentar sugestões de providências legislativas
necessárias ao funcionamento do Tribunal, incluindo as
secções regionais, e dos seus serviços de apoio;

c) Definir as linhas gerais de organização e funcio-
namento dos seus serviços de apoio técnico, incluindo
os das secções regionais.

Artigo 33.o

Poderes administrativos e financeiros do Presidente

1 — Compete ao Presidente do Tribunal:

a) Superintender e orientar os serviços de apoio,
incluindo a gestão de pessoal e a gestão financeira do
Tribunal e das suas secções regionais, no quadro do
autogoverno, exercendo os poderes administrativos e
financeiros idênticos aos que integram a competência
ministerial;

b) Orientar a elaboração dos projectos de orçamento
bem como das propostas de alteração orçamental que
não sejam da sua competência;

c) Dar aos serviços de apoio do Tribunal as ordens
e instruções que se revelem necessárias à melhor exe-
cução das orientações definidas pelo Tribunal e ao seu
eficaz funcionamento.

2 — O exercício das competências referidas no n.o 1
pode ser delegado no vice-presidente e nos juízes das
secções regionais.

Artigo 34.o

Conselhos administrativos

1 — O Conselho Administrativo do Tribunal é pre-
sidido pelo director-geral e integram-no dois vogais que
exerçam cargos dirigentes na Direcção-Geral, dos quais
um será o responsável pelos serviços de gestão finan-
ceira.

2 — Os dois vogais do Conselho Administrativo são
designados pelo Presidente, sob proposta do director-
-geral, devendo igualmente ser designados os respectivos
substitutos.
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3 — Nas secções regionais o conselho administrativo
é presidido pelo subdirector-geral e os dois vogais, bem
como os respectivos substitutos, são designados pelo juiz,
sob proposta do subdirector-geral.

4 — Os conselhos administrativos exercem a compe-
tência de administração financeira, que integra a gestão
normal dos serviços de apoio, competindo-lhe, desig-
nadamente:

a) Autorizar as despesas que não devam ser auto-
rizadas pelo Presidente;

b) Autorizar o pagamento de despesas, qualquer que
seja a entidade que tenha autorizado a respectiva
realização;

c) Preparar os projectos de orçamento do Tribunal
e das secções regionais e o orçamento dos respectivos
cofres, bem como as propostas de alteração orçamental
que se revelem necessárias;

d) Gerir o Cofre do Tribunal ou das respectivas sec-
ções regionais.

5 — Os presidentes têm voto de qualidade.

Artigo 35.o

Cofres do Tribunal de Contas

1 — O Tribunal de Contas dispõe de cofres na sede
e nas secções regionais, que gozam de personalidade
jurídica, autonomia administrativa e financeira e patri-
mónio próprio.

2 — Constituem receitas dos cofres:
a) As receitas emolumentares cobradas pelos serviços

do Tribunal ou da Direcção-Geral;
b) O produto da venda de livros ou revistas editados

pelo Tribunal ou de serviços prestados pela Direc-
ção-Geral;

c) Outras receitas a fixar por diploma legal;
d) Heranças, legados e doações.

3 — Constituem encargos dos cofres:
a) As despesas correntes e de capital que, em cada

ano, não possam ser suportadas pelas verbas inscritas
no Orçamento do Estado;

b) Os vencimentos dos juízes auxiliares para além
do número de juízes do quadro, bem como os suple-
mentos que sejam devidos aos juízes;

c) As despesas resultantes da edição de livros ou
revistas;

d) As despesas derivadas da realização de estudos,
auditorias, peritagens e outros serviços, quando não pos-
sam ser levados a cabo pelo pessoal do quadro dos ser-
viços de apoio.

4 — Todos os bens adquiridos com verbas inscritas
nos orçamentos dos cofres do Tribunal integram os res-
pectivos patrimónios próprios.

CAPÍTULO IV

Das modalidades do controlo financeiro
do Tribunal de Contas

SECÇÃO I

Da programação

Artigo 36.o

Fiscalização orçamental

1 — O Tribunal de Contas fiscaliza a execução do
Orçamento do Estado, incluindo o da segurança social,

podendo para tal solicitar a quaisquer entidades, públi-
cas ou privadas, as informações necessárias.

2 — As informações assim obtidas, quer durante a
execução do Orçamento quer até ao momento da publi-
cação da Conta Geral do Estado, podem ser comuni-
cadas à Assembleia da República, com quem o Tribunal
e os seus serviços de apoio poderão acordar os pro-
cedimentos necessários para a coordenação das respec-
tivas competências constitucionais de fiscalização da
execução orçamental e, bem assim, para apreciação do
relatório sobre a Conta Geral do Estado, tanto durante
a sua preparação como após a respectiva publicação.

3 — A Assembleia da República pode solicitar ao Tri-
bunal relatórios intercalares sobre os resultados da fis-
calização do Orçamento ao longo do ano, bem como
a prestação de quaisquer esclarecimentos necessários
à apreciação do Orçamento do Estado e do relatório
sobre a Conta Geral do Estado.

4 — À preparação e à fiscalização da execução dos
orçamentos das Regiões Autónomas pelas secções regio-
nais, em articulação com as Assembleias Legislativas
das Regiões Autónomas, aplica-se o disposto nos núme-
ros anteriores, com as necessárias adaptações.

Artigo 37.o

Programa trienal

1 — O plenário geral do Tribunal de Contas aprova
o programa das suas acções de fiscalização e controlo
para um período de três anos, até 30 de Outubro do
ano imediatamente anterior ao início do triénio.

2 — Na sede o programa é elaborado pela comissão
permanente com base nos programas sectoriais trienais
das 1.a e 2.a Secções.

3 — O programa trienal das secções regionais é ela-
borado pelo respectivo juiz e consta em anexo ao pro-
grama trienal da sede.

Artigo 38.o

Programa anual da 1.a Secção

1 — O plenário da 1.a Secção aprova até 15 de Dezem-
bro de cada ano, com subordinação ao programa de
acção trienal, o respectivo programa anual, do qual
consta, designadamente:

a) A relação dos organismos ou serviços dispensados,
total ou parcialmente, de fiscalização prévia nesse ano
com fundamento na fiabilidade do seu sistema de deci-
são e controlo interno verificado em auditorias reali-
zadas pelo Tribunal;

b) A relação dos serviços ou organismos que nesse
ano serão objecto de fiscalização concomitante de des-
pesas emergentes dos actos ou contratos que não devam
ser remetidos para fiscalização prévia.

2 — A dispensa de fiscalização prévia prevista na alí-
nea a) do número anterior pode ser revogada a todo
o tempo com fundamento na falta de fiabilidade do
sistema de decisão e controlo interno do serviço ou orga-
nismo constatada em auditorias realizadas pelo Tri-
bunal.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
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Artigo 39.o

Áreas de responsabilidade da 2.a Secção

1 — Aprovado o programa de acção trienal do Tri-
bunal, o plenário da 2.a Secção, até 15 de Novembro
desse ano, deliberará a constituição das áreas de res-
ponsabilidade a atribuir por sorteio a cada juiz, na falta
de consenso.

2 — A elaboração do relatório e parecer da Conta
Geral do Estado pode constituir uma ou mais áreas
de responsabilidade.

3 — Os serviços de apoio técnico devem organizar-se
em função das áreas de responsabilidade dos juízes.

Artigo 40.o

Programa anual da 2.a Secção

O plenário da 2.a Secção aprova até 15 de Dezembro
de cada ano, com subordinação ao programa de acção
trienal, o respectivo programa anual, do qual consta,
designadamente:

a) A relação das entidades dispensadas da remessa
de contas segundo critérios previamente definidos, que
respeitarão os critérios e práticas correntes de auditoria
e visarão conseguir uma adequada combinação entre
amostragem e risco financeiro, a prioridade do controlo
das contas mais actuais, com maiores valor e risco finan-
ceiro, e a garantia de que todos os serviços e organismos
sejam controlados pelo menos uma vez em cada ciclo
de quatro anos;

b) A relação das entidades cujas contas serão objecto
de verificação externa;

c) A relação das entidades cujas contas serão devol-
vidas com e sem verificação interna pelos serviços de
apoio, segundo critérios previamente definidos;

d) O valor de receita ou despesa abaixo do qual as
entidades sujeitas à prestação de contas ficam dispen-
sadas de as remeter a Tribunal;

e) As auditorias a realizar independentemente de pro-
cessos de verificação de contas;

f) As acções a realizar no âmbito da elaboração do
relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado.

Artigo 41.o

Relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado

1 — No relatório e parecer sobre a Conta Geral do
Estado, incluindo a da segurança social, o Tribunal de
Contas aprecia a actividade financeira do Estado no
ano a que a Conta se reporta, nos domínios das receitas,
das despesas, da tesouraria, do recurso ao crédito
público e do património, designadamente nos seguintes
aspectos:

a) O cumprimento da lei de enquadramento do Orça-
mento do Estado, bem como a demais legislação com-
plementar relativa à administração financeira;

b) A comparação entre as receitas e despesas orça-
mentadas e as efectivamente realizadas;

c) O inventário e o balanço do património do Estado,
bem como as alterações patrimoniais, nomeadamente
quando decorram de processos de privatização;

d) Os fluxos financeiros entre o Orçamento do Estado
e o sector empresarial do Estado, nomeadamente
quanto ao destino legal das receitas de privatizações;

e) A execução dos programas plurianuais do Orça-
mento do Estado, com referência especial à respectiva
parcela anual;

f) A movimentação de fundos por operações de tesou-
raria, discriminados por tipos de operações;

g) As responsabilidades directas do Estado, decor-
rentes da assunção de passivos ou do recurso ao crédito
público, ou indirectas, designadamente a concessão de
avales;

h) Os apoios concedidos directa ou indirectamente
pelo Estado, designadamente subvenções, subsídios,
benefícios fiscais, créditos, bonificações e garantias
financeiras;

i) Os fluxos financeiros com a União Europeia, bem
como o grau de observância dos compromissos com ela
assumidos.

2 — O relatório e parecer sobre a Conta Geral do
Estado emite um juízo sobre a legalidade e a correcção
financeira das operações examinadas, podendo pronun-
ciar-se sobre a economia, a eficiência e a eficácia da
gestão e, bem assim, sobre a fiabilidade dos respectivos
sistemas de controlo interno.

3 — No relatório e parecer sobre a Conta Geral do
Estado podem ainda ser formuladas recomendações à
Assembleia da República ou ao Governo, em ordem
a ser supridas as deficiências de gestão orçamental,
tesouraria, dívida pública e património, bem como de
organização e funcionamento dos serviços.

Artigo 42.o

Contas das Regiões Autónomas

1 — O relatório e parecer sobre as contas das Regiões
Autónomas é preparado pela respectiva secção regional
e, seguidamente, aprovado por um colectivo para o
efeito constituído pelo Presidente do Tribunal de Contas
e pelos juízes de ambas as secções regionais.

2 — O colectivo a que se refere o número anterior
reúne-se na sede da secção regional responsável pela
preparação do relatório e parecer.

3 — Ao relatório e parecer sobre as contas das
Regiões Autónomas é aplicável o disposto no artigo
41.o, com as devidas adaptações.

Artigo 43.o

Relatório anual

1 — A actividade desenvolvida pelo Tribunal de Con-
tas e pelos seus serviços de apoio consta de um relatório.

2 — O relatório é elaborado pelo Presidente e apro-
vado pelo plenário geral, após o que é publicado e apre-
sentado ao Presidente da República, à Assembleia da
República, ao Governo e aos órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas, no tocante à respectiva secção
regional, até ao dia 31 de Maio do ano seguinte àquele
a que diga respeito.

3 — Para a elaboração do relatório referido nos
números anteriores devem os juízes das secções regio-
nais remeter ao Presidente o respectivo relatório até
ao dia 30 de Abril do ano seguinte àquele a que diga
respeito.
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SECÇÃO II

Da fiscalização prévia

Artigo 44.o

Finalidade do visto. Fundamentos da recusa do visto

1 — A fiscalização prévia tem por fim verificar se os
actos, contratos ou outros instrumentos geradores de
despesa ou representativos de responsabilidades finan-
ceiras directas ou indirectas estão conforme às leis em
vigor e se os respectivos encargos têm cabimento em
verba orçamental própria.

2 — Nos instrumentos geradores de dívida pública,
a fiscalização prévia tem por fim verificar, designada-
mente, a observância dos limites e sublimites de endi-
vidamento e as respectivas finalidades, estabelecidas
pela Assembleia da República.

3 — Constitui fundamento da recusa do visto a des-
conformidade dos actos, contratos e demais instrumen-
tos referidos com as leis em vigor que implique:

a) Nulidade;
b) Encargos sem cabimento em verba orçamental pró-

pria ou violação directa de normas financeiras;
c) Ilegalidade que altere ou possa alterar o respectivo

resultado financeiro.

4 — Nos casos previstos na alínea c) do número ante-
rior, o Tribunal, em decisão fundamentada, pode con-
ceder o visto e fazer recomendações aos serviços e orga-
nismos no sentido de suprir ou evitar no futuro tais
ilegalidades.

5 — (Revogado.)
Artigo 45.o

Efeitos do visto

1 — Os actos, contratos e demais instrumentos sujei-
tos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas podem
produzir todos os seus efeitos antes do visto ou da decla-
ração de conformidade, excepto quanto aos pagamentos
a que derem causa e sem prejuízo do disposto nos núme-
ros seguintes.

2 — Nos casos previstos no número anterior, a recusa
do visto implica apenas ineficácia jurídica dos respec-
tivos actos, contratos e demais instrumentos após a data
da notificação da respectiva decisão aos serviços ou orga-
nismos interessados.

3 — Os trabalhos realizados ou os bens ou serviços
adquiridos após a celebração do contrato e até à data
da notificação da recusa do visto poderão ser pagos
após esta notificação, desde que o respectivo valor não
ultrapasse a programação contratualmente estabelecida
para o mesmo período.

4 — (Revogado.)
Artigo 46.o

Incidência da fiscalização prévia

1 — Estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal
de Contas, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o:

a) Todos os actos de que resulte o aumento da dívida
pública fundada dos serviços e fundos do Estado e das
Regiões Autónomas com autonomia administrativa e
financeira, e das demais entidades referidas nas alí-
neas c) a e) do n.o 1 do artigo 2.o, bem como os actos
que modifiquem as condições gerais de empréstimos
visados;

b) Os contratos de obras públicas, aquisição de bens
e serviços, bem como outras aquisições patrimoniais que
impliquem despesa nos termos do artigo 48.o, quando
reduzidos a escrito por força da lei;

c) As minutas dos contratos de valor igual ou superior
ao fixado nas leis do Orçamento nos termos do
artigo 48.o, cujos encargos, ou parte deles, tenham de
ser satisfeitos no acto da sua celebração.

2 — Para efeitos das alíneas b) e c) do número ante-
rior, consideram-se contratos os acordos, protocolos ou
outros instrumentos de que resultem ou possam resultar
encargos financeiros ou patrimoniais.

3 — O Tribunal e os seus serviços de apoio exercem
as respectivas competências de fiscalização prévia de
modo integrado com as formas de fiscalização conco-
mitante e sucessiva.

4 — A fiscalização prévia exerce-se através do visto
ou da declaração de conformidade, sendo devidos emo-
lumentos em ambos os casos.

5 — Para efeitos do n.o 1, são remetidos ao Tribunal
de Contas os documentos que representem, titulem ou
dêem execução aos actos e contratos ali enumerados.

Artigo 47.o

Fiscalização prévia: isenções

1 — Excluem-se do disposto no artigo anterior:

a) Os actos e contratos praticados ou celebrados pelas
entidades referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 2.o, sem
prejuízo do disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o,
bem como os actos do Governo e dos Governos Regio-
nais que não determinem encargos orçamentais ou de
tesouraria e se relacionem exclusivamente com a tutela
e gestão dessas entidades;

b) Os títulos definitivos dos contratos precedidos de
minutas visadas;

c) Os contratos de arrendamento, bem como os de
fornecimento de água, gás e electricidade ou celebrados
com empresas de limpeza, de segurança de instalações
e de assistência técnica;

d) Os contratos adicionais aos contratos visados;
e) Os contratos destinados a estabelecer condições

de recuperação de créditos do Estado;
f) Outros actos, diplomas, despachos ou contratos já

especialmente previstos na lei.

2 — Os contratos referidos na alínea d) do número
anterior são remetidos ao Tribunal de Contas no prazo
de 15 dias a contar do início da sua execução.

Artigo 48.o

Dispensa da fiscalização prévia

As leis do Orçamento fixam, para vigorar em cada
ano orçamental, o valor contratual, com exclusão do
montante do imposto sobre o valor acrescentado que
for devido, abaixo do qual os contratos referidos nas
alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 46.o ficam dispensados
de fiscalização prévia.
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SECÇÃO III

Da fiscalização concomitante

Artigo 49.o

Fiscalização concomitante

1 — O Tribunal de Contas pode realizar fiscalização
concomitante:

a) Através de auditorias da l.a Secção aos procedi-
mentos e actos administrativos que impliquem despesas
de pessoal e aos contratos que não devam ser remetidos
para fiscalização prévia por força da lei, bem como à
execução de contratos visados;

b) Através de auditorias da 2.a Secção à actividade
financeira exercida antes do encerramento da respectiva
gerência.

2 — Se, nos casos previstos no número anterior, se
apurar a ilegalidade de procedimento pendente ou de
acto ou contrato ainda não executado, deverá a entidade
competente para autorizar a despesa ser notificada para
remeter o referido acto ou contrato à fiscalização prévia
e não lhe dar execução antes do visto, sob pena de
responsabilidade financeira.

3 — Os relatórios de auditoria realizados nos termos
dos números anteriores podem ser instrumentos de pro-
cesso de verificação da respectiva conta ou servir de
base a processo de efectivação de responsabilidades ou
de multa.

SECÇÃO IV

Da fiscalização sucessiva

Artigo 50.o

Da fiscalização sucessiva em geral

1 — No âmbito da fiscalização sucessiva, o Tribunal
de Contas verifica as contas das entidades previstas no
artigo 2.o, avalia os respectivos sistemas de controlo
interno, aprecia a legalidade, economia, eficiência e efi-
cácia da sua gestão financeira e assegura a fiscalização
da comparticipação nacional nos recursos próprios
comunitários e da aplicação dos recursos financeiros
oriundos da União Europeia.

2 — No âmbito da fiscalização sucessiva da dívida
pública directa do Estado, o Tribunal de Contas verifica,
designadamente, se foram observados os limites de endi-
vidamento e demais condições gerais estabelecidas pela
Assembleia da República em cada exercício orçamental.

3 — Os empréstimos e as operações financeiras de
gestão da dívida pública directa, bem como os respec-
tivos encargos, provenientes, nomeadamente, de amor-
tizações de capital ou de pagamentos de juros, estão
sujeitos à fiscalização sucessiva do Tribunal de Contas.

4 — O Instituto de Gestão do Crédito Público infor-
mará mensalmente o Tribunal de Contas sobre os
empréstimos e as operações financeiras de gestão da
dívida pública directa do Estado realizados nos termos
previstos nesta lei.

Artigo 51.o

Das entidades que prestam contas

1 — Estão sujeitas à elaboração e prestação de contas
as seguintes entidades:

a) A Presidência da República;
b) A Assembleia da República;

c) Os tribunais;
d) As Assembleias Legislativas das Regiões Autó-

nomas;
e) Outros órgãos constitucionais;
f) Os serviços do Estado e das Regiões Autónomas,

incluindo os localizados no estrangeiro, personalizados
ou não, qualquer que seja a sua natureza jurídica, dota-
dos de autonomia administrativa ou de autonomia admi-
nistrativa e financeira, incluindo os fundos autónomos
e organismos em regime de instalação;

g) O Estado-Maior-General das Forças Armadas e
respectivos ramos;

h) A Santa Casa da Misericórdia e o seu Departa-
mento de Jogos;

i) O Instituto de Gestão do Crédito Público;
j) A Caixa Geral de Aposentações;
l) As juntas e regiões de turismo;
m) As autarquias locais, suas associações e federações

e seus serviços autónomos, áreas metropolitanas e
assembleias distritais;

n) Os conselhos administrativos ou comissões admi-
nistrativas ou de gestão, juntas de carácter permanente,
transitório ou eventual, outros administradores ou res-
ponsáveis por dinheiros ou outros activos do Estado
ou de estabelecimentos que ao Estado pertençam,
embora disponham de receitas próprias;

o) As entidades previstas no n.o 2 do artigo 2.o;
p) Outras entidades ou organismos a definir por lei.

2 — Estão ainda sujeitos à elaboração e prestação
de contas:

a) Os serviços que exerçam funções de caixa da Direc-
ção-Geral do Tesouro, da Direcção-Geral das Alfân-
degas e da Direcção-Geral dos Impostos;

b) Os estabelecimentos com funções de tesouraria;
c) Os cofres de qualquer natureza de todos os orga-

nismos e serviços públicos, seja qual for a origem e o
destino das suas receitas.

3 — O plenário geral da 2.a Secção poderá fixar o
montante anual de receita ou de despesa abaixo do qual
as entidades referidas nos números anteriores ficam dis-
pensadas de remeter as contas ao Tribunal.

4 — O plenário da 2.a Secção poderá anualmente deli-
berar a dispensa de remessa de contas por parte de
algumas das entidades referidas nos n.os 1 e 2 com fun-
damento na fiabilidade dos sistemas de decisão e de
controlo interno constatado em anteriores auditorias ou
de acordo com os critérios de selecção das acções e
entidades a incluir no respectivo programa anual.

5 — As contas dispensadas de remessa ao Tribunal
nos termos dos n.os 3 e 4 podem ser objecto de veri-
ficação e as respectivas entidades sujeitas a auditorias,
mediante deliberação do plenário da 2.a Secção, durante
o período de cinco anos.

Artigo 52.o

Da prestação de contas

1 — As contas serão prestadas por anos económicos
e elaboradas pelos responsáveis da respectiva gerência
ou, se estes tiverem cessado funções, por aqueles que
lhes sucederem, sem prejuízo do dever de recíproca
colaboração.

2 — Quando, porém, dentro de um ano económico
houver substituição do responsável ou da totalidade dos
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responsáveis nas administrações colectivas, as contas
serão prestadas em relação a cada gerência.

3 — A substituição parcial de gerentes em adminis-
trações colegiais por motivo de presunção ou apura-
mento de qualquer infracção financeira dará lugar à
prestação de contas, que serão encerradas na data em
que se fizer a substituição.

4 — As contas serão remetidas ao Tribunal até 30 de
Abril do ano seguinte àquele a que respeitam.

5 — Nos casos previstos nos n.os 2 e 3, o prazo para
apresentação das contas será de 45 dias a contar da
data da substituição dos responsáveis.

6 — As contas serão elaboradas e documentadas de
acordo com as instruções aprovadas pelo Tribunal.

7 — A falta injustificada de remessa das contas dentro
do prazo fixado nos n.os 4 e 5 poderá, sem prejuízo
da correspondente sanção, determinar a realização de
uma auditoria, tendo em vista apurar as circunstâncias
da falta cometida e da eventual omissão da elaboração
da conta referida, procedendo à reconstituição e exame
da respectiva gestão financeira para fixação do débito
aos responsáveis, se possível.

Artigo 53.o

Verificação interna

1 — As contas que não sejam objecto de verificação
externa nos termos do artigo seguinte podem ser objecto
de verificação interna.

2 — A verificação interna abrange a análise e con-
ferência da conta apenas para demonstração numérica
das operações realizadas que integram o débito e o cré-
dito da gerência com evidência dos saldos de abertura
e de encerramento e, se for caso disso, a declaração
de extinção de responsabilidade dos tesoureiros cau-
cionados.

3 — A verificação interna é efectuada pelos serviços
de apoio, que fixarão os emolumentos devidos, e deve
ser homologada pela 2.a Secção.

Artigo 54.o

Da verificação externa de contas

1 — A verificação externa das contas tem por objecto
apreciar, designadamente:

a) Se as operações efectuadas são legais e regulares;
b) Se os respectivos sistemas de controlo interno são

fiáveis;
c) Se as contas e as demonstrações financeiras ela-

boradas pelas entidades que as prestam reflectem fide-
dignamente as suas receitas e despesas, bem como a
sua situação financeira e patrimonial;

d) Se são elaboradas de acordo com as regras con-
tabilísticas fixadas.

2 — A verificação externa das contas será feita com
recurso aos métodos e técnicas de auditoria decididos,
em cada caso, pelo Tribunal.

3 — O processo de verificação externa das contas con-
clui pela elaboração e aprovação de um relatório, do
qual deverão, designadamente, constar:

a) A entidade cuja conta é objecto de verificação
e período financeiro a que diz respeito;

b) Os responsáveis pela sua apresentação, bem como
pela gestão financeira, se não forem os mesmos;

c) A demonstração numérica referida no n.o 2 do
artigo 53.o;

d) Os métodos e técnicas de verificação utilizados
e o universo das operações seleccionadas;

e) A opinião dos responsáveis no âmbito do con-
traditório;

f) O juízo sobre a legalidade e regularidade das ope-
rações examinadas e sobre a consistência, integralidade
e fiabilidade das contas e respectivas demonstrações
financeiras, bem como sobre a impossibilidade da sua
verificação, se for caso disso;

g) A concretização das situações de facto e de direito
integradoras de eventuais infracções financeiras e seus
responsáveis, se for caso disso;

h) A apreciação da economia, eficiência e eficácia
da gestão financeira, se for caso disso;

i) As recomendações em ordem a serem supridas as
deficiências da respectiva gestão financeira, bem como
de organização e funcionamento dos serviços;

j) Os emolumentos devidos e outros encargos a supor-
tar pelas entidades auditadas.

4 — O Ministério Público será apenas notificado do
relatório final aprovado, sem prejuízo do disposto nos
artigos 29.o, n.o 4, e 57.o, n.o 1.

Artigo 55.o

Das auditorias

1 — O Tribunal pode, para além das auditorias neces-
sárias à verificação externa das contas, realizar a qual-
quer momento, por iniciativa sua ou a solicitação da
Assembleia da República ou do Governo, auditorias de
qualquer tipo ou natureza a determinados actos, pro-
cedimentos ou aspectos da gestão financeira de uma
ou mais entidades sujeitas aos seus poderes de controlo
financeiro.

2 — Os processos de auditoria concluem pela elabo-
ração e aprovação de um relatório, ao qual se aplica
o disposto no artigo 54.o, n.os 3, alíneas d) a j), e 4.

Artigo 56.o

Recurso a empresas de auditoria e consultores técnicos

1 — Sempre que necessário, o Tribunal de Contas
pode recorrer a empresas de auditoria ou a consultores
técnicos para a realização de tarefas indispensáveis ao
exercício das suas funções, quando estas não possam
ser desempenhadas pelos serviços de apoio do Tribunal
ou requisitadas a qualquer das entidades referidas no
artigo 2.o

2 — As empresas de auditoria referidas no número
anterior, devidamente credenciadas, gozam das mesmas
prerrogativas dos funcionários da Direcção-Geral no
desempenho das suas missões.

3 — Quando o Tribunal de Contas realizar auditorias
a solicitação da Assembleia da República ou do
Governo, o pagamento devido às referidas empresas e
consultores será suportado pelos serviços ou entidades
sujeitos à fiscalização, para além dos emolumentos
legais.

4 — O disposto no número anterior é aplicável aos
casos em que o Tribunal de Contas necessite celebrar
contratos de prestação de serviços para coadjuvação nas
auditorias a realizar pelos seus serviços de apoio.
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5 — Sendo várias as entidades fiscalizadas, o Tribunal
fixará em relação a cada uma delas a quota-parte do
pagamento do preço dos serviços contratados.

CAPÍTULO V

Da efectivação de responsabilidades financeiras

SECÇÃO I

Das espécies processuais

Artigo 57.o

Relatórios

1 — Sempre que os relatórios das acções de controlo
do Tribunal, bem como os relatórios das acções dos
órgãos de controlo interno, evidenciem factos consti-
tutivos de responsabilidade financeira, os respectivos
processos são remetidos ao Ministério Público, sem pre-
juízo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o e no artigo 89.o

2 — Os relatórios das acções dos órgãos de controlo
interno não carecem de aprovação da 1.a ou da 2.a Sec-
ção do Tribunal para efeitos de efectivação de respon-
sabilidades pela 3.a Secção, sendo remetidos ao Minis-
tério Público por despacho do juiz competente.

3 — Quando o Ministério Público declare não reque-
rer procedimento jurisdicional, devolve o respectivo pro-
cesso à entidade remetente.

4 — O disposto no n.o 1 é igualmente aplicável às
auditorias realizadas no âmbito da preparação do rela-
tório e parecer da Conta Geral do Estado e das contas
das Regiões Autónomas.

5 — Para efectivação de responsabilidades pelas
infracções a que se refere o n.o 1 do artigo 66.o, podem
também servir de base à instauração do processo res-
pectivo outros relatórios e informações elaborados pelos
serviços de apoio do Tribunal, mediante requerimento
do director-geral dirigido à secção competente.

Artigo 58.o

Das espécies processuais

1 — A efectividade de responsabilidades financeiras
tem lugar mediante processos de julgamento de contas
e de responsabilidades financeiras.

2 — O processo de julgamento de contas visa tornar
efectivas as responsabilidades financeiras evidenciadas
em relatórios de verificação externa de contas, com
homologação, se for caso disso, da demonstração numé-
rica referida no n.o 2 do artigo 53.o

3 — O processo de julgamento da responsabilidade
financeira visa tornar efectivas as responsabilidades
financeiras emergentes de factos evidenciados em rela-
tórios das acções de controlo do Tribunal elaborados
fora do processo de verificação externa de contas ou
em relatórios dos órgãos de controlo interno.

4 — A aplicação de multas a que se refere o artigo 66.o
tem lugar nos processos das 1.a e 2.a Secções a que
os factos respeitem ou, sendo caso disso, em processo
autónomo.

5 — (Revogado.)

SECÇÃO II

Da responsabilidade financeira reintegratória

Artigo 59.o

Reposições por alcances, desvios e pagamentos indevidos

1 — Nos casos de alcance, desvio de dinheiros ou valo-
res públicos e ainda de pagamentos indevidos, pode o
Tribunal de Contas condenar o responsável a repor as
importâncias abrangidas pela infracção, sem prejuízo de
qualquer outro tipo de responsabilidade em que o
mesmo possa incorrer.

2 — Existe alcance quando, independentemente da
acção do agente nesse sentido, haja desaparecimento
de dinheiros ou de outros valores do Estado ou de outras
entidades públicas.

3 — Existe desvio de dinheiros ou valores públicos
quando se verifique o seu desaparecimento por acção
voluntária de qualquer agente público que a eles tenha
acesso por causa do exercício das funções públicas que
lhe estão cometidas.

4 — Consideram-se pagamentos indevidos para o
efeito de reposição os pagamentos ilegais que causarem
dano para o erário público, incluindo aqueles a que
corresponda contraprestação efectiva que não seja ade-
quada ou proporcional à prossecução das atribuições
da entidade em causa ou aos usos normais de deter-
minada actividade.

5 — Sempre que da violação de normas financeiras,
incluindo no domínio da contratação pública, resultar
para a entidade pública obrigação de indemnizar, o Tri-
bunal pode condenar os responsáveis na reposição das
quantias correspondentes.

6 — A reposição inclui os juros de mora sobre os
respectivos montantes, aos quais se aplica o regime das
dívidas fiscais, contados desde a data da infracção, ou,
não sendo possível determiná-la, desde o último dia da
respectiva gerência.

Artigo 60.o

Reposição por não arrecadação de receitas

Nos casos de prática, autorização ou sancionamento,
com dolo ou culpa grave, que impliquem a não liqui-
dação, cobrança ou entrega de receitas com violação
das normas legais aplicáveis, pode o Tribunal de Contas
condenar o responsável na reposição das importâncias
não arrecadadas em prejuízo do Estado ou de entidades
públicas.

Artigo 61.o

Responsáveis

1 — Nos casos referidos nos artigos anteriores, a res-
ponsabilidade pela reposição dos respectivos montantes
recai sobre o agente ou agentes da acção.

2 — A responsabilidade prevista no número anterior
recai sobre os membros do Governo nos termos e con-
dições fixados para a responsabilidade civil e criminal
no artigo 36.o do Decreto n.o 22 257, de 25 de Fevereiro
de 1933.

3 — A responsabilidade financeira reintegratória
recai também nos gerentes, dirigentes ou membros dos
órgãos de gestão administrativa e financeira ou equi-
parados e exactores dos serviços, organismos e outras
entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal de Contas.

4 — Essa responsabilidade pode recair ainda nos fun-
cionários ou agentes que, nas suas informações para
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os membros do Governo ou para os gerentes, dirigentes
ou outros administradores, não esclareçam os assuntos
da sua competência de harmonia com a lei.

5 — A responsabilidade prevista nos números ante-
riores só ocorre se a acção for praticada com culpa.

6 — Aos visados compete assegurar a cooperação e
a boa fé processual com o Tribunal, sendo-lhes garan-
tido, para efeitos de demonstração da utilização de
dinheiros e outros valores públicos colocados à sua dis-
posição de forma legal, regular e conforme aos princípios
da boa gestão, o acesso a toda a informação disponível
necessária ao exercício do contraditório.

Artigo 62.o

Responsabilidade directa e subsidiária

1 — A responsabilidade efectivada nos termos dos
artigos anteriores pode ser directa ou subsidiária.

2 — A responsabilidade directa recai sobre o agente
ou agentes da acção.

3 — É subsidiária a responsabilidade financeira rein-
tegratória dos membros do Governo, gerentes, dirigen-
tes ou membros dos órgãos de gestão administrativa
e financeira ou equiparados e exactores dos serviços,
organismos e outras entidades sujeitos à jurisdição do
Tribunal de Contas, se forem estranhos ao facto,
quando:

a) Por permissão ou ordem sua, o agente tiver pra-
ticado o facto sem se verificar a falta ou impedimento
daquele a que pertenciam as correspondentes funções;

b) Por indicação ou nomeação sua, pessoa já des-
provida de idoneidade moral, e como tal reconhecida,
haja sido designada para o cargo em cujo exercício pra-
ticou o facto;

c) No desempenho das funções de fiscalização que
lhe estiverem cometidas, houverem procedido com culpa
grave, nomeadamente quando não tenham acatado as
recomendações do Tribunal em ordem à existência de
controlo interno.

Artigo 63.o

Responsabilidade solidária

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, se forem
vários os responsáveis financeiros pelas acções nos ter-
mos dos artigos anteriores, a sua responsabilidade, tanto
directa como subsidiária, é solidária, e o pagamento da
totalidade da quantia a repor por qualquer deles extin-
gue o procedimento instaurado ou obsta à sua instau-
ração, sem prejuízo do direito de regresso.

Artigo 64.o

Avaliação da culpa

1 — O Tribunal de Contas avalia o grau de culpa
de harmonia com as circunstâncias do caso, tendo em
consideração as competências do cargo ou a índole das
principais funções de cada responsável, o volume e fun-
dos movimentados, o montante material da lesão dos
dinheiros ou valores públicos, o grau de acatamento
de eventuais recomendações do Tribunal e os meios
humanos e materiais existentes no serviço, organismo
ou entidade sujeitos à sua jurisdição.

2 — Quando se verifique negligência, o Tribunal pode
reduzir ou relevar a responsabilidade em que houver
incorrido o infractor, devendo fazer constar da decisão
as razões justificativas da redução ou da relevação.

SECÇÃO III

Da responsabilidade sancionatória

Artigo 65.o

Responsabilidades financeiras sancionatórias

1 — O Tribunal de Contas pode aplicar multas nos
casos seguintes:

a) Pela não liquidação, cobrança ou entrega nos cofres
do Estado das receitas devidas;

b) Pela violação das normas sobre a elaboração e
execução dos orçamentos, bem como da assunção, auto-
rização ou pagamento de despesas públicas ou com-
promissos;

c) Pela falta de efectivação ou retenção indevida dos
descontos legalmente obrigatórios a efectuar ao pessoal;

d) Pela violação de normas legais ou regulamentares
relativas à gestão e controlo orçamental, de tesouraria
e de património;

e) Pelos adiantamentos por conta de pagamentos nos
casos não expressamente previstos na lei;

f) Pela utilização de empréstimos públicos em fina-
lidade diversa da legalmente prevista, bem como pela
ultrapassagem dos limites legais da capacidade de
endividamento;

g) Pela utilização indevida de fundos movimentados
por operações de tesouraria para financiar despesas
públicas;

h) Pela execução de contratos a que tenha sido recu-
sado o visto ou de contratos que não tenham sido sub-
metidos à fiscalização prévia quando a isso estavam
legalmente sujeitos;

i) Pela utilização de dinheiros ou outros valores públi-
cos em finalidade diversa da legalmente prevista;

j) Pelo não acatamento reiterado e injustificado das
injunções e das recomendações do Tribunal;

l) Pela violação de normas legais ou regulamentares
relativas à admissão de pessoal.

2 — As multas referidas no número anterior têm
como limite mínimo o montante correspondente a
15 UC e como limite máximo o correspondente a
150 UC.

3 — Se a infracção for cometida com dolo, o limite
mínimo da multa é igual a um terço do limite máximo.

4 — Se a infracção for cometida por negligência, o
limite máximo da multa será reduzido a metade.

5 — A aplicação de multas não prejudica a efectivação
da responsabilidade pelas reposições devidas, se for caso
disso.

6 — O Tribunal de Contas pode, quando não haja
dolo dos responsáveis, converter a reposição em paga-
mento de multa de montante pecuniário inferior, dentro
dos limites dos n.os 2 e 3.

7 — As 1.a e 2.a Secções do Tribunal de Contas pode-
rão, desde logo, relevar a responsabilidade por infracção
financeira apenas passível de multa quando esta tiver
sido paga voluntariamente e:

a) Se evidenciar suficientemente que a falta só pode
ser imputada ao seu autor a título de negligência;

b) Não tiver havido antes recomendação do Tribunal
de Contas ou de qualquer órgão de controlo interno
ao serviço auditado para correcção da irregularidade
do procedimento adoptado;

c) Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas
ou um órgão de controlo interno tenham censurado o
seu autor pela sua prática.
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Artigo 66.o

Outras infracções

1 — O Tribunal pode ainda aplicar multas nos casos
seguintes:

a) Pela falta injustificada de remessa de contas ao
Tribunal, pela falta injustificada da sua remessa tem-
pestiva ou pela sua apresentação com deficiências tais
que impossibilitem ou gravemente dificultem a sua
verificação;

b) Pela falta injustificada de prestação tempestiva de
documentos que a lei obrigue a remeter;

c) Pela falta injustificada de prestação de informações
pedidas, de remessa de documentos solicitados ou de
comparência para a prestação de declarações;

d) Pela falta injustificada da colaboração devida ao
Tribunal;

e) Pela inobservância dos prazos legais de remessa
ao Tribunal dos processos relativos a actos ou contratos
que produzam efeitos antes do visto;

f) Pela introdução nos processos de elementos que
possam induzir o Tribunal em erro nas suas decisões
ou relatórios.

2 — As multas referidas no número anterior têm
como limite mínimo o montante que corresponde a 5 UC
e como limite máximo o correspondente a 40 UC.

3 — Se as infracções previstas neste artigo forem
cometidas por negligência, o limite máximo será redu-
zido a metade.

Artigo 67.o

Regime

1 — (Revogado.)
2 — O Tribunal de Contas gradua as multas tendo

em consideração a gravidade dos factos e as suas con-
sequências, o grau de culpa, o montante material dos
valores públicos lesados ou em risco, o nível hierárquico
dos responsáveis, a sua situação económica, a existência
de antecedentes e o grau de acatamento de eventuais
recomendações do Tribunal.

3 — À responsabilidade sancionatória aplica-se, com
as necessárias adaptações, o regime dos artigos 61.o
e 62.o

Artigo 68.o

Desobediência qualificada

1 — Nos casos de falta de apresentação de contas
ou de documentos, a decisão fixa um prazo razoável
para que o responsável proceda à sua entrega ao
Tribunal.

2 — O incumprimento da ordem referida no número
anterior constitui crime de desobediência qualificada,
cabendo ao Ministério Público a instauração do res-
pectivo procedimento no tribunal competente.

SECÇÃO IV

Das causas de extinção de responsabilidades

Artigo 69.o

Extinção de responsabilidades

1 — O procedimento por responsabilidade financeira
reintegratória extingue-se pela prescrição e pelo paga-
mento da quantia a repor em qualquer momento.

2 — O procedimento por responsabilidades sancio-
natórias nos termos dos artigos 65.o e 66.o extingue-se:

a) Pela prescrição;
b) Pela morte do responsável;
c) Pela amnistia;
d) Pelo pagamento;
e) Pela relevação da responsabilidade nos termos do

n.o 7 do artigo 65.o

Artigo 70.o

Prazo de prescrição do procedimento

1 — É de 10 anos a prescrição do procedimento por
responsabilidades financeiras reintegratórias e de 5 anos
a prescrição por responsabilidades sancionatórias.

2 — O prazo da prescrição do procedimento conta-se
a partir da data da infracção ou, não sendo possível
determiná-la, desde o último dia da respectiva gerência.

3 — O prazo da prescrição do procedimento suspen-
de-se com a entrada da conta no Tribunal ou com o
início da auditoria e até à audição do responsável, sem
poder ultrapassar dois anos.

4 — Nos casos a que se refere o n.o 2 do artigo 89.o,
o prazo de prescrição do procedimento suspende-se pelo
período decorrente até ao exercício do direito de acção
ou à possibilidade desse exercício, nas condições aí refe-
ridas.

CAPÍTULO VI

Do funcionamento do Tribunal de Contas

SECÇÃO I

Reuniões e deliberações

Artigo 71.o

Reuniões

1 — O Tribunal de Contas, na sede, reúne em ple-
nário geral, em plenário de secção, em subsecção e em
sessão diária de visto.

2 — Do plenário geral fazem parte todos os juízes,
incluindo os das secções regionais.

3 — O plenário de cada secção compreende os juízes
que a integram.

4 — As subsecções integram-se no funcionamento
normal das 1.a e 2.a Secções e são constituídas por três
juízes, sendo um o relator e adjuntos os juízes seguintes
na ordem de precedência, sorteada anualmente em ses-
são do plenário geral, salvo o disposto no artigo 84.o,
n.o 3.

5 — Para efeitos de fiscalização prévia, em cada
semana reúnem dois juízes em sessão diária de visto.

Artigo 72.o

Sessões

1 — O Tribunal de Contas reúne em plenário geral,
sob convocatória do Presidente ou a solicitação de pelo
menos um terço dos seus membros, sempre que seja
necessário decidir sobre assuntos da respectiva com-
petência.

2 — As secções reúnem em plenário pelo menos uma
vez por semana e sempre que o Presidente as convoque,
por sua iniciativa ou a solicitação dos respectivos juízes.

3 — As sessões de visto têm lugar todos os dias úteis,
mesmo durante as férias.
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4 — As sessões dos plenários gerais e das 1.a e 2.a Sec-
ções são secretariadas pelo director-geral ou pelo
subdirector-geral, que pode intervir a solicitação do Pre-
sidente ou de qualquer juiz para apresentar esclarecimen-
tos sobre os assuntos inscritos em tabela, competindo-lhe
elaborar a acta.

Artigo 73.o

Deliberações

1 — Os plenários, geral ou de secção, funcionam e
deliberam com mais de metade dos seus membros.

2 — As subsecções das 1.a e 2.a Secções, bem como
o colectivo previsto no artigo 42.o, n.o 1, só funcionam
e deliberam com a totalidade dos respectivos membros,
sob a presidência do Presidente, que apenas vota em
caso de empate.

3 — A sessão diária de visto só pode funcionar com
dois juízes.

4 — Na falta de quórum do plenário de uma secção,
o Presidente pode designar os juízes das outras secções
necessários para o seu funcionamento e respectiva
deliberação.

SECÇÃO II

Das competências

Artigo 74.o

Competência do Presidente do Tribunal de Contas

1 — Compete ao Presidente do Tribunal de Contas:

a) Representar o Tribunal e assegurar as suas relações
com os demais órgãos de soberania, as autoridades
públicas e a comunicação social;

b) Presidir às sessões do Tribunal, dirigindo e orien-
tando os trabalhos;

c) Apresentar propostas ao plenário geral e aos ple-
nários das 1.a e 2.a Secções para deliberação sobre as
matérias da respectiva competência;

d) Marcar as sessões ordinárias e convocar as sessões
extraordinárias, ouvidos os juízes;

e) Mandar organizar a agenda de trabalhos de cada
sessão, tendo em consideração as indicações fornecidas
pelos juízes;

f) Votar o parecer sobre a Conta Geral do Estado,
os acórdãos de fixação de jurisprudência, os regulamen-
tos internos do Tribunal e sempre que se verifique situa-
ção de empate entre juízes;

g) Elaborar o relatório anual do Tribunal;
h) Exercer os poderes de orientação e administração

geral dos serviços de apoio do Tribunal, nos termos
do artigo 33.o;

i) Presidir às sessões do colectivo que aprova os rela-
tórios e pareceres sobre as contas das Regiões Autó-
nomas e nelas votar;

j) Nomear os juízes;
l) Distribuir as férias dos juízes, após a sua audição;
m) Nomear, por escolha, o pessoal dirigente dos ser-

viços de apoio;
n) Desempenhar as demais funções previstas na lei.

2 — O Presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vice-presidente do Tribunal e, na falta
deste, pelo juiz mais antigo.

Artigo 75.o

Competência do plenário geral

Compete ao plenário geral do Tribunal:

a) Aprovar o relatório e parecer sobre a Conta Geral
do Estado;

b) Aprovar o relatório anual do Tribunal;
c) Aprovar os projectos de orçamento e os planos

de acção trienais;
d) Aprovar os regulamentos internos e instruções do

Tribunal que não sejam da competência de cada uma
das secções;

e) Exercer o poder disciplinar sobre os juízes;
f) Fixar jurisprudência em recurso extraordinário;
g) Apreciar quaisquer outros assuntos que, pela sua

importância ou generalidade, o justifiquem;
h) Exercer as demais funções previstas na lei.

Artigo 76.o

Comissão permanente

1 — Haverá uma comissão permanente, presidida
pelo Presidente e constituída pelo vice-presidente e por
um juiz de cada secção eleito pelos seus pares por um
período de três anos, cujas reuniões são secretariadas
pelo director-geral, sem direito a voto.

2 — A comissão permanente é convocada pelo pre-
sidente e tem competência consultiva e deliberativa nos
casos previstos nesta lei.

3 — Em casos de urgência, as competências elencadas
no artigo anterior, com excepção das alíneas a), e) e
f), podem ser exercidas pela comissão permanente, con-
vocada para o efeito pelo Presidente, sem prejuízo da
subsequente ratificação pelo plenário geral.

4 — Têm assento na comissão permanente, com
direito a voto, os juízes das secções regionais, sempre
que esteja em causa matéria da respectiva competência.

Artigo 77.o

Competência da 1.a Secção

1 — Compete à 1.a Secção, em plenário:

a) Julgar os recursos das decisões das subsecções,
das secções regionais e das delegações, incluindo a parte
relativa a emolumentos;

b) Aprovar as instruções sobre a organização dos pro-
cessos de fiscalização prévia a remeter ao Tribunal;

c) Aprovar o regulamento do seu funcionamento
interno;

d) Aprovar os relatórios das auditorias quando não
haja unanimidade na subsecção ou quando, havendo,
embora, tal unanimidade, o Presidente entenda dever
alargar a discussão para uniformizar critérios;

e) Aprovar, sob proposta do Presidente, a escala men-
sal dos dois juízes de turno que em cada semana se
reúnem em sessão diária de visto;

f) Deliberar sobre as demais matérias previstas na
presente lei.

2 — Compete à 1.a Secção, em subsecção:

a) Decidir sobre a recusa de visto, bem como, nos
casos em que não houver acordo dos juízes de turno,
sobre a concessão, isenção ou dispensa de visto;

b) Julgar os recursos da fixação de emolumentos pela
Direcção-Geral;
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c) Ordenar auditorias relativas ao exercício da fis-
calização prévia ou concomitante e aprovar os respec-
tivos relatórios;

d) Comunicar ao Ministério Público os casos de
infracções financeiras detectadas no exercício da fisca-
lização prévia ou concomitante.

3 — Em sessão diária de visto, os juízes de turno,
estando de acordo, podem conceder ou reconhecer a
isenção ou dispensa de visto, bem como solicitar ele-
mentos adicionais ou informações aos respectivos ser-
viços ou organismos.

4 — Compete aos juízes da 1.a Secção aplicar as mul-
tas referidas no n.o 1 do artigo 66.o relativamente aos
processos de que sejam relatores.

Artigo 78.o

Competência da 2.a Secção

1 — Compete à 2.a Secção, em plenário:

a) Ordenar a verificação externa de contas ou a rea-
lização de auditorias que não tenham sido incluídas no
programa de acção;

b) Ordenar as auditorias solicitadas pela Assembleia
da República ou pelo Governo e aprovar os respectivos
relatórios;

c) Aprovar o regulamento do seu funcionamento;
d) Aprovar os manuais de auditoria e dos procedi-

mentos de verificação a adoptar pelos respectivos ser-
viços de apoio;

e) Aprovar as instruções sobre o modo como as enti-
dades devem organizar as suas contas de gerência e
fornecer os elementos ou informações necessários à fis-
calização sucessiva;

f) Aprovar os relatórios de processos de verificação
de contas ou das auditorias quando não haja unani-
midade na subsecção ou quando, havendo, embora, tal
unanimidade, o relator ou o Presidente entendam dever
alargar a discussão para uniformizar critérios;

g) Deliberar sobre as demais matérias previstas na
lei.

2 — Compete à 2.a Secção, em subsecção:

a) Aprovar os relatórios de verificação externa de
contas ou de auditorias que não devam ser aprovados
pelo plenário;

b) Homologar a verificação interna das contas que
devam ser devolvidas aos serviços ou organismos;

c) Ordenar a verificação externa de contas na sequên-
cia de verificação interna;

d) Solicitar a coadjuvação dos órgãos de controlo
interno;

e) Aprovar o recurso a empresas de auditoria e con-
sultores técnicos.

3 — A atribuição das acções previstas na alínea a)
do n.o 1 é feita por deliberação do plenário ao juiz
em cuja área de responsabilidade a respectiva entidade
se integre ou com a qual o seu objecto tenha maiores
afinidades.

4 — Compete, designadamente, ao juiz, no âmbito da
respectiva área de responsabilidade:

a) Aprovar os programas e métodos a adoptar nos
processos de verificação externa de contas e nas audi-
torias;

b) Ordenar e, sendo caso disso, presidir às diligências
necessárias à instrução dos respectivos processos;

c) Apresentar proposta fundamentada à subsecção
no sentido de ser solicitada a coadjuvação dos órgãos
de controlo interno ou o recurso a empresas de auditoria
ou de consultadoria técnica;

d) Coordenar a elaboração do projecto de relatório
de verificação externa de contas e das auditorias a apre-
sentar à aprovação da subsecção;

e) Aplicar as multas referidas no n.o 1 do artigo 66.o

Artigo 79.o

Competência da 3.a Secção

1 — Compete à 3.a Secção, em plenário:

a) Julgar os recursos das decisões proferidas em
1.a instância, na sede e nas secções regionais, incluindo
as relativas a emolumentos;

b) Julgar os recursos dos emolumentos fixados nos
processos de verificação de contas e nos de auditoria
da 2.a Secção e das secções regionais;

c) Julgar os recursos das decisões de aplicação de
multas proferidas nas 1.a e 2.a Secções e nas secções
regionais;

d) Julgar os pedidos de revisão das decisões tran-
sitadas em julgado proferidas pelo plenário ou em
1.a instância.

2 — Aos juízes da 3.a Secção compete a preparação
e julgamento em 1.a instância dos processos previstos
no artigo 58.o

3 — Os processos da competência da 3.a Secção são
decididos em 1.a instância por um só juiz.

CAPÍTULO VII

Do processo no Tribunal de Contas

SECÇÃO I

Lei aplicável

Artigo 80.o

Lei aplicável

O processo no Tribunal de Contas rege-se pelo dis-
posto na presente lei e, supletivamente:

a) No que respeita à 3.a Secção, pelo Código de Pro-
cesso Civil;

b) Pelo Código do Procedimento Administrativo, rela-
tivamente aos procedimentos administrativos da Direc-
ção-Geral do Tribunal de Contas, excepto quando esta
actuar no âmbito da fiscalização e controlo financeiro
e na preparação e execução de actos judiciais;

c) Pelo Código de Processo Penal, em matéria
sancionatória.

SECÇÃO II

Fiscalização prévia

Artigo 81.o

Remessa dos processos a Tribunal

1 — Os processos a remeter ao Tribunal de Contas
para fiscalização prévia devem ser instruídos pelos ser-
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viços ou organismos em conformidade com as instruções
publicadas na 2.a série do Diário da República.

2 — Os processos relativos a actos e contratos que
produzam efeitos antes do visto devem ser remetidos
ao Tribunal de Contas no prazo de 20 dias a contar,
salvo disposição em contrário, da data do início da pro-
dução de efeitos.

3 — O Presidente do Tribunal pode, a solicitação dos
serviços interessados, prorrogar os prazos referidos até
45 dias, quando houver razão que o justifique.

4 — Salvo disposição legal em contrário ou delegação
de competência, cabe ao dirigente máximo do serviço
ou ao presidente do órgão executivo ou de administração
o envio dos processos para fiscalização prévia, bem como
a posterior remessa dos mesmos, nos termos do n.o 2
do artigo seguinte.

Artigo 82.o

Verificação dos processos

1 — A verificação preliminar dos processos de visto
pela Direcção-Geral deve ser feita no prazo de 15 dias
a contar da data do registo de entrada e pela ordem
cronológica, podendo os mesmos ser devolvidos aos ser-
viços ou organismos para qualquer diligência instrutória.

2 — Nos casos em que os respectivos actos ou con-
tratos produzam efeitos antes do visto, os processos
devolvidos devem ser de novo remetidos ao Tribunal
no prazo de 20 dias a contar da data de recepção.

3 — Decorrido o prazo da verificação preliminar, os
processos devem ser objecto de declaração de confor-
midade ou, havendo dúvidas sobre a legalidade dos res-
pectivos actos ou contratos, ser apresentados à primeira
sessão diária de visto.

4 — A inobservância do prazo do n.o 2, bem como
dos do artigo 81.o, não é fundamento de recusa de visto,
mas faz cessar imediatamente todas as despesas emer-
gentes dos actos ou contratos, sob pena de procedimento
para efectivação da respectiva responsabilidade finan-
ceira.

Artigo 83.o

Declaração de conformidade

1 — Sempre que da análise do processo não resulte
qualquer dúvida sobre a legalidade do acto ou contrato,
designadamente pela sua identidade com outros já visa-
dos, quer quanto à situação de facto quer quanto às
normas aplicáveis, poderá ser emitida declaração de con-
formidade pela Direcção-Geral.

2 — Não são passíveis de declaração de conformidade
as obrigações gerais da dívida fundada e os contratos
e outros instrumentos de que resulte dívida pública, nem
os actos ou contratos remetidos a Tribunal depois de
ultrapassados os prazos dos artigos 81.o e 82.o, n.o 2.

3 — A relação dos processos de visto devidamente
identificados objecto de declaração de conformidade
será homologada pelos juízes de turno.

Artigo 84.o

Dúvidas de legalidade

1 — Os processos em que haja dúvidas de legalidade
sobre os respectivos actos, contratos e demais instru-
mentos jurídicos são apresentados à primeira sessão diá-
ria de visto com um relatório, que, além de mais, deve
conter:

a) A descrição sumária do objecto do acto ou contrato
sujeito a visto;

b) As normas legais permissivas;
c) Os factos concretos e os preceitos legais que cons-

tituem a base da dúvida ou obstáculo à concessão do
visto;

d) A identificação de acórdãos ou deliberações do
Tribunal em casos iguais;

e) A indicação do termo do prazo de decisão para
efeitos de eventual visto tácito;

f) Os emolumentos devidos.

2 — Se houver fundamento para recusa do visto, ou
não se verificando o acordo dos juízes de turno previsto
no n.o 3 do artigo 77.o, o processo será levado a sessão
plenária para decisão.

3 — Na subsecção será relator do processo o juiz que
tiver sido o relator em sessão diária de visto, sendo
adjuntos o outro juiz de turno e o que se lhe segue
na ordem de precedência.

Artigo 85.o

Visto tácito

1 — Os actos, contratos e demais instrumentos jurí-
dicos remetidos ao Tribunal de Contas para fiscalização
prévia consideram-se visados ou declarados conformes
se não tiver havido decisão de recusa de visto no prazo
de 30 dias após a data do seu registo de entrada, podendo
os serviços ou organismos iniciar a execução dos actos
ou contratos se, decorridos cinco dias úteis sobre o termo
daquele prazo, não tiverem recebido a comunicação pre-
vista no número seguinte.

2 — A decisão da recusa de visto, ou pelo menos o
seu sentido, deve ser comunicada no próprio dia em
que foi proferida.

3 — O prazo do visto tácito corre durante as férias
judiciais, mas não inclui sábados, domingos ou dias feria-
dos, e suspende-se na data do ofício que solicite quais-
quer elementos ou diligências instrutórias até à data
do registo da entrada no Tribunal do ofício com a satis-
fação desse pedido.

4 — Devem ser comunicadas aos serviços ou orga-
nismos as datas do registo referidas nos n.os 1 e 3.

Artigo 86.o

Plenário da 1.a Secção

1 — As deliberações do plenário da 1.a Secção são
tomadas à pluralidade dos votos dos membros da sub-
secção ou da Secção, conforme os casos.

2 — A fim de assegurar a unidade de aplicação do
direito, quando a importância jurídica da questão, a sua
novidade, as divergências suscitadas ou outras razões
ponderosas o justifiquem, o Presidente pode alargar a
discussão e votação da deliberação aos restantes juízes.

3 — (Revogado.)

SECÇÃO III

Fiscalização sucessiva

Artigo 87.o

Procedimentos de verificação sucessiva

1 — Os processos de elaboração do relatório e pare-
cer sobre a Conta Geral do Estado e dos relatórios
de verificação de contas e de auditoria constam do regu-
lamento de funcionamento da 2.a Secção.
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2 — Os procedimentos de verificação de contas e de
auditoria adoptados pelos serviços de apoio do Tribunal
no âmbito dos processos referidos no n.o 1 constam
de manuais de auditoria e de procedimentos de veri-
ficação aprovados pela 2.a Secção.

3 — O princípio do contraditório nos processos de
verificação de contas e de auditoria é realizado por
escrito.

4 — Nos processos de verificação de contas ou de
auditoria o Tribunal pode:

a) Ordenar a comparência dos responsáveis para pres-
tar informações ou esclarecimentos;

b) Realizar exames, vistorias, avaliações ou outras dili-
gências, através do recurso a peritos com conhecimentos
especializados.

Artigo 88.o

Plenário da 2.a Secção

Às deliberações do plenário da 2.a Secção aplica-se,
com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1
e 2 do artigo 86.o

SECÇÃO IV

Do processo jurisdicional

Artigo 89.o

Competência para requerer julgamento

1 — O julgamento dos processos a que alude o
artigo 58.o, com base nos relatórios a que se refere o
artigo 57.o, independentemente das qualificações jurí-
dicas dos factos constantes dos respectivos relatórios,
pode ser requerido:

a) Pelo Ministério Público;
b) Por órgãos de direcção, superintendência ou tutela

sobre os visados, relativamente aos relatórios das acções
de controlo do Tribunal;

c) Pelos órgãos de controlo interno responsáveis pelos
relatórios referidos na alínea b) do n.o 2 do artigo 12.o

2 — O direito de acção previsto nas alíneas b) e c)
do número anterior tem carácter subsidiário, podendo
ser exercido no prazo de 30 dias a contar da publicação
do despacho do Ministério Público que declare não
requerer procedimento jurisdicional.

3 — As entidades referidas nas alíneas b) e c) do n.o 1
podem fazer-se representar por licenciados em Direito
com funções de apoio jurídico.

Artigo 90.o

Requisitos do requerimento

1 — Do requerimento devem constar:

a) A identificação do demandado, com a indicação
do nome, residência e local ou sede onde o organismo
ou entidade pública exercem a actividade respectiva,
bem como o respectivo vencimento mensal líquido;

b) O pedido e a descrição dos factos e das razões
de direito em que se fundamenta;

c) A indicação dos montantes que o demandado deve
ser condenado a repor, bem como o montante concreto
da multa a aplicar;

d) Tendo havido verificação externa da conta, parecer
sobre a homologação do saldo de encerramento cons-
tante do respectivo relatório.

2 — No requerimento podem deduzir-se pedidos
cumulativos, ainda que por diferentes infracções, com
as correspondentes imputações subjectivas.

3 — Com o requerimento são apresentadas as provas
disponíveis indiciadoras dos factos geradores da respon-
sabilidade, não podendo ser indicadas mais de três tes-
temunhas a cada facto.

Artigo 91.o

Finalidade, prazo e formalismo da citação

1 — Se não houver razão para indeferimento liminar,
o demandado é citado para contestar ou pagar volun-
tariamente no prazo de 30 dias.

2 — A citação é pessoal, mediante entrega ao citando
de carta registada com aviso de recepção, ou através
de acto pessoal de funcionário do Tribunal, sempre com
entrega de cópia do requerimento ao citando.

3 — Às citações e notificações aplicar-se-ão ainda
todas as regras constantes do Código de Processo Civil.

4 — O juiz pode, porém, a requerimento do citado,
conceder prorrogação razoável do prazo referido no
n.o 1, até ao limite máximo de 30 dias, quando as cir-
cunstâncias do caso concreto, nomeadamente a com-
plexidade ou o volume das questões a analisar, o
justifiquem.

5 — O pagamento voluntário do montante pedido no
requerimento do Ministério Público dentro do prazo
da contestação é isento de emolumentos.

Artigo 92.o

Requisitos da contestação

1 — A contestação é deduzida por artigos.
2 — Com a contestação o demandado deve apresentar

todos os meios de prova, com a regra e a limitação
do n.o 3 do artigo 90.o, sem prejuízo de o poder alterar
ou aditar até oito dias antes do julgamento.

3 — Ainda que não deduza contestação, o deman-
dado pode apresentar provas com indicação dos factos
a que se destinam, desde que o faça dentro do prazo
previsto no número anterior.

4 — A falta de contestação não produz efeitos comi-
natórios.

5 — O demandado é obrigatoriamente representado
por advogado, a nomear nos termos da legislação apli-
cável se aquele o não constituir.

Artigo 93.o

Audiência de discussão e julgamento

À audiência de discussão e julgamento aplica-se o
regime do processo sumário do Código de Processo
Civil, com as necessárias adaptações.

Artigo 94.o

Sentença

1 — O juiz não está vinculado ao montante indicado
no requerimento, podendo condenar em maior ou
menor quantia.

2 — No caso de condenação em reposição de quantias
por efectivação de responsabilidade financeira, a sen-
tença condenatória fixará a data a partir da qual são
devidos os juros de mora respectivos.
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3 — Nos processos em que houve verificação externa
da conta de gerência, a sentença homologará o saldo
de encerramento constante do respectivo relatório.

4 — Nos processos referidos no número anterior,
havendo condenação em reposições de verbas, a homo-
logação do saldo de encerramento e a extinção da res-
pectiva responsabilidade só ocorrerão após o seu integral
pagamento.

5 — A sentença condenatória em reposição ou multa
fixará os emolumentos devidos pelo demandado.

Artigo 95.o

Pagamento em prestações

1 — O pagamento do montante da condenação pode
ser autorizado até quatro prestações trimestrais, se
requerido até ao trânsito em julgado da sentença con-
denatória, devendo cada prestação incluir os respectivos
juros de mora, se for caso disso.

2 — A falta de pagamento de qualquer prestação
importa o imediato vencimento das restantes e a sub-
sequente instauração do processo de execução fiscal.

SECÇÃO V

Dos recursos

Artigo 96.o

Recursos ordinários

1 — As decisões finais de recusa, concessão e isenção
de visto, bem como as que respeitem a emolumentos,
incluindo as proferidas pelas secções regionais, podem
ser impugnadas, por recurso para o plenário da 1.a Sec-
ção, pelas seguintes entidades:

a) O Ministério Público, relativamente a quaisquer
decisões finais;

b) O autor do acto ou a entidade que tiver autorizado
o contrato a que foi recusado o visto;

c) Quanto às decisões sobre emolumentos, aqueles
sobre quem recai o respectivo encargo.

2 — Não são recorríveis os despachos interlocutórios
dos processos da competência das 1.a e 2.a Secções nem
as deliberações que aprovem relatórios de verificação
de contas ou de auditoria, salvo, quanto a estes, no
que diz respeito à fixação de emolumentos e demais
encargos.

3 — Nos processos da 3.a Secção só cabe recurso das
decisões finais proferidas em 1.a instância.

Artigo 97.o

Forma e prazo de interposição

1 — O recurso é interposto por requerimento dirigido
ao Presidente do Tribunal, no qual devem ser expostas
as razões de facto e de direito em que se fundamenta
e formuladas conclusões no prazo de 15 dias contados
da notificação da decisão recorrida.

2 — O recurso é distribuído por sorteio pelos juízes
da respectiva secção, não podendo ser relatado pelo
juiz relator da decisão recorrida, o qual não intervém
igualmente no respectivo julgamento.

3 — Distribuído e autuado o recurso e apensado ao
processo onde foi proferida a decisão recorrida, é aberta

conclusão ao relator para, em quarenta e oito horas,
o admitir ou rejeitar liminarmente.

4 — O recurso das decisões finais de recusa de visto
ou de condenação por responsabilidade sancionatória
tem efeito suspensivo.

5 — O recurso das decisões finais de condenação por
responsabilidade financeira reintegratória só tem efeito
suspensivo se for prestada caução.

6 — Não é obrigatória a constituição de advogado,
salvo nos recursos da competência da 3.a Secção.

7 — Não há lugar a preparos, mas são devidos emo-
lumentos, no caso de improcedência do recurso.

Artigo 98.o

Reclamação de não admissão do recurso

1 — Do despacho que não admite o recurso pode
o recorrente reclamar para o plenário da secção no prazo
de 10 dias, expondo as razões que justificam a admissão
do recurso.

2 — O relator pode reparar o despacho de indefe-
rimento e fazer prosseguir o recurso.

3 — Se o relator sustentar o despacho liminar de rejei-
ção do recurso, manda seguir a reclamação para o
plenário.

Artigo 99.o

Tramitação

1 — Admitido o recurso, os autos vão com vista por
15 dias ao Ministério Público para emitir parecer, se
não for o recorrente.

2 — Se o recorrente for o Ministério Público, admi-
tido o recurso, deve ser notificado para responder no
prazo de 15 dias à entidade directamente afectada pela
decisão recorrida.

3 — Se no parecer o Ministério Público suscitar novas
questões, é notificado o recorrente para se pronunciar
no prazo de 15 dias.

4 — Emitido o parecer ou decorrido o prazo do
número anterior, os autos só vão com vista por três
dias aos restantes juízes se não tiver sido dispensada.

5 — Em qualquer altura do processo o relator poderá
ordenar as diligências indispensáveis à decisão do
recurso.

Artigo 100.o

Julgamento

1 — O relator apresenta o processo à sessão com um
projecto de acórdão, cabendo ao Presidente dirigir a
discussão e votar em caso de empate.

2 — Nos processos de fiscalização prévia o Tribunal
pode conhecer de questões relevantes para a concessão
ou recusa do visto, mesmo que não abordadas na decisão
recorrida ou na alegação do recorrente, se suscitadas
pelo Ministério Público no respectivo parecer, cumprin-
do-se o disposto no n.o 3 do artigo 99.o

Artigo 101.o

Recursos extraordinários

1 — Se, no domínio da mesma legislação, forem pro-
feridas em processos diferentes nos plenários das 1.a
ou 3.a Secções ou nas secções regionais duas decisões,
em matéria de concessão ou recusa de visto e de res-
ponsabilidade financeira, que, relativamente à mesma
questão fundamental de direito, assentem sobre soluções
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opostas, pode ser interposto recurso extraordinário da
decisão proferida em último lugar para fixação de
jurisprudência.

2 — No requerimento de recurso deve ser individua-
lizada tanto a decisão anterior transitada em julgado
que esteja em oposição como a decisão recorrida, sob
pena de o mesmo não ser admitido.

3 — Ao recurso extraordinário aplica-se, com as
necessárias adaptações, o regime de recurso ordinário,
salvo o disposto nos artigos seguintes.

4 — Ao recurso extraordinário previsto na alínea d)
do n.o 1 do artigo 79.o aplica-se o disposto no Código
de Processo Civil para o recurso de revisão, com as
necessárias adaptações.

Artigo 102.o

Questão preliminar

1 — Distribuído e autuado o requerimento de recurso
e apensado o processo onde foi proferida a decisão tran-
sitada alegadamente em oposição, é aberta conclusão
ao relator para, em cinco dias, proferir despacho de
admissão ou indeferimento liminar.

2 — Admitido liminarmente o recurso, vai o processo
com vista ao Ministério Público para emitir parecer
sobre a oposição de julgados e o sentido da jurispru-
dência a fixar.

3 — Se o relator entender que não existe oposição
de julgados, manda os autos às vistas dos juízes da sec-
ção, após o que apresenta projecto de acórdão ao res-
pectivo plenário.

4 — O recurso considera-se findo se o plenário da
secção deliberar que não existe oposição de julgados.

Artigo 103.o

Julgamento do recurso

1 — Verificada a existência de oposição das decisões,
o processo vai com vistas aos restantes juízes do plenário
geral e ao Presidente por cinco dias, após o que o relator
o apresentará para julgamento na primeira sessão.

2 — O acórdão da secção que reconheceu a existência
de oposição das decisões não impede que o plenário
geral decida em sentido contrário.

3 — A doutrina do acórdão que fixa jurisprudência
será obrigatória para o Tribunal de Contas enquanto
a lei não for modificada.

CAPÍTULO VIII

Secções regionais

Artigo 104.o

Competência material

Compete ao juiz da secção regional:

a) Exercer as competências previstas nas alíneas b)
e e) do artigo 6.o, com as necessárias adaptações, no
âmbito da respectiva Região Autónoma;

b) Elaborar e submeter à aprovação do plenário geral
o regulamento interno e os programas anuais de fis-
calização prévia e sucessiva;

c) Exercer as demais competências que lhe são atri-
buídas nesta lei.

Artigo 105.o

Sessão ordinária

1 — As competências das 1.a e 2.a Secções são exer-
cidas, com as necessárias adaptações, pelo juiz da secção
regional em sessão ordinária semanal, abrangendo os
processos de fiscalização prévia e sucessiva, cumulati-
vamente com a assistência obrigatória do Ministério
Público e a participação, como assessores, do subdirec-
tor-geral e do auditor-coordenador ou, nas suas faltas
ou impedimentos, dos respectivos substitutos legais.

2 — O Ministério Público e os assessores têm vista
dos processos antes da sessão ordinária semanal,
podendo emitir parecer sobre a legalidade das questões
deles emergentes.

3 — Mantêm-se em vigor as disposições da Lei
n.o 23/81, de 19 de Agosto, e legislação complementar,
respeitantes aos assessores das secções regionais que
não colidam com os preceitos da presente lei.

Artigo 106.o

Fiscalização prévia

1 — Em matéria de fiscalização prévia, as secções
regionais funcionam diariamente com o juiz e com um
dos assessores, que alternam semanalmente, devendo
os processos com dúvidas quanto à concessão ou recusa
de visto ser obrigatoriamente decididos em sessão ordi-
nária semanal.

2 — São obrigatoriamente aprovados em sessão ordi-
nária semanal os relatórios de auditoria no âmbito da
fiscalização concomitante, bem como quaisquer relató-
rios que sirvam de base a processo autónomo de multa.

3 — Aos procedimentos de fiscalização prévia e con-
comitante aplica-se, com as necessárias adaptações, o
regime previsto nesta lei para a 1.a Secção, excepto o
disposto no artigo 83.o

Artigo 107.o

Fiscalização sucessiva

1 — São obrigatoriamente aprovados em sessão ordi-
nária semanal:

a) Os relatórios de verificação de contas e de auditoria
que evidenciem responsabilidades financeiras a efectivar
mediante processos de julgamento, nos termos do
artigo 57.o;

b) Os relatórios de auditorias realizados a solicitação
da Assembleia Legislativa da região autónoma, ou do
Governo Regional, bem como os das auditorias não
incluídas no respectivo programa anual;

c) A aprovação de quaisquer relatórios que sirvam
de base a processo autónomo de multa.

2 — As restantes competências podem ser exercidas
pelo juiz da secção regional diariamente, no âmbito dos
respectivos processos.

3 — Aos procedimentos de fiscalização concomitante
e sucessiva aplica-se, com as necessárias adaptações, o
regime previsto nesta lei para a 2.a Secção.

Artigo 108.o

Processos jurisdicionais

1 — À instauração e preparação dos processos de res-
ponsabilidade financeira previstos no artigo 58.o afectos
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à secção regional é correspondentemente aplicável o
disposto nos artigos 89.o a 95.o da presente lei, com
as adaptações constantes dos números seguintes.

2 — Após a contestação ou decurso do respectivo
prazo, o juiz da secção regional procede à distribuição
do processo pelo juiz de outra secção regional.

3 — Após a distribuição devem ser remetidas foto-
cópias das principais peças ao juiz a quem o processo
foi distribuído.

4 — Compete a um juiz da outra secção regional pre-
sidir à audiência de produção de prova e proferir a
sentença final, deslocando-se para o efeito à secção
regional sempre que necessário.

Artigo 109.o

Recursos

1 — Os recursos das decisões finais são interpostos
na secção regional, cabendo ao juiz que as proferiu admi-
ti-los ou rejeitá-los.

2 — Admitido o recurso, o processo é enviado, sob
registo postal, para a sede do Tribunal de Contas, onde
será distribuído, tramitado e julgado.

3 — Aos recursos aplica-se, com as necessárias adap-
tações, o disposto nos artigos 96.o e seguintes.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 110.o

Processos pendentes na 1.a Secção

1 — Relativamente aos processos de visto e aos pedi-
dos de reapreciação de recusa de visto que ainda não
tenham decisão final, a presente lei produz efeitos a
partir do dia seguinte ao da sua publicação.

2 — Os processos de anulação de visto pendentes
serão arquivados, podendo as eventuais ilegalidades dos
respectivos actos ou contratos ser apreciadas em sede
de fiscalização sucessiva.

Artigo 111.o

Processos pendentes na 2.a Secção

1 — A presente lei aplica-se aos processos pendentes
na fase jurisdicional da competência da 2.a Secção, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Os relatórios dos processos de julgamento de
contas e das auditorias, com ou sem intervenção do
Ministério Público, que evidenciem alcance, desvio de
dinheiros ou valores públicos ou pagamentos indevidos,
uma vez aprovados em plenário da subsecção, deverão
ser apresentados ao Ministério Público, para efeitos do
disposto nos artigos 89.o e seguintes.

3 — A responsabilidade financeira reintegratória do
artigo 60.o só poderá ser efectivada pelo Tribunal rela-
tivamente a factos posteriores à entrada em vigor da
presente lei.

4 — As demais espécies de processos pendentes dis-
tribuídos já a um juiz da 2.a Secção apenas prosseguirão
seus termos se evidenciarem infracções financeiras san-
cionadas pela lei vigente à data das respectivas acções
e pela presente lei.

5 — Às infracções financeiras previstas nos n.os 2 e 4
aplica-se o regime de responsabilidade mais favorável,
a qual se efectiva nos termos dos artigos 89.o e seguintes.

6 — Os recursos pendentes das decisões proferidas
nos processos da competência da 2.a Secção na vigência
da Lei n.o 86/89, de 8 de Setembro, serão redistribuídos
e julgados na 3.a Secção.

7 — Os processos na fase jurisdicional pendentes na
2.a Secção não previstos nos números anteriores, bem
como aqueles que, não estando ainda na fase jurisdi-
cional, venham a evidenciar infracções financeiras
abrangidas por amnistia ou por prescrição, poderão ser
arquivados por despacho do juiz da respectiva área,
ouvido o Ministério Público.

Artigo 112.o

Vice-presidente

O mandato dos vice-presidentes em exercício cessa
com a eleição do vice-presidente nos termos da presente
lei.

Artigo 113.o

Contas do Tribunal de Contas

A fiscalização das contas do Tribunal de Contas está
sujeita ao disposto na lei para todos os responsáveis
financeiros e assume as seguintes formas:

a) Integração das respectivas contas relativas à exe-
cução do Orçamento do Estado na Conta Geral do
Estado;

b) Verificação externa anual das contas dos cofres,
e eventual efectivação de responsabilidades financeiras,
pelas subsecções e secção competentes do Tribunal;

c) Publicação de uma conta consolidada em anexo
ao relatório a que se refere o artigo 43.o;

d) Submissão da gestão do Tribunal à auditoria de
empresa especializada, escolhida por concurso, cujo
relatório será publicado conjuntamente com as contas
a que se refere a alínea anterior.

Artigo 114.o

Disposições transitórias

1 — Para além do disposto no artigo 46.o, deverão
ainda, transitoriamente, ser remetidos ao Tribunal de
Contas, para efeitos de fiscalização prévia, os documen-
tos que representem, titulem ou dêem execução aos
actos e contratos seguintes:

a) Até 31 de Dezembro de 1997, as minutas dos con-
tratos de valor igual ou superior ao montante a fixar
nos termos do artigo 48.o, bem como os actos relativos
a promoções, progressões, reclassificações e transições
exclusivamente resultantes da reestruturação de serviços
da administração central, regional e local, desde que
impliquem aumento do respectivo escalão salarial;

b) Até 31 de Dezembro de 1998, os contratos admi-
nistrativos de provimento, bem como todas as primeiras
nomeações para os quadros da administração central,
regional e local.

2 — A partir de 1 de Janeiro de 1998, os actos a
que se referem as alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 46.o,
bem como a alínea b) do número anterior, podem pro-
duzir todos os seus efeitos antes do visto, excepto o
pagamento do preço respectivo, quando for caso disso,
aplicando-se à recusa de visto o disposto nos n.os 2 e 3
do artigo 45.o
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3 — Estão excluídos da fiscalização prévia prevista
nos números anteriores:

a) Os diplomas de nomeação emanados do Presidente
da República;

b) Os actos de nomeação dos membros do Governo,
dos Governos Regionais e do pessoal dos respectivos
gabinetes;

c) Os actos relativos a promoções, progressões, reclas-
sificações e transições de pessoal, com excepção das
exclusivamente resultantes da reestruturação de serviços
da administração central, regional e local;

d) Os provimentos dos juízes de qualquer tribunal
e magistrados do Ministério Público;

e) Qualquer provimento de pessoal militar das Forças
Armadas;

f) Os diplomas de permuta, transferência, destaca-
mento, requisição ou outros instrumentos de mobilidade
de pessoal;

g) Os contratos de trabalho a termo certo.

4 — Para efeitos da alínea b) do n.o 1 do artigo 46.o
da presente lei, só devem ser remetidos ao Tribunal
de Contas os contratos celebrados pela administração
directa e indirecta do Estado, pela administração directa
e indirecta das Regiões Autónomas e pelas autarquias
locais, federações e associações de municípios que exce-
dam um montante a definir anualmente.

5 — Para o ano de 1997, o montante referido no
número anterior é fixado em 600 vezes o valor cor-
respondente ao índice 100 da escala indiciária do regime
geral da função pública, arredondado para a centena
de contos imediatamente superior.

6 — Todos os juízes auxiliares em funções em 31 de
Dezembro de 2000 passam à situação de juízes além
do quadro, aplicando-se-lhes o n.o 3 do artigo 23.o, sem
prejuízo do direito ao provimento de outros candidatos
melhor graduados.

Artigo 115.o

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições legais constantes
de quaisquer diplomas contrários ao disposto nesta lei,
designadamente:

a) O Regimento do Conselho Superior da Adminis-
tração Financeira do Estado, aprovado pelo Decreto
n.o 1831, de 17 de Agosto de 1915;

b) O Decreto n.o 18 962, de 25 de Outubro de 1930;
c) O Decreto n.o 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933,

com excepção do artigo 36.o;
d) O Decreto n.o 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936;
e) O Decreto-Lei n.o 29 174, de 24 de Novembro

de 1938;
f) O Decreto-Lei n.o 36 672, de 15 de Dezembro

de 1947;
g) O Decreto-Lei n.o 146-C/80, de 22 de Maio;
h) A Lei n.o 23/81, de 19 de Agosto, sem prejuízo

do disposto no artigo 105.o da presente lei;
i) A Lei n.o 8/82, de 26 de Maio;
j) O Decreto-Lei n.o 313/82, de 5 de Agosto;
l) A Lei n.o 86/89, de 8 de Setembro;
m) Os artigos 41.o e 42.o do Decreto-Lei n.o 341/83,

de 21 de Julho.

Lei n.o 49/2006
de 29 de Agosto

Estabelece medidas de protecção da orla costeira

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei tem por objecto a protecção da orla
costeira através de um sistema de alimentação artificial
das praias.

2.o

Condições de extracção e dragagem de areias

1 — A extracção e dragagem de areias, quando efec-
tuada a uma distância de até 1 km para o interior a
contar da linha da costa e até 1 milha náutica no sentido
do mar a contar da mesma linha, tem de destinar-se
a alimentação artificial do litoral, para efeitos da sua
protecção.

2 — Para efeitos da presente lei, entende-se por
«linha da costa» a linha de máxima preia-mar de águas
vivas equinociais ou, não sendo possível determinar esta,
a crista da arriba.

3 — No caso dos estuários e lagunas costeiras, enten-
de-se por «linha da costa» a linha recta que une os
dois lados da zona de comunicação com o mar de forma
a dar continuidade à linha da costa resultante do número
anterior.

4 — O Governo, no âmbito da política de protecção
da orla costeira, poderá alterar, por motivos devida-
mente justificados e em função das particularidades dos
estuários, das lagoas costeiras, dos sistemas lagunares
e das zonas aluvionares, os limites previstos no número
anterior.

Artigo 3.o

Alimentação artificial de praias

1 — Para efeitos de aplicação da presente lei, enten-
de-se por «alimentação artificial de praias» a colocação
por meios artificiais de materiais arenosos em locais
imersos ou emersos com vista à obtenção de um deter-
minado perfil de praia ou de fundo favorável à dissipação
de energia das ondas e a uso balnear, simulando situa-
ções naturais.

2 — As areias para a alimentação artificial deverão
ter origem nas extracções realizadas em toda a costa
até ao limite definido no n.o 1 do artigo 2.o da presente
lei, nomeadamente nas extracções realizadas para a
manutenção dos canais de navegação, devendo ser sem-
pre assegurada a sua qualidade nos termos da legislação
em vigor.

4.o

Regulamentação

O Governo procederá à regulamentação da presente
lei no prazo de 90 dias a contar da data da sua entrada
em vigor.

5.o

Regiões Autónomas

O regime jurídico de protecção da orla costeira e
de extracção de areias nas Regiões Autónomas dos Aço-
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res e da Madeira será definido em diploma próprio das
respectivas Assembleias Legislativas.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.o dia do ano
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 20 de Julho de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de Agosto de 2006.

Pelo Primeiro-Ministro, António Luís Santos Costa,
Ministro de Estado e da Administração Interna.

Lei n.o 50/2006
de 29 de Agosto

Aprova a lei quadro das contra-ordenações ambientais

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

PARTE I
Da contra-ordenação e da coima

TÍTULO I

Da contra-ordenação ambiental

Artigo 1.o

Âmbito

1 — A presente lei estabelece o regime aplicável às
contra-ordenações ambientais.

2 — Constitui contra-ordenação ambiental todo o
facto ilícito e censurável que preencha um tipo legal
correspondente à violação de disposições legais e regu-
lamentares relativas ao ambiente que consagrem direitos
ou imponham deveres, para o qual se comine uma coima.

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se
como legislação e regulamentação ambiental toda a que
diga respeito às componentes ambientais naturais e
humanas tal como enumeradas na Lei de Bases do
Ambiente.

Artigo 2.o

Regime

As contra-ordenações ambientais são reguladas pelo
disposto na presente lei e, subsidiariamente, pelo regime
geral das contra-ordenações.

Artigo 3.o

Princípio da legalidade

Só é punido como contra-ordenação ambiental o facto
descrito e declarado passível de coima por lei anterior
ao momento da sua prática.

Artigo 4.o

Aplicação no tempo

1 — A punição da contra-ordenação ambiental é
determinada pela lei vigente no momento da prática
do facto ou do preenchimento dos pressupostos de que
depende.

2 — Se a lei vigente ao tempo da prática do facto
for posteriormente modificada, aplica-se a lei mais favo-
rável ao arguido, salvo se este já tiver sido condenado
por decisão definitiva ou transitada em julgado.

3 — Quando a lei valer para um determinado período
de tempo, continua a ser punível como contra-ordenação
ambiental o facto praticado durante esse período.

Artigo 5.o

Aplicação no espaço

Salvo tratado ou convenção internacional em con-
trário, a presente lei é aplicável aos factos praticados:

a) Em território português, independentemente da
nacionalidade ou sede do agente;

b) A bordo de aeronaves, comboios e navios por-
tugueses.

Artigo 6.o

Momento da prática do facto

O facto considera-se praticado no momento em que
o agente actuou ou, no caso de omissão, deveria ter
actuado, independentemente do momento em que o
resultado típico se tenha produzido.

Artigo 7.o

Lugar da prática do facto

O facto considera-se praticado no lugar em que, total
ou parcialmente e sob qualquer forma de compartici-
pação, o agente actuou ou, no caso de omissão, devia
ter actuado, bem como naquele em que o resultado
típico se tenha produzido.

Artigo 8.o

Responsabilidade pelas contra-ordenações

1 — As coimas podem ser aplicadas às pessoas colec-
tivas, independentemente da regularidade da sua cons-
tituição, bem como às sociedades e associações sem per-
sonalidade jurídica.

2 — As pessoas colectivas ou equiparadas, nos termos
do número anterior, são responsáveis pelas contra-or-
denações praticadas, em seu nome ou por sua conta,
pelos titulares dos seus órgãos sociais, mandatários,
representantes ou trabalhadores no exercício das suas
funções.

3 — Os titulares do órgão de administração das pes-
soas colectivas e entidades equiparadas, bem como os
responsáveis pela direcção ou fiscalização de áreas de
actividade em que seja praticada alguma contra-orde-
nação, incorrem na sanção prevista para o autor, espe-
cialmente atenuada, quando, conhecendo ou devendo
conhecer a prática da infracção, não adoptem as medidas
adequadas para lhe pôr termo imediatamente, a não
ser que sanção mais grave lhes caiba por força de outra
disposição legal.

4 — Cessa o disposto no número anterior se a pessoa
colectiva provar que cumpriu todos os deveres de que
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era destinatária, não logrando, apesar disso, impedir a
prática da infracção por parte dos seus trabalhadores
ou mandatários sem poderes de representação.

Artigo 9.o

Punibilidade por dolo e negligência

1 — As contra-ordenações são puníveis a título de
dolo ou de negligência.

2 — Salvo disposição expressa em contrário, as con-
tra-ordenações ambientais são sempre puníveis a título
de negligência.

3 — O erro sobre elementos do tipo, sobre a proibição
ou sobre um estado de coisas que, a existir, afastaria
a ilicitude do facto ou a culpa do agente exclui o dolo.

Artigo 10.o

Punibilidade da tentativa

A tentativa é punível nas contra-ordenações classi-
ficadas de graves e muito graves, sendo os limites míni-
mos e máximos da respectiva coima reduzidos a metade.

Artigo 11.o

Responsabilidade solidária

Se o agente for pessoa colectiva ou equiparada, res-
pondem pelo pagamento da coima, solidariamente com
esta, os respectivos sócios, administradores ou gerentes.

Artigo 12.o

Erro sobre a ilicitude

1 — Age sem culpa quem actua sem consciência da
ilicitude do facto, se o erro lhe não for censurável.

2 — Se o erro lhe for censurável, a coima pode ser
especialmente atenuada.

Artigo 13.o

Inimputabilidade em razão da idade

Para os efeitos da presente lei, consideram-se inim-
putáveis os menores de 16 anos.

Artigo 14.o

Inimputabilidade em razão de anomalia psíquica

1 — É inimputável quem, por força de uma anomalia
psíquica, é incapaz, no momento da prática do facto,
de avaliar a ilicitude deste ou de se determinar de acordo
com essa avaliação.

2 — Pode ser declarado inimputável quem, por força
de uma anomalia psíquica grave, não acidental e cujos
efeitos não domina, sem que por isso possa ser cen-
surado, tem, no momento da prática do facto, a capa-
cidade para avaliar a ilicitude deste ou para se deter-
minar de acordo com essa avaliação sensivelmente
diminuída.

3 — A imputabilidade não é excluída quando a ano-
malia psíquica tiver sido provocada pelo agente com
intenção de praticar o facto.

Artigo 15.o

Autoria

É punível como autor quem executar o facto, por
si mesmo ou por intermédio de outrem, ou tomar parte
directa na sua execução, por acordo ou juntamente com
outro ou outros, e ainda quem, dolosamente, determinar
outra pessoa à prática do facto, desde que haja execução
ou começo de execução.

Artigo 16.o

Cumplicidade

1 — É punível como cúmplice quem, dolosamente e
por qualquer forma, prestar auxílio material ou moral
à prática por outrem de um facto doloso.

2 — É aplicável ao cúmplice a sanção fixada para o
autor, especialmente atenuada.

Artigo 17.o

Comparticipação

1 — Se vários agentes comparticiparem no facto,
qualquer deles incorre em responsabilidade por con-
tra-ordenação ambiental mesmo que a ilicitude ou o
grau de ilicitude do facto dependam de certas qualidades
ou relações especiais do agente e estas só existam num
dos comparticipantes.

2 — Cada comparticipante é punido segundo a sua
culpa, independentemente da punição ou do grau de
culpa dos outros comparticipantes.

TÍTULO II

Do direito de acesso e dos embargos administrativos

Artigo 18.o

Direito de acesso

1 — Às autoridades administrativas no exercício das
funções inspectivas, de fiscalização ou vigilância é facul-
tada a entrada livre nos estabelecimentos e locais onde
se exerçam as actividades a inspeccionar.

2 — Os responsáveis pelos espaços referidos no
número anterior são obrigados a facultar a entrada e
a permanência às autoridades referidas no número ante-
rior e a apresentar-lhes a documentação, livros, registos
e quaisquer outros elementos que lhes forem exigidos,
bem como a prestar-lhes as informações que forem
solicitadas.

3 — Em caso de recusa de acesso ou obstrução à acção
inspectiva, de fiscalização ou vigilância, pode ser soli-
citada a colaboração das forças policiais para remover
tal obstrução e garantir a realização e segurança dos
actos inspectivos.

4 — O disposto neste artigo é aplicável a outros espa-
ços afectos ao exercício das actividades inspeccionadas,
nomeadamente aos veículos automóveis, aeronaves,
comboios e navios.

Artigo 19.o

Embargos administrativos

1 — As autoridades administrativas no exercício dos
seus poderes de vigilância, fiscalização ou inspecção
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podem determinar, dentro da sua área de actuação geo-
gráfica, o embargo de quaisquer construções em áreas
de ocupação proibida ou condicionada em zonas de pro-
tecção estabelecidas por lei ou em contravenção à lei,
aos regulamentos ou às condições de licenciamento ou
autorização.

2 — As autoridades administrativas podem, para efei-
tos do artigo anterior, consultar integralmente e sem
reservas, junto das câmaras municipais, os processos res-
peitantes às construções em causa, bem como deles soli-
citar cópias, que devem, com carácter de urgência, ser
disponibilizados por aquelas.

TÍTULO III

Das coimas e das sanções acessórias

CAPÍTULO I

Da sanção aplicável

Artigo 20.o

Da sanção aplicável

1 — A determinação da medida da coima faz-se em
função da gravidade da contra-ordenação, da culpa do
agente, da sua situação económica e dos benefícios obti-
dos com a prática do facto.

2 — Na determinação da sanção aplicável são ainda
tomadas em conta a conduta anterior e posterior do
agente e as exigências de prevenção.

3 — São ainda atendíveis a coacção, a falsificação,
as falsas declarações, simulação ou outro meio frau-
dulento utilizado pelo agente, bem como a existência
de actos de ocultação ou dissimulação tendentes a difi-
cultar a descoberta da infracção.

CAPÍTULO II

Coimas

Artigo 21.o

Classificação das contra-ordenações

Para determinação da coima aplicável e tendo em
conta a relevância dos direitos e interesses violados, as
contra-ordenações classificam-se em leves, graves e
muito graves.

Artigo 22.o

Montantes das coimas

1 — A cada escalão classificativo de gravidade das
contra-ordenações ambientais corresponde uma coima
variável consoante seja aplicada a uma pessoa singular
ou colectiva e em função do grau de culpa, salvo o
disposto no artigo seguinte.

2 — Às contra-ordenações leves correspondem as
seguintes coimas:

a) Se praticadas por pessoas singulares, de E 500 a
E 2500 em caso de negligência e de E 1500 a E 5000
em caso de dolo;

b) Se praticadas por pessoas colectivas, de E 9000
a E 13 000 em caso de negligência e de E 16 000 a
E 22 500 em caso de dolo.

3 — Às contra-ordenações graves correspondem as
seguintes coimas:

a) Se praticadas por pessoas singulares, de E 12 500
a E 16 000 em caso de negligência e de E 17 500 a
E 22 500 em caso de dolo;

b) Se praticadas por pessoas colectivas, de E 25 000
a E 34 000 em caso de negligência e de E 42 000 a
E 48 000 em caso de dolo.

4 — Às contra-ordenações muito graves correspon-
dem as seguintes coimas:

a) Se praticadas por pessoas singulares, de E 25 000
a E 30 000 em caso de negligência e de E 32 000 a
E 37 500 em caso de dolo;

b) Se praticadas por pessoas colectivas, de E 60 000
a E 70 000 em caso de negligência e de E 500 000 a
E 2 500 000 em caso de dolo.

Artigo 23.o

Critérios especiais de medida da coima

A moldura da coima nas contra-ordenações muito
graves, previstas nas alíneas a) e b) do n.o 4 do artigo 22.o,
é elevada para o dobro nos seus limites mínimo e
máximo quando a presença ou emissão de uma ou mais
substâncias perigosas afecte gravemente a saúde, a segu-
rança das pessoas e bens e o ambiente.

Artigo 24.o

Cumprimento do dever omitido

Sempre que a contra-ordenação ambiental consista
na omissão de um dever, o pagamento da coima não
dispensa o infractor do seu cumprimento, se este ainda
for possível.

Artigo 25.o

Ordens da autoridade administrativa

1 — Constitui contra-ordenação grave o incumpri-
mento de ordens ou mandados legítimos da autoridade
administrativa transmitidos por escrito aos seus des-
tinatários.

2 — Se, verificado o incumprimento a que se refere
o número anterior, a autoridade administrativa notificar
o destinatário para cumprir a ordem ou o mandado
e aquele continuar a não o cumprir, é aplicável a coima
correspondente às contra-ordenações muito graves,
desde que a notificação da autoridade administrativa
contenha a indicação expressa de que ao incumprimento
se aplica esta sanção.

3 — Os documentos, nomeadamente mapas, guias de
transporte, relatórios e boletins que o agente ou o
arguido esteja obrigado a enviar por força da lei ou
a solicitação da autoridade administrativa, são tidos,
para todos os efeitos legais, como não enviados quando
omitam dados ou sejam remetidos incorrectamente.

Artigo 26.o

Reincidência

1 — É punido como reincidente quem cometer uma
infracção muito grave ou uma infracção grave praticada
com dolo, depois de ter sido condenado por qualquer
outra infracção.
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2 — É igualmente punido como reincidente quem
cometer qualquer infracção depois de ter sido conde-
nado por uma infracção muito grave ou por uma infrac-
ção grave praticada com dolo.

3 — A infracção pela qual o agente tenha sido con-
denado não releva para efeitos de reincidência se entre
as duas infracções tiver decorrido o prazo de prescrição
da primeira.

4 — Em caso de reincidência, os limites mínimo e
máximo da coima são elevados em um terço do res-
pectivo valor.

Artigo 27.o

Concurso de contra-ordenações

1 — Quem tiver praticado várias contra-ordenações
ambientais é punido com uma coima cujo limite máximo
resulta da soma das coimas concretamente aplicadas
às infracções em concurso.

2 — A coima a aplicar não pode exceder o dobro
do limite máximo mais elevado das contra-ordenações
ambientais em concurso.

3 — A coima a aplicar não pode ser inferior à mais
elevada das coimas concretamente aplicadas às várias
contra-ordenações ambientais.

Artigo 28.o

Concurso de infracções

1 — Se o mesmo facto constituir simultaneamente
crime e contra-ordenação ambiental, o arguido é res-
ponsabilizado por ambas as infracções, instaurando-se,
para o efeito, processos distintos a decidir pelas auto-
ridades competentes, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

2 — A decisão administrativa que aplique uma coima
caduca quando o arguido venha a ser condenado em
processo criminal pelo mesmo facto.

3 — Sendo o arguido punido a título de crime, pode-
rão ainda assim aplicar-se as sanções acessórias previstas
para a respectiva contra-ordenação.

CAPÍTULO III

Sanções acessórias

Artigo 29.o

Procedimento

A lei pode, simultaneamente com a coima, determi-
nar, relativamente às infracções graves e muito graves,
a aplicação de sanções acessórias, nos termos previstos
nos artigos seguintes e no regime geral das contra-
-ordenações.

Artigo 30.o

Sanções acessórias

1 — Pela prática de contra-ordenações ambientais
graves e muito graves podem ser aplicadas ao infractor
as seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão e perda a favor do Estado dos objectos
pertencentes ao arguido, utilizados ou produzidos
aquando da infracção;

b) Interdição do exercício de profissões ou actividades
cujo exercício dependa de título público ou de auto-
rização ou homologação de autoridade pública;

c) Privação do direito a benefícios ou subsídios outor-
gados por entidades ou serviços públicos, nacionais ou
comunitários;

d) Privação do direito de participar em conferências,
feiras ou mercados nacionais ou internacionais com
intuito de transaccionar ou dar publicidade aos seus
produtos ou às suas actividades;

e) Privação do direito de participar em arrematações
ou concursos públicos que tenham por objecto a emprei-
tada ou concessão de obras públicas, a aquisição de
bens e serviços, a concessão de serviços públicos e a
atribuição de licenças ou alvarás;

f) Encerramento de estabelecimento cujo funciona-
mento esteja sujeito a autorização ou licença de auto-
ridade administrativa;

g) Cessação ou suspensão de licenças, alvarás ou auto-
rizações relacionados com o exercício da respectiva
actividade;

h) Perda de benefícios fiscais, de benefícios de crédito
e de linhas de financiamento de crédito de que haja
usufruído;

i) Selagem de equipamentos destinados à laboração;
j) Imposição das medidas que se mostrem adequadas

à prevenção de danos ambientais, à reposição da situa-
ção anterior à infracção e à minimização dos efeitos
decorrentes da mesma;

l) Publicidade da condenação.

2 — No caso de ser aplicada a sanção prevista nas
alíneas c) e h) do número anterior, deve a autoridade
administrativa comunicar de imediato à entidade que
atribui o benefício ou subsídio com vista à suspensão
das restantes parcelas dos mesmos.

3 — No caso do recebimento pelo infractor da tota-
lidade ou parte do benefício ou subsídio, pode o mesmo
ser condenado a devolvê-lo.

4 — As sanções referidas nas alíneas b) a j) do n.o 1
têm a duração máxima de três anos contados a partir
da data da decisão condenatória definitiva.

5 — Quando se verifique obstrução à execução das
medidas previstas nas alíneas f), i) e j) do n.o 1 do pre-
sente artigo, pode igualmente ser solicitada às entidades
competentes a notificação dos distribuidores de energia
eléctrica para interromperem o fornecimento desta.

Artigo 31.o

Pressupostos da aplicação das sanções acessórias

1 — A sanção referida na alínea a) do n.o 1 do
artigo anterior só pode ser decretada quando os objectos
serviram ou estavam destinados a servir para a prática
de uma contra-ordenação ou por esta foram produzidos.

2 — A sanção prevista na alínea b) do n.o 1 do
artigo anterior só pode ser decretada se o arguido pra-
ticou a contra-ordenação em flagrante e grave abuso
da função que exerce ou com manifesta e grave violação
dos deveres que lhe são inerentes.

3 — A sanção prevista na alínea c) do n.o 1 do
artigo anterior só pode ser decretada quando a con-
tra-ordenação tiver sido praticada no exercício ou por
causa da actividade a favor da qual é atribuído o subsídio.

4 — A sanção prevista na alínea d) do n.o 1 do
artigo anterior só pode ser decretada quando a con-
tra-ordenação tiver sido praticada durante ou por causa
da participação em conferência, feira ou mercado.

5 — A sanção prevista na alínea e) do n.o 1 do
artigo anterior só pode ser decretada quando a con-
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tra-ordenação tiver sido praticada durante ou por causa
dos actos públicos ou no exercício ou por causa das
actividades mencionadas nessa alínea.

6 — A sanção prevista nas alíneas f) e g) do n.o 1
do artigo anterior só pode ser decretada quando a con-
tra-ordenação tenha sido praticada no exercício ou por
causa da actividade a que se referem as autorizações,
licenças ou alvarás ou por causa do funcionamento do
estabelecimento.

7 — A sanção prevista na alínea h) do n.o 1 do
artigo anterior só pode ser decretada quando a con-
tra-ordenação tiver sido praticada no exercício ou por
causa da actividade a favor da qual é atribuído o bene-
fício ou financiamento e estes tenham sido atribuídos
directa ou indirectamente pelo Estado ou provenham
da União Europeia.

8 — A sanção prevista na alínea i) do n.o 1 do
artigo anterior só pode ser decretada quando a con-
tra-ordenação tiver sido praticada através do equipa-
mento em causa ou com o concurso daquele.

Artigo 32.o

Interdição e inibição do exercício da actividade

1 — Pode ser aplicada aos responsáveis por qualquer
contra-ordenação a interdição temporária, até ao limite
de três anos, do exercício da profissão ou da actividade
a que a contra-ordenação respeita.

2 — A sanção prevista neste artigo só pode ser decre-
tada se o arguido praticou a contra-ordenação em fla-
grante e grave abuso da função que exerce ou com mani-
festa e grave violação dos deveres que lhe são inerentes.

Artigo 33.o

Perda de objectos

1 — Podem ser declarados perdidos os objectos que
serviram ou estavam destinados a servir para a prática
de uma contra-ordenação ambiental ou que em con-
sequência desta foram produzidos, quando tais objectos
representem, pela sua natureza ou pelas circunstâncias
do caso, grave perigo para a saúde, a segurança de pes-
soas e bens e o ambiente ou exista sério risco da sua
utilização para a prática de um crime ou de outra con-
tra-ordenação em matéria ambiental.

2 — Salvo se o contrário resultar da presente lei ou
do regime geral das contra-ordenações, são aplicáveis
à perda de objectos as regras relativas à sanção acessória
de perda de objectos.

Artigo 34.o

Perda do valor

Quando, devido a actuação dolosa do agente, se tiver
tornado total ou parcialmente inexequível a perda de
objectos que, no momento da prática do facto, lhe per-
tenciam, pode ser declarada perdida uma quantia em
dinheiro correspondente ao valor daqueles.

Artigo 35.o

Efeitos da perda

O carácter definitivo ou o trânsito em julgado da deci-
são de perda determina a transferência da propriedade
para o Estado.

Artigo 36.o

Perda independente de coima

A perda de objectos ou do respectivo valor pode ter
lugar ainda que não possa haver procedimento contra
o agente ou a este não seja aplicada uma coima.

Artigo 37.o

Objectos pertencentes a terceiro

A perda de objectos pertencentes a terceiro só pode
ter lugar:

a) Quando os seus titulares tiverem concorrido, com
culpa, para a sua utilização ou produção ou do facto
tiverem tirado vantagens; ou

b) Quando os objectos forem, por qualquer título,
adquiridos após a prática do facto, conhecendo os adqui-
rentes a proveniência.

Artigo 38.o

Publicidade da condenação

1 — A lei determina os casos em que a prática de
infracções graves e muito graves é objecto de publi-
cidade.

2 — A publicidade da condenação referida no número
anterior pode consistir na publicação de um extracto
com a caracterização da infracção e a norma violada,
a identificação do infractor e a sanção aplicada:

a) Num jornal diário de âmbito nacional e numa publi-
cação periódica local ou regional, da área da sede do
infractor, a expensas deste;

b) Na 2.a série do Diário da República, no último
dia útil de cada trimestre, em relação aos infractores
condenados no trimestre anterior, a expensas destes.

3 — As publicações referidas no número anterior são
promovidas pelo tribunal competente, em relação às
infracções objecto de decisão judicial, e pela autoridade
administrativa, nos restantes casos.

Artigo 39.o

Suspensão da sanção

1 — A autoridade administrativa que procedeu à apli-
cação da sanção pode suspender, total ou parcialmente,
a sua execução.

2 — A suspensão pode ficar condicionada ao cum-
primento de certas obrigações, designadamente as con-
sideradas necessárias para a regularização de situações
ilegais, à reparação de danos ou à prevenção de perigos
para a saúde, segurança das pessoas e bens e ambiente.

3 — O tempo de suspensão da sanção é fixado entre
um e três anos, contando-se o seu início a partir da
data em que se esgotar o prazo da impugnação judicial
da decisão condenatória.

4 — Decorrido o tempo de suspensão sem que o
arguido tenha praticado qualquer contra-ordenação
ambiental, e sem que tenha violado as obrigações que
lhe hajam sido impostas, fica a condenação sem efeito,
procedendo-se, no caso contrário, à execução da sanção
aplicada.
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TÍTULO IV

Da prescrição

Artigo 40.o

Prescrição

1 — O procedimento pelas contra-ordenações graves
e muito graves prescreve logo que sobre a prática da
contra-ordenação haja decorrido o prazo de cinco anos,
sem prejuízo das causas de interrupção e suspensão pre-
vistas no regime geral.

2 — O procedimento pelas contra-ordenações leves
prescreve logo que sobre a prática da contra-ordenação
haja decorrido o prazo de três anos, sem prejuízo das
causas de interrupção e suspensão previstas no regime
geral.

3 — O prazo de prescrição da coima e sanções aces-
sórias é de:

a) Três anos, no caso das contra-ordenações graves
e muito graves;

b) Dois anos, no caso de contra-ordenações leves.

4 — O prazo referido no número anterior conta-se
a partir do dia em que se torna definitiva ou transita
em julgado a decisão que determinou a sua aplicação,
sem prejuízo das causas de interrupção e suspensão pre-
vistas no regime geral.

PARTE II

Do processo de contra-ordenação

TÍTULO I

Das medidas cautelares

Artigo 41.o

Determinação das medidas cautelares

1 — Quando se revele necessário para a instrução do
processo ou quando estejam em causa a saúde, a segu-
rança das pessoas e bens e o ambiente, a autoridade
administrativa pode determinar uma ou mais das seguin-
tes medidas:

a) Suspensão da laboração ou o encerramento pre-
ventivo no todo ou em parte da unidade poluidora;

b) Notificação do arguido para cessar as actividades
desenvolvidas em violação dos componentes ambientais;

c) Suspensão de alguma ou algumas actividades ou
funções exercidas pelo arguido;

d) Sujeição da laboração a determinadas condições
necessárias ao cumprimento da legislação ambiental;

e) Selagem de equipamento por determinado tempo;
f) Recomendações técnicas a implementar obrigato-

riamente quando esteja em causa a melhoria das con-
dições ambientais de laboração;

g) Imposição das medidas que se mostrem adequadas
à prevenção de danos ambientais, à reposição da situa-
ção anterior à infracção e à minimização dos efeitos
decorrentes da mesma.

2 — A determinação referida no número anterior
vigora, consoante os casos:

a) Até à sua revogação pela autoridade administrativa
ou por decisão judicial;

b) Até ao início do cumprimento de sanção acessória
de efeito equivalente à medida prevista no artigo 30.o
da presente lei;

c) Até à superveniência de decisão administrativa ou
judicial que não condene o arguido à sanção acessória
prevista no artigo 30.o, quando tenha sido decretada
medida cautelar de efeito equivalente;

d) Até à ultrapassagem do prazo de instrução esta-
belecido pelo artigo 48.o

3 — Quando se verifique obstrução à execução das
medidas previstas no n.o 1 deste artigo, pode ser soli-
citada pela autoridade administrativa às entidades dis-
tribuidoras de energia eléctrica a interrupção do for-
necimento desta aos arguidos por aquela indicados.

4 — A determinação da suspensão e do encerramento
preventivo previstos no n.o 1 podem ser objecto de publi-
cação pela autoridade administrativa, sendo as custas
da publicação suportadas pelo infractor.

5 — Quando, nos termos da alínea c) do n.o 1, seja
determinada a suspensão total das actividades ou das
funções exercidas pelo arguido e este venha a ser con-
denado, no mesmo processo, em sanção acessória que
consista em interdição ou inibição do exercício das mes-
mas actividades ou funções, é descontado por inteiro,
no cumprimento da sanção acessória, o tempo de dura-
ção da suspensão preventiva.

Artigo 42.o

Apreensão cautelar

1 — A lei pode determinar a apreensão provisória
pela autoridade administrativa, nos termos desta lei e
do regime geral das contra-ordenações, nomeadamente
dos seguintes bens e documentos:

a) Equipamentos destinados à laboração;
b) Licenças, certificados, autorizações, aprovações,

guias de substituição e ou outros documentos equi-
parados;

c) Animais ou plantas de espécies protegidas ilegal-
mente na posse de pessoas singulares ou colectivas.

2 — No caso de apreensão nos termos da alínea a)
do número anterior, pode o seu proprietário, ou quem
o represente, ser designado fiel depositário, com a obri-
gação de não utilizar os bens cautelarmente apreen-
didos, sob pena de crime de desobediência qualificada.

TÍTULO II

Do processo

CAPÍTULO I

Das notificações

Artigo 43.o

Notificações

1 — As notificações em processo de contra-ordenação
são efectuadas por carta registada, com aviso de recep-
ção, sempre que se impute ao arguido a prática de con-
tra-ordenação da decisão que lhe aplique coima ou
admoestação, sanção acessória ou alguma medida cau-
telar, bem como a convocação para este assistir ou par-
ticipar em actos ou diligências.
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2 — As notificações são dirigidas para a sede ou para
o domicílio dos destinatários.

3 — Se, por qualquer motivo, a carta registada, com
aviso de recepção, for devolvida à entidade competente,
a notificação será reenviada ao notificando, para o seu
domicílio ou sede, através de carta simples.

4 — Na notificação por carta simples deverá expres-
samente constar no processo a data de expedição da
carta e do domicílio para o qual foi enviada, conside-
rando-se a notificação efectuada no 5.o dia posterior
à data ali indicada, cominação esta que deve constar
do acto de notificação.

5 — Sempre que o notificando se recusar a receber
ou assinar a notificação, o agente certifica a recusa, con-
siderando-se efectuada a notificação.

6 — As notificações referidas nos números anteriores
poderão ser efectuadas por telefax ou via correio elec-
trónico, sempre que haja conhecimento do telefax ou
do endereço de correio electrónico do notificando.

7 — Quando a notificação for efectuada por telefax
ou via correio electrónico, presume-se que foi feita na
data da emissão, servindo de prova, respectivamente,
a cópia do aviso onde conste a menção de que a men-
sagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora
e número de telefax do receptor ou o extracto da men-
sagem efectuada, o qual será junto aos autos.

8 — O despacho que ordene a notificação pode ser
impresso e assinado por chancela.

9 — Constitui notificação o recebimento pelo inte-
ressado de cópia de acta ou assento do acto a que assista.

10 — As notificações efectuadas por simples carta
registada presumem-se feitas no 3.o dia posterior ao
do registo ou no 1.o dia útil seguinte a esse, quando
esse dia não seja útil.

11 — Havendo aviso de recepção, a notificação con-
sidera-se efectuada na data em que ele for assinado
e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando,
mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado
por terceiro presente na sede ou domicílio do desti-
natário, presumindo-se, neste caso, que a carta foi opor-
tunamente entregue àquele.

12 — Os interessados que intervenham em quaisquer
procedimentos contra-ordenacionais nas autoridades
administrativas de fiscalização ou inspecção ambiental
comunicarão, no prazo de 10 dias úteis, qualquer alte-
ração da sua sede ou domicílio.

13 — A falta de recebimento de qualquer aviso ou
comunicação, devido ao não cumprimento do disposto
no número anterior, não é oponível às autoridades admi-
nistrativas, produzindo todos os efeitos legais, sem pre-
juízo do que se dispõe quanto à obrigatoriedade da noti-
ficação e dos termos por que deve ser efectuada.

Artigo 44.o

Notificações aos mandatários

1 — As notificações aos arguidos que tenham cons-
tituído mandatário serão, sempre que possível, feitas
na pessoa deste e no seu domicílio profissional.

2 — Quando a notificação tenha em vista a convo-
cação de testemunhas ou peritos, além da notificação
destes, será ainda notificado o mandatário, indicando-se
a data, o local e o motivo da comparência.

3 — Para os efeitos do artigo anterior, o arguido, sem-
pre que arrolar testemunhas, deverá fornecer todos os
elementos necessários à sua notificação, designada-

mente indicar correctamente a morada e o respectivo
código postal relativo a cada uma delas.

4 — As notificações referidas nos números anteriores
são feitas por carta registada, com aviso de recepção,
aplicando-se às mesmas o disposto nos n.os 3, 4 e 5
do artigo anterior.

CAPÍTULO II

Processamento

Artigo 45.o

Auto de notícia ou participação

1 — A autoridade administrativa levantará o respec-
tivo auto de notícia quando, no exercício das suas fun-
ções, verificar ou comprovar pessoalmente, ainda que
por forma não imediata, qualquer infracção às normas
referidas no artigo 1.o, o qual servirá de meio de prova
das ocorrências verificadas.

2 — Relativamente às infracções de natureza contra-
-ordenacional cuja verificação a autoridade administra-
tiva não tenha comprovado pessoalmente, a mesma deve
elaborar uma participação instruída com os elementos
de prova de que disponha.

Artigo 46.o

Elementos do auto de notícia e da participação

1 — O auto de notícia ou a participação referida no
artigo anterior deve, sempre que possível, mencionar:

a) Os factos que constituem a infracção;
b) O dia, a hora, o local e as circunstâncias em que

a infracção foi cometida ou detectada;
c) No caso de a infracção ser praticada por pessoa

singular, os elementos de identificação do infractor e
da sua residência;

d) No caso de a infracção ser praticada por pessoa
colectiva ou equiparada, os seus elementos de identi-
ficação, nomeadamente a sua sede, identificação e resi-
dência dos respectivos gerentes, administradores e
directores;

e) A identificação e residência das testemunhas;
f) Nome, categoria e assinatura do autuante ou

participante.

2 — As entidades que não tenham competência para
proceder à instrução do processo de contra-ordenação
devem remeter o auto de notícia ou participação no
prazo de 10 dias úteis à autoridade administrativa
competente.

Artigo 47.o

Identificação pelas autoridades administrativas

As autoridades administrativas competentes podem
exigir ao agente de uma contra-ordenação a respectiva
identificação, sob pena de crime de desobediência.

Artigo 48.o

Instrução

1 — O autuante ou participante não pode exercer fun-
ções instrutórias no mesmo processo.

2 — O prazo para a instrução é de 180 dias contados
a partir da data de distribuição ao respectivo instrutor.

3 — Se a instrução não puder ser concluída no prazo
indicado no número anterior, a autoridade administra-
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tiva pode, sob proposta fundamentada do instrutor, pror-
rogar o prazo por um período até 120 dias.

Artigo 49.o

Direito de audiência e defesa do arguido

1 — O auto de notícia, depois de confirmado pela
autoridade administrativa e antes de ser tomada a deci-
são final, será notificado ao infractor conjuntamente
com todos os elementos necessários para que este fique
a conhecer a totalidade dos aspectos relevantes para
a decisão, nas matérias de facto e de direito, bem como
o sentido provável daquela, para, no prazo de 15 dias
úteis, se pronunciar por escrito sobre o que se lhe ofe-
recer por conveniente.

2 — No mesmo prazo deve, querendo, apresentar res-
posta escrita, juntar os documentos probatórios de que
disponha e arrolar testemunhas, até ao máximo de duas
por cada facto, num total de sete.

3 — Consideram-se não escritos os nomes das tes-
temunhas que no rol ultrapassem o número legal, bem
como daquelas relativamente às quais não sejam indi-
cados os elementos necessários à sua notificação.

Artigo 50.o

Comparência de testemunhas e peritos

1 — As testemunhas e os peritos devem ser ouvidos
na sede da autoridade administrativa onde se realize
a instrução do processo ou numa delegação daquela,
caso esta a possua.

2 — As testemunhas podem ser ouvidas pela auto-
ridade policial, a seu requerimento ou a pedido da auto-
ridade administrativa.

3 — Se por qualquer motivo a autoridade de polícia
não puder ouvir as testemunhas, estas serão obrigato-
riamente ouvidas nas instalações da autoridade admi-
nistrativa competente para a instrução do processo.

4 — Às testemunhas e aos peritos que não compa-
recerem no dia, na hora e no local designados para
a diligência do processo, nem justificarem a falta no
próprio dia ou nos cinco dias úteis imediatos, é aplicada
pela autoridade administrativa uma sanção pecuniária
até 5 UC.

5 — Considera-se justificada a falta motivada por
facto não imputável ao faltoso que o impeça de com-
parecer no acto processual.

6 — A diligência de inquirição de testemunhas ou
peritos apenas pode ser adiada uma única vez, ainda
que a falta à primeira marcação tenha sido considerada
justificada.

7 — No caso em que as testemunhas e os peritos não
compareçam a uma segunda convocação, após terem
faltado à primeira, a sanção pecuniária a aplicar pela
autoridade administrativa pode variar entre 5 UC e
10 UC.

8 — O pagamento é efectuado no prazo de 10 dias
úteis a contar da notificação, sob pena de se proceder
à execução, servindo de título executivo a notificação
efectuada pela autoridade administrativa.

Artigo 51.o

Ausência do arguido, das testemunhas e peritos

A falta de comparência do arguido, das testemunhas
e peritos, devidamente notificados, não obsta a que o
processo de contra-ordenação siga os seus termos.

Artigo 52.o

Envio dos autos ao Ministério Público

1 — Recebida a impugnação judicial, deve a auto-
ridade administrativa enviar os autos ao Ministério
Público no prazo de 20 dias úteis, que os torna presentes
ao juiz, valendo este acto como acusação.

2 — Aquando do envio dos autos, pode a autoridade
administrativa juntar alegações.

3 — Até ao envio dos autos, pode a autoridade admi-
nistrativa revogar, total ou parcialmente, a decisão de
aplicação da coima ou sanção acessória.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 70.o do Decre-
to-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, a autoridade admi-
nistrativa pode juntar outros elementos ou informações
que considere relevantes para a decisão da causa, bem
como oferecer meios de prova.

5 — A desistência da acusação pelo Ministério
Público depende da concordância da autoridade admi-
nistrativa.

Artigo 53.o

Juros

No final do processo judicial que conheça da impug-
nação ou da execução da decisão proferida em processo
de contra-ordenação, e se esta tiver sido total ou par-
cialmente confirmada pelo tribunal, acresce ao valor da
coima em dívida o pagamento de juros contados desde
a data da notificação da decisão pela autoridade admi-
nistrativa ao arguido, à taxa máxima estabelecida na
lei fiscal.

Artigo 54.o

Pagamento voluntário da coima

1 — Relativamente a contra-ordenações leves e gra-
ves, bem como a contra-ordenações muito graves pra-
ticadas com negligência, o arguido pode proceder ao
pagamento voluntário da coima no prazo de 15 dias
úteis, excepto nos casos em que não haja cessação da
actividade ilícita.

2 — Se a infracção consistir na falta de entrega de
documentos ou na omissão de comunicações obrigató-
rias, o pagamento voluntário da coima só é possível
se o arguido sanar a falta no mesmo prazo.

3 — Fora dos casos de reincidência, no pagamento
voluntário, a coima é liquidada pelo valor mínimo que
corresponda ao tipo de infracção praticada.

4 — O pagamento voluntário da coima equivale a con-
denação, não excluindo a possibilidade de aplicação de
sanções acessórias.

5 — O pagamento voluntário da coima é admissível
em qualquer altura do processo, mas sempre antes da
decisão.

Artigo 55.o

Participação das autoridades administrativas

1 — O tribunal comunica à autoridade administrativa
a data da audiência para, querendo, esta poder participar
na audiência.

2 — O tribunal notifica as autoridades administrativas
para estas trazerem à audiência os elementos que repu-
tem convenientes para uma correcta decisão do caso.

3 — O tribunal deve comunicar à autoridade admi-
nistrativa que decidiu o processo os despachos, a sen-
tença, bem como outras decisões finais.
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TÍTULO III

Processo sumaríssimo

Artigo 56.o

Processo sumaríssimo

1 — Quando a reduzida gravidade da infracção e da
culpa do agente o justifiquem, pode a autoridade admi-
nistrativa nos casos de infracções classificadas de leves,
e antes de acusar formalmente o arguido, comunicar-lhe
a decisão de aplicar uma sanção.

2 — Pode ainda ser determinado ao arguido que
adopte o comportamento legalmente exigido dentro do
prazo que a autoridade administrativa lhe fixe para o
efeito.

3 — A decisão prevista no n.o 1 é escrita e contém
a identificação do arguido, a descrição sumária dos fac-
tos imputados e a menção das disposições legais violadas
e termina com a admoestação ou a indicação da coima
concretamente aplicada.

4 — O arguido é notificado da decisão e informado
de que lhe assiste o direito de a recusar, no prazo de
cinco dias úteis, e da consequência prevista no número
seguinte.

5 — A recusa ou o silêncio do arguido neste prazo,
o requerimento de qualquer diligência complementar,
o incumprimento do disposto no n.o 2 ou o não paga-
mento da coima no prazo de 10 dias úteis após a noti-
ficação referida no número anterior determinam o ime-
diato prosseguimento do processo de contra-ordenação,
ficando sem efeito a decisão referida nos n.os 1 a 3.

6 — Tendo o arguido procedido ao cumprimento do
disposto no n.o 2 e ao pagamento da coima que lhe
tenha sido aplicada, a decisão torna-se definitiva, como
decisão condenatória, não podendo o facto voltar a ser
apreciado como contra-ordenação.

7 — A decisão proferida em processo sumaríssimo,
de acordo com o estabelecido nos números anteriores,
implica a perda de legitimidade do arguido para recorrer
daquela.

TÍTULO IV

Custas

Artigo 57.o

Princípios gerais

1 — As custas do processo revertem para a autoridade
administrativa que aplicou a sanção.

2 — Se o contrário não resultar desta lei, as custas
em processo de contra-ordenação regulam-se pelos pre-
ceitos reguladores das custas em processo criminal.

3 — As decisões das autoridades administrativas que
decidam sobre a matéria do processo devem fixar o mon-
tante das custas e determinar quem as deve suportar.

4 — O processo de contra-ordenação que corra
perante as autoridades administrativas não dá lugar ao
pagamento da taxa de justiça nem a procuradoria.

5 — A suspensão da sanção prevista no artigo 39.o
desta lei não abrange as custas.

Artigo 58.o

Encargos

1 — As custas compreendem, nomeadamente, os
seguintes encargos:

a) As despesas de transporte e as ajudas de custo;
b) O reembolso por franquias postais, comunicações

telefónicas, telegráficas, por telecópia e telemáticas;

c) Os emolumentos devidos aos peritos;
d) O transporte e o armazenamento de bens apreen-

didos;
e) O pagamento devido a qualquer entidade pelo

custo de certidões ou outros elementos de informação
e de prova;

f) O reembolso com a aquisição de suportes foto-
gráficos, magnéticos e áudio necessários à obtenção da
prova;

g) Os exames, análises, peritagens ou outras acções
que a autoridade administrativa tenha realizado ou man-
dado efectuar na decorrência da inspecção que conduziu
ao processo de contra-ordenação.

2 — As custas são suportadas pelo arguido em caso
de aplicação de uma coima, admoestação, sanção aces-
sória ou medida cautelar e de desistência ou rejeição
da impugnação.

3 — Nos demais casos, as custas são suportadas pelo
erário público.

Artigo 59.o

Impugnação das custas

1 — O arguido pode, nos termos gerais, impugnar
judicialmente a decisão da autoridade administrativa
relativa às custas, devendo a impugnação ser apresen-
tada no prazo de 10 dias úteis a partir do conhecimento
da decisão a impugnar.

2 — Da decisão do tribunal de 1.a instância só há
recurso para o Tribunal da Relação quando o montante
exceda a alçada daquele tribunal.

Artigo 60.o

Execução de custas

1 — Decorrido o prazo de pagamento das custas sem
a sua realização, a autoridade administrativa envia, nos
20 dias úteis seguintes, o processo ao Ministério Público
para a instauração da competente acção executiva.

2 — Consideram-se títulos executivos as guias de cus-
tas passadas pela autoridade administrativa.

3 — Ao valor das custas em dívida acrescem juros
de mora à taxa máxima estabelecida na lei fiscal a contar
da data da notificação pela autoridade administrativa.

Artigo 61.o

Prescrição do crédito de custas

O crédito de custas prescreve no prazo de cinco anos.

PARTE III

Cadastro nacional

Artigo 62.o

Princípios

1 — O cadastro deve processar-se no estrito respeito
pelos princípios da legalidade, veracidade e segurança
das informações recolhidas.

2 — A Comissão Nacional de Protecção de Dados
(CNPD) acompanha e fiscaliza, nos termos da lei sobre
protecção de dados pessoais, as operações referidas nos
artigos seguintes.
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Artigo 63.o

Objecto

1 — O cadastro nacional tem por objecto o registo
e o tratamento das sanções principais e acessórias, bem
como das medidas cautelares aplicadas em processo de
contra-ordenação e das decisões judiciais, relacionadas
com aqueles processos, após trânsito em julgado.

2 — Estão ainda sujeitas a registo a suspensão, a pror-
rogação da suspensão e a revogação das decisões toma-
das no processo de contra-ordenação.

3 — O cadastro nacional é organizado em ficheiro
central informatizado, dele devendo constar:

a) A identificação da entidade que proferiu a decisão;
b) A identificação do arguido;
c) A data e a forma da decisão;
d) O conteúdo da decisão e dos preceitos aplicados;
e) O pagamento da coima e das custas do processo;
f) A eventual execução da coima e das custas do

processo.
Artigo 64.o

Entidade responsável pelo cadastro nacional

1 — A Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordena-
mento do Território é o organismo responsável pelo
cadastro nacional.

2 — Cabe à Inspecção-Geral do Ambiente e do Orde-
namento do Território assegurar o direito de informação
e de acesso aos dados pelos respectivos titulares, a cor-
recção de dados, bem como velar pela legalidade da
consulta ou da comunicação da informação.

3 — Podem ainda aceder aos dados constantes do
cadastro:

a) Os magistrados judiciais e do Ministério Público
para fins de investigação criminal e de instrução de pro-
cessos criminais;

b) As entidades que, nos termos da lei processual
penal, recebam delegação para a prática de actos de
inquérito ou instrução;

c) As entidades oficiais para a prossecução de fins
públicos a seu cargo.

Artigo 65.o

Registo individual

1 — A autoridade administrativa deve organizar um
registo individual dos sujeitos responsáveis pelas infrac-
ções ambientais, do qual devem constar as medidas cau-
telares e as sanções principais e acessórias aplicadas
em processos de contra-ordenação.

2 — Os registos efectuados pela autoridade adminis-
trativa podem ser integrados e tratados em aplicações
informáticas, nos termos e com os limites da lei sobre
protecção de dados pessoais.

3 — Os dados constantes dos registos previstos no
número anterior, bem como os dados constantes de
suporte documental, podem ser publicamente divulga-
dos nos casos de contra-ordenações muito graves e de
reincidência envolvendo contra-ordenações graves.

Artigo 66.o

Envio de dados

Todas as autoridades administrativas têm a obrigação
de enviar à Inspecção-Geral do Ambiente e do Orde-
namento do Território em relação aos processos de con-

tra-ordenação por si decididos, no prazo de 30 dias úteis,
informação onde constem os dados referidos no n.o 3
do artigo 63.o

Artigo 67.o

Certificado de cadastro ambiental

1 — Todas as entidades que possam aceder aos dados
constantes do cadastro devem efectuar o seu pedido
junto da Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, que, para o efeito, emite o cer-
tificado de cadastro ambiental onde constem todas as
informações de acordo com o artigo 63.o

2 — Excepto para os sujeitos abrangidos pela alínea a)
do n.o 3 do artigo 64.o, pela emissão do certificado de
cadastro ambiental é devida uma taxa cujo montante
é fixado e anualmente revisto por portaria do ministro
que tutele a Inspecção-Geral do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

Artigo 68.o

Cancelamento definitivo

São cancelados automaticamente, e de forma irre-
vogável, no cadastro ambiental todos os dados:

a) Com existência superior a cinco anos relativos a
infracções graves e muito graves;

b) Com existência superior a três anos relativos a
infracções leves.

PARTE IV

Fundo de Intervenção Ambiental

Artigo 69.o

Criação

1 — É criado o Fundo de Intervenção Ambiental,
adiante designado por Fundo.

2 — O regulamento do Fundo deve ser instituído por
decreto-lei, a aprovar no prazo de 120 dias.

Artigo 70.o

Objectivos

O Fundo arrecada parte das receitas provenientes
das coimas aplicadas, nos termos definidos no
artigo 73.o, que se destina a prevenir e reparar danos
resultantes de actividades lesivas para o ambiente,
nomeadamente nos casos em que os responsáveis não
os possam ressarcir em tempo útil.

PARTE V

Disposições finais

Artigo 71.o

Competência genérica do inspector-geral do Ambiente
e do Ordenamento do Território

1 — Sem prejuízo da competência atribuída por lei
a qualquer autoridade administrativa para a instauração
e decisão dos processos de contra-ordenação, o inspec-
tor-geral do Ambiente e do Ordenamento do Território
é sempre competente para os mesmos efeitos relati-
vamente àqueles processos.

2 — O inspector-geral do Ambiente e do Ordena-
mento do Território é ainda competente para a ins-
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tauração e decisão de processos de contra-ordenação
cujo ilícito, ainda que de âmbito mais amplo, enquadre
componentes ambientais.

3 — O ministro responsável pela área do ambiente
pode determinar, sempre que o interesse público o jus-
tifique, que a Inspecção-Geral do Ambiente e do Orde-
namento do Território avoque os processos de contra-
-ordenação ambiental que se encontrem em curso em
quaisquer serviços do ministério em causa.

4 — A avocação prevista no número anterior implica
a transferência do processo para a Inspecção-Geral do
Ambiente e do Ordenamento do Território para efeitos
de instrução e decisão, sem prejuízo do dever de coo-
peração que continua a incidir sobre o serviço inicial-
mente competente.

Artigo 72.o

Actualização das coimas

Os montantes mínimos e máximos das coimas esta-
belecidos na presente lei são actualizados anualmente
por decreto-lei, não podendo o valor da actualização
ultrapassar o valor da inflação verificado no ano
anterior.

Artigo 73.o

Destino das coimas

1 — Independentemente da fase em que se torne defi-
nitiva ou transite em julgado a decisão condenatória,
o produto das coimas aplicadas ao abrigo da presente
lei é repartido da seguinte forma:

a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.

2 — Enquanto não entrar em vigor o decreto-lei refe-
rido no n.o 2 do artigo 69.o, a parte das coimas atribuível
ao Fundo continua a ser receita do Estado.

Artigo 74.o

Autoridade administrativa

Para os efeitos da presente lei, considera-se auto-
ridade administrativa todo o organismo a quem compita
legalmente a instauração, a instrução e ou a aplicação
das sanções dos processos de contra-ordenação em
matéria ambiental.

Artigo 75.o

Reformatio in pejus

Não é aplicável aos processos de contra-ordenação
instaurados e decididos nos termos desta lei a proibição
de reformatio in pejus, devendo essa informação constar
de todas as decisões finais que admitam impugnação
ou recurso.

Artigo 76.o

Salvaguarda do regime das contra-ordenações
no âmbito do meio marinho

A presente lei não prejudica o disposto no regime
das contra-ordenações no âmbito da poluição do meio
marinho nos espaços marítimos sob jurisdição nacional,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 235/2000, de 26 de
Setembro.

Artigo 77.o

Disposição transitória

As disposições da presente lei referentes às coimas
e respectivos valores só são aplicáveis a partir da publi-
cação de diploma que, alterando a legislação vigente
sobre matéria ambiental, proceda à classificação das
contra-ordenações aí tipificadas.

Aprovada em 20 de Julho de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de Agosto de 2006.

Pelo Primeiro-Ministro, António Luís Santos Costa,
Ministro de Estado e da Administração Interna.

Lei n.o 51/2006
de 29 de Agosto

Regula a instalação e utilização de sistemas de vigilância elec-
trónica rodoviária e a criação e utilização de sistemas de infor-
mação de acidentes e incidentes pela EP — Estradas de Por-
tugal, E. P. E., e pelas concessionárias rodoviárias.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — A presente lei regula o regime especial aplicável:

a) À instalação e utilização de sistemas de vigilância
electrónica, por meio de câmaras digitais, de vídeo ou
fotográficas, de sistemas de localização e de sistemas
de fiscalização electrónica da velocidade (sistemas de
vigilância electrónica rodoviária) pela EP — Estradas
de Portugal, E. P. E. (EP), nas vias de circulação rodo-
viária incluídas na rede rodoviária nacional e nas estra-
das regionais não integradas nas redes municipais, e
pelas concessionárias rodoviárias (concessionárias) nas
respectivas zonas concessionadas (zona concessionada)
para captação e gravação de dados e seu posterior
tratamento;

b) À criação e utilização pela EP de sistemas de gestão
de eventos e pelas concessionárias de sistemas de infor-
mação contendo o registo dos acidentes e incidentes
ocorridos nas respectivas zonas concessionadas (siste-
mas de informação de acidentes e incidentes).

2 — Ficam expressamente excluídos do âmbito da
presente lei:

a) Os sistemas de vigilância instalados nas áreas de
serviço das vias de circulação rodoviária previstas no
número anterior, bem como o registo dos acidentes e
incidentes aí ocorridos;
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b) Os tratamentos de dados no âmbito dos sistemas
de vigilância electrónica rodoviária, dos sistemas de
informação de acidentes e incidentes e dos sistemas de
monitorização de tráfego e de contagem e classificação
de veículos que não permitam identificar os utentes das
vias de circulação rodoviária previstas no número
anterior.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
consideram-se:

a) «Acidente» qualquer evento não desejado que
tenha por resultado lesão de pessoa ou um dano
material;

b) «Incidente» qualquer acontecimento ou episódio
não desejado ou não programado susceptível de dete-
riorar as condições de segurança ou gerar perigo ou
ameaça à normal circulação rodoviária;

c) «Sistemas de localização» as infra-estruturas e apli-
cações que facultem, qualquer que seja a tecnologia uti-
lizada, o conhecimento do posicionamento geográfico
de elementos móveis que transitem em vias de circulação
rodoviária ou das suas características técnicas, comu-
nicando os dados pertinentes a uma central de comando
e controlo;

d) «Áreas de serviço» as instalações marginais às auto-
-estradas e às restantes vias de circulação rodoviária
destinadas a apoio dos seus utentes, designadamente
postos de abastecimento de combustíveis, unidades de
restauração e instalações hoteleiras.

4 — Quaisquer referências feitas na presente lei a
câmaras digitais, de vídeo ou fotográficas entendem-se
extensíveis a qualquer outro meio técnico análogo, bem
como a qualquer sistema que permita a realização das
gravações nele previstas.

5 — São aplicáveis, para os fins da presente lei, as
definições constantes do artigo 3.o da Lei n.o 67/98, de
26 de Outubro, com as necessárias adaptações.

Artigo 2.o

Finalidades

1 — A instalação e a utilização de sistemas de vigi-
lância electrónica rodoviária e a criação e utilização de
sistemas de informação de acidentes e incidentes nos
termos da presente lei são autorizadas com vista à
melhoria das condições de prevenção e segurança rodo-
viárias e à garantia do cumprimento dos deveres dos
condutores.

2 — Os sistemas de vigilância electrónica rodoviária
e os sistemas de informação de acidentes e incidentes
visam unicamente:

a) A protecção e segurança das pessoas e bens, públi-
cos ou privados, no que respeita à circulação rodoviária;

b) O controlo e monitorização do tráfego rodoviário;
c) A detecção e prevenção de acidentes;
d) A prestação de assistência rodoviária;
e) A apreciação e detecção de situações relacionadas

com o pagamento e falta de pagamento de taxas de
portagem, designadamente para efeitos de aplicação de
coimas, resolução e resposta a reclamações ou pedidos
de esclarecimento formulados pelas concessionárias e
utentes.

3 — A aplicação do disposto no número anterior não
prejudica o uso desses sistemas para protecção e segu-

rança das pessoas e bens, nos termos e para os efeitos
do disposto no Decreto-Lei n.o 207/2005, de 29 de
Novembro.

Artigo 3.o

Protecção de dados

1 — A utilização de sistemas de vigilância electrónica
rodoviária e de sistemas de informação de acidentes
e incidentes rege-se pelo disposto na Lei n.o 67/98, de
26 de Outubro, quanto ao tratamento e recolha de dados
pessoais, em tudo o que não se encontrar especialmente
regulado na presente lei.

2 — A utilização de sistemas de vigilância electrónica
rodoviária e de sistemas de informação de acidentes
e incidentes é fiscalizada pela Comissão Nacional de
Protecção de Dados (CNPD), com vista a assegurar que
os sistemas sejam comprovadamente idóneos, adequa-
dos e necessários para atingir o objectivo proposto e
sejam salvaguardados os direitos, liberdades e garantias
dos cidadãos.

CAPÍTULO II

Sistemas

SECÇÃO I

Sistemas de vigilância electrónica rodoviária

Artigo 4.o

Regras gerais

1 — A EP e as concessionárias ficam autorizadas a
instalar e utilizar sistemas de vigilância electrónica rodo-
viária e a, nesse âmbito, tratar dados pessoais, nos ter-
mos da presente lei.

2 — O tratamento de imagens deve concretizar-se
estritamente para os fins legalmente autorizados e é
vedado quando afecte, de forma directa e imediata, a
intimidade da vida privada das pessoas.

Artigo 5.o

Dados objecto de tratamento

No âmbito da utilização dos sistemas de vigilância
electrónica rodoviária, podem ser tratados os seguintes
dados:

a) Imagem;
b) Dados de localização;
c) Velocidade;
d) Data e hora do registo;
e) Tipo e descrição da ocorrência.

Artigo 6.o

Responsável pelo tratamento

1 — O responsável pelo tratamento de dados pessoais
é, em relação ao sistema de vigilância electrónica rodo-
viária que operar:

a) A EP;
b) A concessionária da zona concessionada.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior
e das obrigações decorrentes dos contratos de concessão,
o responsável pelo tratamento dos dados pessoais pode
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optar por um subcontratante para realizar operações
de tratamento desde que para o efeito:

a) Tais operações estejam regidas por um contrato
escrito que vincule o subcontratante ao responsável pelo
tratamento e que estabeleça que o subcontratante não
pode proceder ao tratamento dos dados sem instruções
do responsável pelo tratamento, salvo por força de obri-
gações legais;

b) O subcontratante fique igualmente vinculado às
obrigações que decorrem da presente lei para o res-
ponsável pelo tratamento.

Artigo 7.o

Prazo de conservação

1 — Sem prejuízo das regras previstas no Decreto-Lei
n.o 207/2005, de 29 de Novembro, e salvo decisão judi-
cial, os dados pessoais obtidos pelos sistemas de vigi-
lância electrónica rodoviária podem ser conservados
pelo período máximo de 180 dias contados da data da
respectiva recolha ou captação, não sendo aplicável o
disposto na alínea f) do n.o 1 do artigo 23.o da Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro.

2 — A EP e as concessionárias podem conservar os
dados dos respectivos sistemas de vigilância electrónica
rodoviária de forma anonimizada por tempo indeter-
minado, designadamente para realização de estudos e
estatísticas relacionados com a circulação rodoviária.

SECÇÃO II

Sistemas de informação de acidentes e incidentes

Artigo 8.o

Regras gerais

1 — A EP e as concessionárias ficam autorizadas a
criar e utilizar os seus próprios sistemas de informação
de acidentes e incidentes e a, nesse âmbito, tratar dados
pessoais, nos termos da presente lei.

2 — Caso a EP e as concessionárias recolham dados
pessoais directamente junto dos respectivos titulares,
devem cumprir a obrigação de informação prevista na
Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, no momento da recolha,
salvo quando seja manifestamente impossível cumprir
tal obrigação.

3 — O acesso da EP e das concessionárias a dados
pessoais que não obtenham directamente dos respec-
tivos titulares é efectuado junto das entidades oficiais
competentes, designadamente a Guarda Nacional Repu-
blicana, a Polícia de Segurança Pública, a Direcção-Ge-
ral de Viação e a Conservatória do Registo Automóvel,
nos termos da legislação em vigor, sendo os custos fixa-
dos mediante acordo entre as entidades requerentes e
as entidades oficiais.

4 — O acesso das forças de segurança aos sistemas
de informação criados na presente lei é assegurado nos
termos da secção IV, sem prejuízo das regras previstas
no Decreto-Lei n.o 207/2005, de 29 de Novembro.

Artigo 9.o

Dados objecto de tratamento

No âmbito da utilização dos sistemas de informação
de acidentes e incidentes, podem ser tratados os seguin-
tes dados:

a) Dados de identificação e contactos das pessoas
envolvidas;

b) Dados de identificação de veículos;
c) Local, data e hora do acidente ou incidente;
d) Outros elementos estritamente necessários para

a descrição da ocorrência e que relevem para as fina-
lidades previstas no artigo 2.o

Artigo 10.o

Responsável pelo tratamento

1 — O responsável pelo tratamento de dados pessoais
é a EP ou a concessionária que crie e utilize um sistema
de informação de acidentes e incidentes.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior
e das obrigações decorrentes do contrato de concessão,
o responsável pelo tratamento dos dados pessoais pode
optar por um subcontratante para realizar operações
de tratamento desde que para o efeito:

a) Tais operações estejam redigidas em contrato
escrito que vincule o subcontratante ao responsável pelo
tratamento e que estabeleça que o subcontratante não
pode proceder ao tratamento de dados sem instruções
do responsável pelo tratamento, salvo por força de obri-
gações legais;

b) O subcontratante fique igualmente vinculado às
obrigações que decorrem da presente lei para o res-
ponsável pelo tratamento.

Artigo 11.o

Prazo de conservação

1 — Os dados pessoais constantes dos sistemas de
informação de acidentes e incidentes podem ser con-
servados pela EP e pelas concessionárias durante o
período necessário para a prossecução das finalidades
da recolha ou do tratamento posterior, mas não por
prazo superior a cinco anos.

2 — Mediante decisão judicial, o prazo máximo indi-
cado no número anterior pode, em circunstâncias devi-
damente fundamentadas, ser alargado, a requerimento
da entidade policial ou judiciária, bem como da EP ou
da concessionária, quando tal se revele necessário para
o cumprimento de disposições legais.

3 — A EP e as concessionárias podem conservar os
dados relativos aos incidentes de forma anonimizada
por tempo indeterminado, designadamente para reali-
zação de estudos e estatísticas relacionados com a cir-
culação rodoviária.

SECÇÃO III

Procedimentos

Artigo 12.o

Notificação obrigatória

A instalação de sistemas de vigilância electrónica
rodoviária e a criação de sistemas de informação de
acidentes e incidentes estão sujeitas a notificação à
CNPD.

Artigo 13.o

Notificação de instalação de sistemas de vigilância
electrónica rodoviária

A notificação de instalação de sistemas de vigilância
electrónica rodoviária deve incluir os seguintes ele-
mentos:

a) A planta da zona do território nacional onde se
encontre instalado o sistema de vigilância electrónica
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rodoviária, com indicação da localização das câmaras
à escala de 1:250 000;

b) As características técnicas do equipamento uti-
lizado;

c) A identificação dos subcontratantes, se for o caso;
d) Os fundamentos justificativos da necessidade e con-

veniência da instalação e utilização do sistema de vigi-
lância electrónica rodoviária;

e) O documento técnico relativo à localização da sina-
lização de informação aos utentes acerca da existência
do sistema de vigilância electrónica rodoviária, conforme
previsto no artigo 18.o, em planta à escala de 1:250 000;

f) Os mecanismos e medidas de segurança tendentes
a assegurar o correcto uso dos dados pessoais registados;

g) As formas de acesso e de rectificação dos dados
pessoais recolhidos;

h) O período de conservação dos dados pessoais.

Artigo 14.o

Notificação de sistemas de informação de acidentes e incidentes

A notificação para criação de sistemas de informação
de acidentes e incidentes deve incluir os seguintes
elementos:

a) A identificação das vias de circulação rodoviária
incluídas na rede rodoviária nacional e nas estradas
regionais não integradas nas redes municipais em que
se pretende fazer o registo de incidentes e acidentes,
caso o responsável seja a EP, ou a identificação da zona
concessionada em que se pretende fazer o registo de
incidentes e acidentes, caso a entidade responsável seja
uma concessionária;

b) A identificação dos dados pessoais que a EP ou
a concessionária pretendem tratar;

c) A identificação dos subcontratantes, se for o caso;
d) Os fundamentos justificativos da necessidade e con-

veniência da criação do sistema de informação de aci-
dentes e incidentes;

e) Os procedimentos de informação aos utentes
acerca da existência do sistema de informação de aci-
dentes e incidentes;

f) Os mecanismos e medidas de segurança tendentes
a assegurar o correcto uso dos dados registados;

g) As formas de acesso e de rectificação dos dados
pessoais recolhidos;

h) O período de conservação dos dados pessoais.

SECÇÃO IV

Acesso e comunicação dos dados e interconexão

Artigo 15.o

Acesso aos dados

As forças de segurança acedem, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 207/2005, de 29 de Novembro, aos sistemas
de vigilância electrónica rodoviária e aos sistemas de
informação de acidentes e incidentes.

Artigo 16.o

Comunicação de dados

1 — Os dados pessoais obtidos através dos sistemas
de vigilância electrónica rodoviária e dos sistemas de

informação de acidentes e incidentes devem ser comu-
nicados, sempre que solicitado, às seguintes entidades:

a) Forças de segurança, nos termos e para os efeitos
da legislação em vigor;

b) Autoridades judiciárias, para efeitos de instauração
ou condução dos processos a seu cargo;

c) Direcção-Geral de Viação, para efeitos das com-
petências previstas no Código da Estrada e legislação
complementar;

d) Entidades com competência legal para prestar
assistência em caso de emergência e socorro.

2 — A EP, na qualidade de concedente, tem acesso
aos dados obtidos pelos sistemas de vigilância electró-
nica rodoviária e pelos sistemas de informação de aci-
dentes e incidentes operados pelas concessionárias para
efeitos de exercício das suas competências em relação
às concessionárias.

3 — Para efeitos de mera informação pública, é auto-
rizada a cedência a operadores de televisão e a ope-
radores de comunicações, bem como a divulgação, por
qualquer meio, directamente pela EP ou pelas conces-
sionárias, de imagens de monitorização do tráfego desde
que tal transmissão e divulgação sejam efectuadas em
condições que não afectem, de forma directa e imediata,
o direito à imagem e a intimidade da vida privada das
pessoas.

Artigo 17.o

Interconexão

A EP e as concessionárias ficam autorizadas, para
as finalidades previstas no artigo 2.o, a proceder à inter-
conexão dos dados pessoais constantes dos seus próprios
sistemas de vigilância electrónica rodoviária com os
registados nos respectivos sistemas de informação de
acidentes e incidentes.

SECÇÃO V

Direitos dos titulares dos dados

Artigo 18.o

Direito de informação

Nas zonas objecto de vigilância com recurso a sistemas
de vigilância electrónica rodoviária é obrigatória a afi-
xação de informação clara e perceptível indicativa da
utilização dos referidos sistemas.

Artigo 19.o

Direito de acesso e eliminação

1 — São assegurados a todas as pessoas cujos dados
constem dos sistemas de informação autorizados pela
presente lei os direitos previstos no artigo 11.o da Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro, com os limites nele fixados,
designadamente para salvaguarda da prevenção ou
investigação criminal e da segurança do Estado, bem
como dos direitos de terceiros.

2 — Os direitos previstos no número anterior são
exercidos perante o responsável pelo tratamento dos
dados recolhidos, directamente ou através da CNPD.
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SECÇÃO VI

Sigilo profissional e medidas de segurança

Artigo 20.o

Sigilo profissional

1 — À excepção do disposto nos artigos 15.o e 16.o,
é proibida a transmissão a terceiros ou a cópia dos dados
pessoais obtidos e tratados nos termos da presente lei.

2 — Quaisquer pessoas que, em razão do exercício
das respectivas funções, tenham acesso aos dados pes-
soais recolhidos nos termos da presente lei devem guar-
dar sigilo sobre os mesmos, ficando sujeitas a sigilo
profissional.

Artigo 21.o

Medidas de segurança

1 — As entidades autorizadas a tratar dados pessoais
nos termos da presente lei devem tomar as medidas
de segurança referidas no artigo 15.o da Lei n.o 67/98,
de 26 de Outubro.

2 — As medidas referidas no número anterior devem
ser adequadas à prevenção dos riscos existentes, tendo
em conta a proporcionalidade dos custos da sua apli-
cação e o estado da evolução tecnológica.

Artigo 22.o

Fiscalização

Compete à CNPD fiscalizar o cumprimento das dis-
posições da presente lei.

SECÇÃO VII

Infracções

Artigo 23.o

Legislação subsidiária

Em tudo o que não esteja previsto na presente lei,
designadamente em matéria de tutela administrativa e
jurisdicional, responsabilidade civil e sanções, são apli-
cáveis as disposições da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro,
nomeadamente os artigos 35.o a 49.o

Artigo 24.o

Processamento e aplicação das coimas

1 — Compete à CNPD o processamento das contra-
-ordenações e aplicação das coimas por violação das
disposições da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

2 — O destino das coimas é o previsto no artigo 42.o
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.o

Salvaguarda de regimes

O disposto na presente lei não afecta o regime esta-
belecido no diploma que regula os procedimentos na
instalação e tratamento da informação em sistemas de

vigilância rodoviária, nos termos do artigo 23.o da Lei
n.o 39-A/2005, de 29 de Julho, e do Decreto-Lei
n.o 207/2005, de 29 de Novembro, bem como o que
decorre da legislação aplicável a áreas de serviço nas
instalações marginais às vias de circulação rodoviária
incluídas na rede rodoviária nacional e nas estradas
regionais não integradas nas redes municipais, destina-
das a apoio dos seus utentes, designadamente postos
de abastecimento de combustíveis, unidades de restau-
ração e instalações hoteleiras.

Artigo 26.o

Disposição transitória

1 — Com vista à entrada em funcionamento pleno
das funcionalidades dos sistemas de vigilância electró-
nica rodoviária e dos sistemas de informação de aci-
dentes e incidentes já instalados pela EP e pelas con-
cessionárias, devem as mesmas proceder às notificações
e adoptar as demais providências legalmente obrigató-
rias até seis meses após a entrada em vigor da
presente lei.

2 — Para os efeitos dos processos de notificação e
de registo, nenhuma documentação já fornecida à
CNPD carece de reapresentação.

Artigo 27.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 20 de Julho de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 14 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de Agosto de 2006.

Pelo Primeiro-Ministro, António Luís Santos Costa,
Ministro de Estado e da Administração Interna.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MI-
NISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DO AMBI-
ENTE, DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, DA ECONOMIA
E DA INOVAÇÃO E DA AGRICULTURA, DO
DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 868/2006
de 29 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 246/2000, de 29 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 112/2005,
de 8 de Julho, que define o quadro legal da pesca com
fins lúdicos, determina, no seu artigo 10.o, que o exercício
daquela actividade deve estar sujeito a determinados con-
dicionamentos, a fixar por portaria, tendo por objectivo
a conservação e a gestão racional dos recursos.
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Com a regulamentação de grande parte das matérias
previstas no citado normativo, pretende-se criar as
melhores condições para a prática da pesca com carácter
lúdico, protegendo esta actividade, assegurando a sus-
tentabilidade dos recursos marinhos e impedindo o
desenvolvimento de uma actividade de pesca profissio-
nal a coberto da pesca lúdica.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Presidência, da

Defesa Nacional, do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, da Economia e
da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, ao abrigo do disposto no artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 246/2000, de 29 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 112/2005, de
8 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem por objecto definir condi-
cionalismos ao exercício da pesca lúdica em águas inte-
riores marítimas, águas interiores não marítimas sob
jurisdição da autoridade marítima e águas oceânicas da
subárea da zona económica exclusiva do continente.

Artigo 2.o

Definições

Para os efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Linha de mão» o aparelho de anzol constituído
por uma linha simples com até três anzóis simples que
actua ligado à mão do praticante;

b) «Cana de pesca» o aparelho de anzol constituído
por uma linha simples com até três anzóis simples que
é manobrado por intermédio de uma cana ou vara, equi-
pada ou não com tambor ou carreto;

c) «Corripo ou corrico» o aparelho de anzol cons-
tituído por uma linha simples com até três anzóis ou
amostras que podem ter acoplados anzóis triplos tipo
fateixa, que é rebocado à superfície ou subsuperfície
por uma embarcação ou a partir da costa;

d) «Toneira» o aparelho constituído por uma linha
de mão e por um lastro com forma fusiforme, podendo
ainda ter acopladas até três bóias fusiformes, geralmente
designadas por palhaços, tendo ambos os apetrechos
na extremidade inferior uma coroa de anzóis sem bar-
bela e que se ligam à linha de mão pela extremidade
superior.

Artigo 3.o

Artes

1 — A pesca lúdica, com ou sem auxílio de embar-
cações, só pode ser exercida por meio de linha de mão,
cana de pesca, corripo ou corrico e toneira.

2 — A apanha lúdica só pode ser exercida manual-
mente, podendo os seus praticantes ser portadores de
dispositivo do tipo bolsa que sirva exclusivamente para
o transporte do resultado da apanha.

3 — Os aparelhos de anzol podem incluir outros arte-
factos destinados a permitir melhorar a sua operacio-
nalidade, designadamente lastros e bóias, desde que tais
artefactos não permitam a captura de espécies por actua-
ção directa.

4 — A utilização de fontes luminosas é permitida na
pesca lúdica exercida com toneiras, bem como em indi-
cadores de bóias.

5 — É proibido deter, transportar ou manter a bordo
artes de pesca ou utensílios distintos dos previstos no
presente diploma.

Artigo 4.o

Iscos

Na pesca lúdica podem ser utilizados iscos ou engo-
dos, naturais ou artificiais, desde que não sejam cons-
tituídos por ovas de peixe ou por substâncias passíveis
de provocar danos ambientais, nomeadamente substân-
cias venenosas ou tóxicas ou explosivos.

Artigo 5.o

Embarcações

1 — Na pesca lúdica apenas é permitida a utilização
de embarcações registadas no recreio ou na actividade
marítimo-turística, salvo o disposto no número seguinte.

2 — No exercício da pesca lúdica na modalidade des-
portiva podem ser utilizadas embarcações registadas na
pesca, desde que se verifiquem as seguintes condições:

a) A prova ou competição tenha lugar em águas oceâ-
nicas ou interiores marítimas;

b) A capitania do porto competente previamente o
autorize;

c) Seja devidamente justificada a ausência de alter-
nativas para o recurso a tal tipo de embarcações.

3 — O pedido de autorização a que se refere a alí-
nea b) do número anterior deve ser dirigido à capitania
do porto com jurisdição na área de realização do evento,
instruído com justificação nos termos da alínea c), com
a antecedência mínima de 30 dias sobre a data daquele.

4 — As embarcações registadas na pesca autorizadas
para a pesca lúdica na modalidade desportiva, nos ter-
mos do n.o 2, não podem exercer qualquer tipo de acti-
vidade de pesca profissional nem ter a bordo ou utilizar
qualquer tipo de arte de pesca com características dis-
tintas das autorizadas no presente diploma.

Artigo 6.o

Restrições à pesca lúdica

1 — Sem prejuízo de outras restrições ou orientações
fixadas pelas autoridades competentes, não é permitida
a actividade da pesca lúdica nas seguintes áreas:

a) Barras, respectivos acessos e embocaduras;
b) Canais de acesso, canais de aproximação e canais

estreitos em portos;
c) Canais balizados;
d) A menos de 100 m de docas, portos de abrigo,

embarcadouros, estaleiros de construção naval e esta-
belecimentos de aquicultura;

e) Portos de pesca e marinas de recreio;
f) Praias concessionadas, durante e época balnear,

a menos de 300 m da linha da costa;
g) A menos de 100 m da zona de qualquer esgoto.

2 — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e os demais membros de governo
competentes podem estabelecer, mediante despacho
conjunto, a título temporário ou definitivo, interdições
ou restrições ao exercício da pesca lúdica, por motivos
de saúde pública, de segurança, de normal circulação
da navegação ou por outros motivos de interesse público.
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3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o exercício da pesca lúdica nas áreas classificadas fica
condicionado pelos planos de ordenamento e pela regu-
lamentação específica que venha a ser publicada para
o efeito.

4 — Em caso de iminente perigo para a saúde pública
ou quando medidas excepcionais assim o exijam, a capi-
tania do porto com jurisdição na área pode determinar
a imediata proibição da pesca lúdica, delimitando a zona
afectada e comunicando tal facto à Direcção-Geral das
Pescas e Aquicultura (DGPA).

5 — A medida prevista no número anterior tem carác-
ter temporário, não podendo prolongar-se por mais de
30 dias sem que seja confirmada através de despacho
conjunto, a que se refere o n.o 2.

Artigo 7.o

Deveres dos praticantes de pesca lúdica

1 — Os praticantes de pesca lúdica devem respeitar
as restrições biológicas fixadas na legislação em vigor
para a pesca comercial.

2 — Os praticantes de pesca lúdica, quando operem
a partir de terra, devem guardar entre si ou em relação
a pescadores profissionais, salvo acordo em contrário,
a distância mínima de 10 m.

3 — Quando a pesca lúdica se exerça a partir de uma
embarcação, deve ser guardada uma distância mínima
de 50 m em relação a outras embarcações ou artes de
pesca caladas.

Artigo 8.o

Proibição de captura

1 — É proibida a captura e retenção das espécies
constantes do anexo I do presente diploma, que dele
faz parte integrante.

2 — É proibida a captura de peixes, crustáceos e
moluscos cujo tamanho seja inferior aos tamanhos míni-
mos fixados na legislação em vigor para a pesca comer-
cial, devendo os espécimes ser imediatamente devol-
vidos ao mar, excepto em competições de pesca des-
portiva.

3 — A medição do tamanho dos peixes, crustáceos
e moluscos faz-se em conformidade com o anexo III
do presente diploma, que dele faz parte integrante.

4 — Não é permitida a captura de espécies sujeitas
a planos de recuperação adoptados no âmbito da política
comum de pescas ou outras medidas de protecção no
âmbito da legislação em vigor.

Artigo 9.o

Restrições à captura

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas pode, mediante despacho, estabe-
lecer a interdição ou restrição do exercício da pesca
lúdica dirigida a certas espécies em certas áreas e
durante certos períodos, por razões de ordem biológica
ou outras.

Artigo 10.o

Troféus de pesca

1 — Consideram-se troféus de pesca as espécies cons-
tantes do anexo II do presente diploma, que dele faz
parte integrante, que atinjam as dimensões ali previstas.

2 — Relativamente às espécies constantes do anexo
referido no número anterior que pelas suas dimensões
não sejam consideradas troféus, apenas é permitida a
sua captura e marcação, não podendo ser retidas a bordo
ou desembarcadas, excepto em competições de pesca
desportiva.

3 — O pescado referido no presente artigo, sempre
que apropriado para o consumo humano, deve ser doado
a instituições de beneficência, com conhecimento da
capitania do porto da área, podendo o indivíduo que
o capturou ficar com a cabeça ou o bico respectivos,
bem como com 10 kg de peixe.

Artigo 11.o

Limites à captura diária

1 — O peso máximo total de capturas diárias de peixes
e cefalópodes autorizado na pesca lúdica é de 10 kg
por praticante devidamente licenciado, podendo ser cap-
turados e retidos um ou mais exemplares, não sendo
contabilizado para o efeito o peso do exemplar maior.

2 — O peso máximo total de capturas diárias de crus-
táceos e outros organismos distintos dos referidos no
número anterior é de 2 kg, não sendo contabilizado para
o efeito o peso do exemplar maior, excepção dos per-
ceves, cujo peso máximo é de 0,5 kg.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, quando a bordo de uma embarcação existam três
ou mais praticantes, o limite máximo de capturas não
pode exceder 25 kg, com excepção das embarcações
registadas na actividade marítimo-turística.

4 — Quando tenham sido atingidos os pesos máximos
a que se referem os n.os 1 a 3, é proibido continuar
a pescar, excepto em competições de pesca desportiva.

5 — As capturas em competições de pesca desportiva
que ultrapassem os pesos referidos nos n.os 1 a 3 devem
ter o destino estabelecido no artigo 10.o, desde que se
verifiquem os condicionalismos aí estabelecidos.

6 — É proibida a retenção ou comercialização por
parte das empresas marítimo-turísticas ou respectivos
trabalhadores de quaisquer espécimes capturados no
exercício da pesca turística.

7 — Tendo em vista o controlo das quantidades cap-
turadas, o pescado apenas pode ser transportado pelo
praticante de pesca lúdica que efectuou a captura.

Artigo 12.o

Licença

1 — O exercício da pesca lúdica, com excepção da
apanha, está sujeito a licença, individual e intransmis-
sível, a emitir pela DGPA, mediante o pagamento da
respectiva taxa.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das normas legais
que regulam a actividade, o exercício da pesca lúdica
por menores de 16 anos não está sujeito a licença quando
acompanhados por titulares de licença.

3 — Exceptuam-se ainda da obrigatoriedade de
licença os indivíduos não nacionais que participem em
provas desportivas internacionais, desde que apresentem
o comprovativo da inscrição nas mesmas.

4 — A licença para o exercício da pesca lúdica é men-
sal, anual ou trianual, sendo de um dos seguintes tipos:

a) Apeada, exclusivamente para o exercício a partir
de terra;
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b) Para o exercício a bordo de embarcação e a partir
de terra;

c) Para o exercício da pesca submarina, incluindo o
exercício nas modalidades a que se refere a alínea b).

5 — Os praticantes de pesca lúdica na modalidade
turística podem, para além das licenças a que se refere
o número anterior, obter uma licença diária.

6 — A DGPA pode, mediante protocolo, delegar nou-
tras entidades a emissão de licenças, caso em que, como
contrapartida dessa prestação de serviços, estas podem
receber, mediante condições a acordar, um montante
da percentagem da receita da DGPA relativa às taxas
cobradas.

Artigo 13.o

Obtenção da licença

1 — As licenças podem ser obtidas por todos os inte-
ressados junto da DGPA ou das entidades a que se
refere o n.o 6 do artigo 12.o

2 — Para os efeitos da obtenção da licença diária a
que se refere o n.o 5 do artigo anterior, as empresas
marítimo-turísticas podem requisitar à DGPA conjuntos
de 50 licenças para cedência, a bordo, aos seus clientes
praticantes de pesca turística.

3 — Os modelos de licença e os procedimentos admi-
nistrativos inerentes à emissão das licenças são apro-
vados por despacho do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, sob proposta da
DGPA.

Artigo 14.o

Monitorização da pesca lúdica

1 — Os operadores marítimo-turísticos, bem como
qualquer praticante de pesca lúdica, devem proceder
ao registo de actividade quando realizem capturas de
espécies constantes do anexo II, no formulário, fornecido
pela DGPA, constante do anexo IV do presente diploma,
que dele faz parte integrante.

2 — Os registos referidos no número anterior devem
ser remetidos à DGPA no prazo máximo de 30 dias,
a qual envia cópia ao Instituto da Conservação da Natu-
reza (ICN) sempre que as áreas de captura se insiram
em áreas classificadas.

3 — Tendo em vista a definição de zonas de pesca
lúdica e para os efeitos da avaliação do universo de
praticantes desta modalidade de pesca, as licenças a emi-
tir nos termos do disposto na presente portaria devem
fazer referência à região do território do continente para
a qual são válidas, que corresponde à área de jurisdição
da capitania do porto na qual tenham sido obtidas e
capitanias limítrofes.

4 — É obrigatória a resposta a inquéritos que venham
a ser efectuados sob a orientação da DGPA, para acom-
panhamento da actividade.

Artigo 15.o

Pesca submarina

Até à publicação da regulamentação própria para a
pesca submarina, prevista no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 246/2000, de 29 de Setembro, as regras estabelecidas
no presente diploma aplicam-se ao exercício desta
actividade.

Artigo 16.o

Fiscalização

A fiscalização do disposto na presente portaria, bem
como a aplicação do regime sancionatório decorrente
das infracções às suas disposições, efectua-se nos termos
do disposto nos artigos 13.o, 14.o e 17.o do Decreto-Lei
n.o 246/2000, de 29 de Setembro, na redacção que lhes
foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 112/2005, de 8 de
Junho.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

1 — A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

2 — As licenças a que se refere o artigo 12.o apenas
são exigíveis a partir de 1 de Janeiro de 2007.

Em 16 de Agosto de 2006.

Pelo Ministro da Presidência, Laurentino José Mon-
teiro Castro Dias, Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto. — Pelo Ministro da Defesa Nacional,
João António da Costa Mira Gomes, Secretário de Estado
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar. — Pelo
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente. — Pelo Ministro da Economia e da Inovação,
Fernando Pereira Serrasqueiro, Secretário de Estado do
Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado
Adjunto, da Agricultura e das Pescas.

ANEXO I

Lista das espécies ou grupos de espécies
de captura proibida a que se refere o artigo 8.o

Lampreia (Petromyzon marinus).
Salmão (Salmo salar).
Sável e savelha (Alosa spp.).
Esturjão (todas as espécies do género Acipenser).
Cavalo-marinho (todas as espécies do género Hip-

pocampus).
Peixe-lua (Mola mola).
Tubarão-branco (Carcharodon carcharias).
Tartarugas marinhas (todas as espécies).
Mamíferos marinhos (todas as espécies).

ANEXO II

Lista das espécies a que se refere o artigo 10.o

Dimensões a partir das quais
é considerado troféu

(centímetros)
Espécie

Tintureira (Prionace glauca) . . . . . . . . . . . . . 250
Tubarão-anequim (Isurus oxyrinchus) . . . . . 300
Tubarão-martelo (Sphyrna spp.) . . . . . . . . . 300
Espadarte (Xiphias gladius) . . . . . . . . . . . . . 250
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Dimensões a partir das quais
é considerado troféu

(centímetros)
Espécie

Atum-rabilho (Thunnus thynnus) . . . . . . . . . 100
Atum-voador (Thunnus alalunga) . . . . . . . . 85
Dourado-do-mar (Coryphaena spp.) . . . . . . 100

ANEXO III

Medição do tamanho dos peixes, crustáceos e moluscos
a que se refere o n.o 2 do artigo 9.o

A medição de peixes (figs. 1 e 2), crustáceos (figs. 3 a 7) e moluscos
(figs. 8 a 12) será feita da forma referida nas figuras respectivas,
de acordo com as regras fixadas no Regulamento (CE) n.o 850/98,
de 30 de Março, tal como referido no n.o 3 do artigo 48.o do Decreto
Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo
Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio, e ainda na Portaria
n.o 27/2001, de 15 de Janeiro.

ANEXO IV

Mapa de registo de espécies constantes do anexo II,
a que se refere o artigo 14.o

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 869/2006

de 29 de Agosto

O XVII Governo Constitucional aposta numa nova
geração de políticas sociais, constituindo o alargamento
da rede de equipamentos sociais um pilar estratégico
deste objectivo, fundamental para o desenvolvimento
de Portugal.

Tal como o Programa de Alargamento da Rede de
Equipamentos Sociais (PARES), o programa que pela
presente portaria é criado e regulamentado tem como
objectivo estimular o investimento em equipamentos
sociais, apoiando a iniciativa privada, designadamente
a iniciativa privada lucrativa, contribuindo para aumen-
tar a capacidade instalada em respostas nas áreas de
infância e juventude, pessoas com deficiência e popu-
lação idosa, através dos recursos financeiros provenien-
tes dos jogos sociais.

O alargamento da rede de equipamentos sociais é,
no entendimento do Governo, um factor determinante
do bem-estar e da melhoria das condições de vida dos
cidadãos e das famílias, pelo que o presente programa
incide em respostas específicas, apostando nomeada-
mente na criação de novos lugares em respostas sociais
destinadas às crianças, às pessoas idosas e às pessoas
com deficiência.

O Programa de Apoio ao Investimento em Equipa-
mentos Sociais tem subjacente o planeamento territorial,
uma vez que a avaliação do benefício dos projectos pode
ser feita em função das taxas de cobertura, de forma
a corrigir as assimetrias existentes ao nível da distri-
buição da capacidade instalada no território, promo-
vendo uma maior equidade no acesso às respostas sociais
por parte dos cidadãos.

Por outro lado, o Programa de Apoio ao Investimento
em Equipamentos Sociais constitui um incentivo ao
investimento privado, apoiando as entidades promotoras
ao nível dos juros, permitindo o recurso ao crédito e,
consequentemente, que parte do investimento seja
suportado com o equipamento social em funcionamento,
tendo implícito um princípio fundamental de capacidade
financeira por parte das entidades promotoras para
suportar o investimento.

Neste contexto, foi determinado, pelo despacho con-
junto n.o 1057/2005, de 10 de Novembro, dos Ministros
do Trabalho e da Solidariedade Social e da Saúde, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 12 de Dezem-
bro de 2005, que as verbas afectas ao Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social (MTSS) serão con-
signadas à implementação e desenvolvimento de pro-
gramas, projectos e equipamentos sociais destinados ao
apoio às pessoas idosas e às pessoas com deficiência,
de forma isolada e ou integrada em programas, projectos
e equipamentos sociais de fins múltiplos.

De harmonia com o disposto na alínea a) do n.o 5
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 56/2006, de 15 de Março,
regulamentada pelo Despacho Normativo n.o 31/2006,
de 18 de Maio, 13% das verbas globais dos jogos sociais
destinam-se ao desenvolvimento de programas, medidas,
projectos, acções, equipamentos e serviços que visem
elevar o nível de vida das pessoas idosas, melhorar as
condições de vida e de acompanhamento das pessoas
com deficiência e promover o apoio a crianças e jovens,
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à família e à comunidade em geral, nomeadamente atra-
vés do desenvolvimento de modelos de financiamento
que visem o alargamento ou a melhoria da qualidade
da rede de equipamentos e serviços.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 5 do

artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 56/2006, de 15 de Março,
e no Despacho Normativo n.o 31/2006, de 18 de Maio,
manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Pela presente portaria é criado o Programa de Apoio
ao Investimento em Equipamentos Sociais, adiante
designado por PAIES.

Artigo 2.o

Finalidade do PAIES

O PAIES tem por finalidade apoiar o desenvolvi-
mento da rede de equipamentos sociais através da con-
cessão de incentivos ao investimento.

Artigo 3.o

Âmbito territorial

O PAIES vigora no território continental.

Artigo 4.o

Candidaturas

As respostas sociais elegíveis, assim como as condi-
ções e os pressupostos para formalização dos pedidos
de apoio ao investimento no âmbito do PAIES, são
objecto de aviso de abertura, fixado por despacho do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.

Artigo 5.o

Financiamento

1 — O PAIES é exclusivamente financiado com ver-
bas provenientes dos resultados líquidos da exploração
dos jogos sociais atribuídos ao Ministério do Trabalho
e da Solidariedade Social, conforme o disposto na alí-
nea a) do n.o 5 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 56/2006,
de 15 de Março, regulamentada pelo Despacho Nor-
mativo n.o 31/2006, de 18 de Maio, e no despacho con-
junto n.o 1057/2005, de 10 de Novembro.

2 — A dotação orçamental do PAIES, e respectiva
distribuição, é fixada no aviso de abertura de can-
didaturas.

Artigo 6.o

Regulamento

É aprovado o Regulamento do PAIES, que consta
em anexo à presente portaria e dela faz parte integrante.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social, em 28 de Julho de 2006.

ANEXO

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE APOIO AO INVESTIMENTO
EM EQUIPAMENTOS SOCIAIS

1 — Âmbito — o presente Regulamento define as
condições de acesso ao Programa de Apoio ao Inves-
timento em Equipamentos Sociais (PAIES), bem como
os termos do seu financiamento.

2 — Projectos elegíveis:
2.1 — Tipologia do projecto/projectos elegíveis:
2.1.1 — No âmbito do PAIES são elegíveis os pro-

jectos que, através do recurso ao crédito, criem novos
lugares nas respostas sociais elegíveis.

2.1.2 — As respostas sociais elegíveis e as condições
da sua elegibilidade constam do despacho do Ministro
do Trabalho e da Solidariedade Social a que se refere
o n.o 9 do presente Regulamento.

2.2 — O apoio ao investimento no âmbito do PAIES,
nos termos do n.o 6.3, destina-se exclusivamente aos
lugares novos a criar e para estes às seguintes tipologias
de projecto:

2.2.1 — Obras de construção de raiz.
2.2.2 — Obras de ampliação, remodelação de edifício

ou fracção.
2.2.3 — Aquisição de edifício ou fracção.
3 — Condições de acesso do projecto:
3.1 — Processo de pedido de apoio ao investimento

devidamente instruído.
3.2 — Enquadramento do projecto nos objectivos e

condições de elegibilidade estabelecidos no PAIES.
3.3 — Elegibilidade das despesas apresentadas,

quanto à data de elegibilidade e à natureza das mesmas.
3.4 — O projecto não ter sido objecto de financia-

mento no âmbito de programas comunitários ou nacio-
nais.

3.5 — O projecto não ter sido objecto de qualquer
apoio financeiro, nacional ou comunitário, com a mesma
finalidade, nos 10 anos precedentes, no caso de aquisição
de edifício ou fracção.

3.6 — Demonstração da viabilidade económico-finan-
ceira do projecto, designadamente através de indica-
dores de autonomia financeira.

3.7 — O projecto observa as normas técnicas aplicá-
veis às condições de instalação e funcionamento, con-
forme previsto na legislação em vigor.

3.8 — Existência de informação relativa a infra-estru-
turas e trabalhos a realizar, a resultados esperados, assim
como às fases e ao calendário de realização do projecto
de investimento.

3.9 — Projecto de arquitectura aprovado pela autar-
quia.

3.10 — Adequado dimensionamento do projecto,
considerando a relação entre o número de utentes, a
área do equipamento e o seu custo:

3.10.1 — A adequação do dimensionamento do pro-
jecto é avaliada através da aplicação de um factor de
sobredimensionamento ao resultado do produto do
número de utentes pelo custo padrão de construção por
utente.

3.10.2 — O custo padrão de construção por utente,
a que se refere o número anterior, reflecte o custo de
construção de cada resposta social elegível considerando
os espaços previstos nos normativos em vigor.

3.10.3 — O factor de sobredimensionamento a que
se refere o n.o 3.10.1 é majorado, no caso de aquisição
de edifício ou fracção.

3.10.4 — O factor de sobredimensionamento a que
se refere o n.o 3.10.1, assim como a majoração nos ter-
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mos do disposto no n.o 3.10.3, constam do despacho
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social pre-
visto no n.o 9.

3.11 — Declaração emitida por instituição de crédito
certificando a aprovação de empréstimo bancário para
o projecto objecto do pedido de apoio ao investimento,
contendo, designadamente, a seguinte informação:

3.11.1 — Montante do empréstimo.
3.11.2 — Taxa de juro.
3.11.3 — Número de prestações e respectiva perio-

dicidade de amortização.
3.11.4 — Prazo de concessão do empréstimo, nos ter-

mos do disposto no n.o 7.2.3 do presente Regulamento.
3.11.5 — Montante de juro em causa, atendendo aos

pressupostos considerados nos números anteriores.
3.12 — Afectação das infra-estruturas ao fim a que

se destina o apoio ao investimento durante o período
de vigência do contrato de apoio ao investimento.

4 — Entidade promotora do investimento:
4.1 — Por entidade promotora do investimento

entende-se a entidade que formula o pedido de apoio
ao investimento e realiza o projecto objecto daquele
pedido, assumindo perante o ISS, I. P., a responsabi-
lidade pela sua execução.

4.2 — Podem ser entidades promotoras entidades pri-
vadas com fins lucrativos e sem fins lucrativos, desde
que não sejam instituições particulares de solidariedade
social ou equiparadas.

5 — Condições de acesso das entidades promotoras:
5.1 — As entidades promotoras devem preencher,

cumulativamente, à data do pedido de apoio ao inves-
timento, as seguintes condições:

5.1.1 — Encontrarem-se regularmente constituídas e
devidamente registadas.

5.1.2 — Tratando-se de pessoas colectivas, as respos-
tas sociais elegíveis a que respeita o apoio ao inves-
timento devem estar contempladas no objecto social dos
estatutos.

5.1.3 — No caso de apoio financeiro às tipologias de
projecto referidas nos n.os 2.2.1 e 2.2.2, quando não
associada à tipologia prevista no n.o 2.2.3, serem pro-
prietárias do terreno ou do edifício ou fracção a inter-
vencionar ou detentoras de qualquer outro título que
permita a afectação das infra-estruturas, pelo prazo de
vigência do contrato, aos fins a que se destinam, em
regime de permanência ou exclusividade.

5.1.4 — Apresentarem proposta de garantia a cons-
tituir durante a vigência do contrato de apoio financeiro,
nos termos previstos no presente Regulamento, para
a restituição do apoio ao investimento no caso de res-
cisão do contrato.

5.1.5 — Disporem de capacidade organizativa e finan-
ceira para promover o projecto para que solicitam apoio
ao investimento, nomeadamente para suportar o inves-
timento do projecto a que se refere o n.o 6.1.

5.1.6 — Garantirem o cumprimento da programação
financeira apresentada no pedido de apoio ao inves-
timento.

5.1.7 — Possuírem contabilidade organizada de
acordo com o Plano Oficial de Contabilidade (POC)
e terem a situação regularizada em matéria de obri-
gações contabilísticas e declarativas fiscais, nos termos
da legislação aplicável.

5.1.8 — Terem a sua situação contributiva regulari-
zada perante a administração fiscal e a segurança social.

5.1.9 — Não se encontrarem em situação de incum-
primento na aplicação de apoios a projectos de desen-
volvimento social.

5.1.10 — Não terem sido interditadas do exercício das
actividades em qualquer equipamento de apoio social
e não terem sido condenadas, por sentença com trânsito
em julgado, qualquer que tenha sido a natureza do
crime, nos casos em que tenha sido decretada a inter-
dição de profissão relacionada com a actividade dos esta-
belecimentos, nos termos da legislação em vigor relativa
ao regime de licenciamento dos estabelecimentos.

6 — Investimento do projecto:
6.1 — O investimento do projecto corresponde à esti-

mativa global de custos, relativa às tipologias de projecto
previstas nos n.os 2.2.1 a 2.2.3, apresentada pela entidade
promotora.

6.2 — O investimento do projecto é totalmente supor-
tado pela entidade promotora.

6.3 — O apoio ao investimento, no âmbito do PAIES,
destina-se apenas aos lugares novos a criar, correspon-
dendo exclusivamente ao apoio na componente de juros,
nos termos previstos no n.o 7.

7 — Apoio ao investimento:
7.1 — O montante de apoio ao investimento é soli-

citado pela entidade promotora em sede de formalização
de pedido de apoio.

7.2 — O apoio ao investimento no âmbito do PAIES
corresponde à componente de juros do empréstimo ban-
cário solicitado, considerando os seguintes pressupostos:

7.2.1 — O montante de empréstimo bancário para
efeitos do disposto no n.o 7.2 corresponde, no máximo,
a 75% da estimativa de custos de investimento do pro-
jecto, relativa aos lugares novos a criar nas respostas
sociais elegíveis:

7.2.1.1 — O montante de empréstimo bancário que
determina o apoio ao investimento no âmbito do PAIES,
nos termos do n.o 7.2.1, não pode ultrapassar, em
nenhuma circunstância, o investimento elegível de
referência.

7.2.1.2 — O investimento elegível de referência
resulta do produto do custo padrão de construção por
utente de cada resposta social elegível pelo respectivo
número de utentes.

7.2.1.2.1 — O número de utentes a que se refere o
número anterior corresponde ao número de lugares
novos a criar nas respostas sociais elegíveis.

7.2.1.3 — O custo padrão de construção por utente
de cada resposta social elegível consta do despacho a
que se refere o n.o 9.

7.2.2 — A taxa de juro limite de referência para deter-
minação do montante de apoio ao investimento, cor-
respondente à taxa de referência, acrescida do spread,
e será fixada no despacho previsto no n.o 9.

7.2.3 — O prazo de concessão do empréstimo ban-
cário a que se refere o n.o 7.2 deve ser igual ou inferior
a 10 anos, incluindo período de carência inicial e período
de amortização.

7.3 — Sempre que o valor previsto no contrato de
empreitada de obra e ou da aquisição de edifício ou
fracção seja inferior ao investimento do projecto a que
se refere o n.o 6.1, considera-se aquele valor.

7.4 — Nas situações em que o projecto inclua mais
que uma resposta social, elegível ou não elegível, é apli-
cado um coeficiente de simultaneidade ao custo padrão
de construção por utente determinando a sua redução,
divulgado através do despacho a que se refere o n.o 9.

7.5 — Os apoios previstos e concedidos no âmbito
do presente Regulamento não são cumuláveis com
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quaisquer outros que revistam a mesma natureza e
finalidade.

7.6 — No despacho a que se refere o n.o 9 pode ser
fixada percentagem distinta da prevista no n.o 7.2.1.

8 — Despesas não elegíveis:
8.1 — Conjunto de despesas que podem decorrer da

execução do projecto de investimento, e não financiadas
pelo PAIES, designadamente:

8.1.1 — Equipamento móvel.
8.1.2 — Projectos técnicos de arquitectura e engenha-

ria, projectos de investimento e estudos de mercado.
8.1.3 — Terrenos.
8.1.4 — IVA, outros impostos, contribuições e taxas.
8.1.5 — Encargos financeiros, tais como outros juros

devedores, comissões bancárias, ágios, despesas de câm-
bio e outras despesas financeiras.

8.1.6 — Prémios, multas, sanções financeiras e encar-
gos com processos judiciais.

8.1.7 — Construções ou melhoramentos em espaços
públicos.

9 — Despacho do Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social — são fixadas por despacho do Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social as respostas
sociais elegíveis, as condições e os pressupostos para
formalização e decisão dos pedidos de apoio ao inves-
timento em equipamentos sociais, assim como a res-
pectiva dotação orçamental.

10 — Período e local de entrega dos pedidos de apoio
ao investimento:

10.1 — O período para a formalização do pedido de
apoio ao investimento e o respectivo local de entrega
são fixados no despacho a que se refere o n.o 9.

10.2 — O período a que se refere o número anterior
pode ser reduzido em função das disponibilidades
orçamentais.

11 — Formalização e instrução do pedido de apoio
ao investimento:

11.1 — O pedido de apoio ao investimento é forma-
lizado pela entidade promotora através de formulário,
conforme modelo disponibilizado pelo ISS, I. P., no seu
site oficial, devidamente preenchido e assinado por quem
tenha competência para o acto nos termos da lei e ou
dos estatutos.

11.2 — O pedido de apoio ao investimento deve ser
instruído com os seguintes elementos:

11.2.1 — Informação relativa a infra-estruturas e tra-
balhos a realizar, com junção de projecto de arquitec-
tura, instruído com peças escritas e desenhadas de forma
a possibilitar a fácil apreciação das soluções propostas
pelo autor do projecto e seu confronto com as exigências
do programa funcional, com a apresentação, no mínimo,
dos seguintes elementos:

11.2.1.1 — Memória descritiva e justificativa.
11.2.1.2 — Termo de responsabilidade do autor do

projecto de arquitectura e comprovativo da respectiva
associação ou ordem profissional.

11.2.1.3 — Elementos gráficos, sob a forma de plan-
tas, alçados e cortes longitudinais e transversais abran-
gendo o edificado e o terreno, com indicação do perfil
existente e o proposto, bem como das cotas dos diversos
pisos e pavimento exterior envolvente, em escala
de 1/100 ou superior, que explicitem a implantação do
edifício, a sua integração urbana, os acessos e as neces-
sidades em termos de infra-estruturas, bem como a orga-
nização interna dos espaços, incluindo mapa de áreas,
a interdependência de áreas e volumes, a compartimen-
tação genérica e sistemas de circulação.

11.2.1.4 — Estimativa do custo global da obra, assim
como do custo por resposta social, mencionando as áreas
afectas a cada uma das respostas.

11.2.1.5 — Calendário de realização do projecto de
investimento.

11.2.2 — Cópia da notificação da autarquia relativa
à aprovação do projecto de arquitectura.

11.2.3 — Contrato-promessa de compra e venda, no
caso de aquisição de edifício ou fracção.

11.2.4 — Estudo de viabilidade económico-financeira,
considerando os quadros de pessoal definidos na legis-
lação em vigor.

11.2.5 — Documentos comprovativos da titularidade
ou propriedade do terreno ou do edifício ou fracção
a intervencionar (contrato de comodato, desde que por
um prazo superior ou igual ao período previsto de vigên-
cia do contrato de apoio ao investimento e não con-
temple a possibilidade de reversão nesse período; escri-
tura de concessão de direito de superfície; escritura de
aquisição e respectiva certidão de registo predial válida),
se aplicável.

11.2.6 — Documentos comprovativos da capacidade
financeira para suportar o investimento do projecto a
que se refere o n.o 5.1.5, apresentando-se a título
exemplificativo:

11.2.6.1 — Valor do património mobiliário, nomea-
damente através de declarações emitidas por entidades
bancárias.

11.2.6.2 — Valor do património imobiliário livre de
ónus e encargos, com excepção do património imobi-
liário a que se refere o n.o 5.1.3.

11.2.6.3 — Créditos sobre terceiros, nos termos legal-
mente estabelecidos.

11.2.6.4 — Contratos de dação em pagamento, nos
termos legalmente estabelecidos.

11.2.7 — Declaração emitida por instituição de cré-
dito, certificando a aprovação do empréstimo de acordo
com o disposto no n.o 3.11 do presente Regulamento.

11.2.8 — Declaração sobre a proposta de garantia a
constituir, nos termos previstos no n.o 18.

11.2.9 — Cópia dos documentos constantes das obri-
gações declarativas fiscais da entidade promotora.

11.2.10 — Cópia do cartão de identificação fiscal.
11.2.11 — Cópia do cartão de pessoa colectiva ou do

bilhete de identidade do empresário em nome indivi-
dual, bem como cópia de certidão actualizada do registo
comercial, quando aplicável.

11.2.12 — Cópia dos estatutos, caso o requerente seja
uma pessoa colectiva.

11.3 — A regularidade da situação da entidade pro-
motora, perante a segurança social, é de verificação ofi-
ciosa pelo ISS, I. P.

11.4 — O ISS, I. P., pode solicitar documentos com-
provativos de que a entidade promotora tem a situação
regularizada perante a administração fiscal ou decla-
ração de autorização da mesma, para consulta dessa
informação por parte dos serviços do ISS, I. P., nos
termos da lei.

12 — Reformulação do projecto de arquitectura:
12.1 — No decorrer da análise do pedido de apoio

ao investimento, pode o ISS, I. P., solicitar, excepcio-
nalmente, alterações ao projecto de arquitectura, desde
que estas, nos termos da legislação aplicável, não deter-
minem nova aprovação do projecto por parte da autar-
quia, através de envio à entidade promotora, por carta
registada com aviso de recepção, de parecer técnico.

12.2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
a entidade promotora entrega projecto de arquitectura
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reformulado em conformidade com as alterações soli-
citadas, no prazo máximo de 10 dias úteis após a data
de assinatura do aviso de recepção.

12.3 — Sempre que solicitado pelo ISS, I. P., a enti-
dade promotora tem de reformular o pedido de apoio
ao investimento, no prazo de 10 dias úteis, de harmonia
com as alterações previstas no n.o 12.1, sob pena de
indeferimento do pedido de apoio ao investimento ini-
cialmente formulado.

13 — Avaliação do benefício do projecto:
13.1 — O benefício do projecto pode ser determinado

em função das taxas de cobertura das respostas sociais
elegíveis.

13.2 — Podem ser definidas, através do despacho a
que se refere o n.o 9, taxas de cobertura por resposta
social elegível a partir das quais o projecto é indeferido.

14 — Apreciação do pedido:
14.1 — Aos serviços do ISS, I. P., compete:
14.1.1 — Verificar o cumprimento das condições de

acesso do projecto, previstas no n.o 3.
14.1.2 — Verificar o cumprimento das condições de

acesso da entidade promotora, previstas no n.o 5.
14.1.3 — Enviar à entidade promotora parecer téc-

nico previsto no n.o 12.1.
14.1.4 — Analisar a conformidade do projecto de

arquitectura entregue pela entidade promotora, face às
alterações solicitadas no parecer técnico previsto no
número anterior.

14.1.5 — Avaliar o benefício estratégico do projecto,
conforme disposto no n.o 13.

14.1.6 — Propor o deferimento dos pedidos de apoio
ao investimento.

14.1.6.1 — As propostas de deferimento dos pedidos
de apoio ao investimento a que se refere o número
anterior estão condicionadas pelas disponibilidades
orçamentais resultantes da afectação da dotação orça-
mental aos pedidos de apoio apresentados, nos termos
do n.o 9.

14.1.7 — Propor o indeferimento dos pedidos de
apoio ao investimento:

14.1.7.1 — Que não preencham as condições previstas
nos n.os 3 e 5.

14.1.7.2 — Cujas alterações ao projecto de arquitec-
tura não estejam em conformidade com o parecer téc-
nico previsto no n.o 12.1.

14.1.7.3 — Cuja avaliação do benefício do projecto,
conforme o n.o 13, determine o seu indeferimento.

14.1.7.4 — Quando se esgotem as disponibilidades
orçamentais, nos termos do n.o 14.1.6.1.

15 — Decisão:
15.1 — Compete ao conselho directivo do ISS, I. P.,

proferir decisão sobre o pedido de apoio ao inves-
timento.

15.2 — As decisões de indeferimento devem ser fun-
damentadas, de facto e de direito, e precedidas de
audiência prévia ao interessado, nos termos estabele-
cidos no Código do Procedimento Administrativo.

16 — Notificação da decisão — a decisão sobre o
pedido de apoio ao investimento é notificada à entidade
promotora, nos termos do Código do Procedimento
Administrativo.

17 — Celebração do contrato de apoio ao inves-
timento:

17.1 — No prazo máximo de 15 dias úteis após a data
da recepção da notificação da decisão de deferimento
do pedido de apoio ao investimento, efectuada nos ter-
mos previstos no n.o 16, a entidade promotora assina
o contrato de apoio ao investimento.

17.2 — Em situações excepcionais, devidamente jus-
tificadas, o prazo a que se refere o número anterior
pode ser prorrogado, por decisão do conselho directivo
do ISS, I. P.

17.3 — O montante de apoio ao investimento a con-
tratualizar corresponde, no máximo, ao montante soli-
citado em sede de formalização de pedido de apoio
ao investimento.

17.4 — O montante de apoio ao investimento objecto
de contratualização pode ser alterado no decurso da
amortização do empréstimo, nos termos do n.o 22.

17.5 — O contrato de apoio ao investimento é cele-
brado entre o ISS, I. P., e a entidade promotora, sendo
assinado por quem tenha poderes para o acto.

17.5.1 — A(s) assinatura(s) do(s) representante(s) da
entidade promotora deve(m) ser reconhecida(s) nos ter-
mos legalmente estabelecidos, bem como deve ser
aposto o selo branco na(s) assinatura(s) do(s) repre-
sentante(s) do ISS, I. P.

17.6 — A não celebração do contrato de apoio ao
investimento pela entidade promotora, no prazo previsto
no n.o 17.1, sem prejuízo do disposto no n.o 17.2, deter-
mina a revogação da decisão de aprovação.

17.7 — O contrato de apoio ao investimento adopta
modelo a aprovar pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social.

17.8 — Após celebração do contrato de apoio ao
investimento, a entidade promotora tem um prazo
máximo:

17.8.1 — De 90 dias úteis para enviar ao ISS, I. P.,
cópia do contrato de concessão de empréstimo bancário
e do plano de pagamentos.

17.8.2 — De nove meses para celebração do contrato
de empreitada e início da obra, ou para celebração da
escritura pública, no caso de aquisição de edifício ou
fracção e envio de cópia dos respectivos documentos
ao ISS, I. P.

17.9 — Em situações excepcionais e devidamente jus-
tificadas, designadamente por responsabilidade das enti-
dades públicas envolvidas, os prazos a que se referem
os números anteriores podem ser prorrogados, por deci-
são do conselho directivo do ISS, I. P.

17.10 — O contrato de apoio ao investimento vigora
desde a data da sua assinatura até 15 anos após a data
do licenciamento do equipamento, previsto no n.o 26.2.

18 — Obrigatoriedade de prestação de garantia:
18.1 — A entidade promotora presta, obrigatoria-

mente, garantia efectiva que assegure a restituição do
montante do apoio ao investimento no caso de rescisão
do contrato, nos termos previstos no presente Regu-
lamento.

18.2 — No decurso do período de amortização do
empréstimo, e até à sua integral amortização, a pres-
tação de garantia, a que se refere o número anterior,
pode ser efectuada através de garantias bancárias ou
seguro-caução, de hipoteca sobre o imóvel objecto do
apoio ao investimento ou outro imóvel propriedade da
entidade promotora ou qualquer outra garantia especial,
admitida em direito e considerada adequada.

18.2.1 — A garantia a que se refere o número anterior
pode ser prestada no 1.o trimestre de cada ano, pelo
montante do apoio previsto para o ano em causa, acres-
cido do valor dos pagamentos efectuados até ao final
do ano anterior.

18.3 — No período que decorre entre a amortização
integral do empréstimo e o fim do prazo de vigência
do contrato de apoio ao investimento, a garantia a pres-
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tar é de montante igual ao apoio concedido, e efectuada
mediante hipoteca sobre o imóvel objecto de apoio ao
investimento ou, quando legalmente não seja possível,
através de outra garantia especial, admitida em direito
e considerada adequada.

19 — Deveres da entidade promotora:
19.1 — Constituem deveres da entidade promotora:
19.1.1 — Realizar o projecto de investimento nos ter-

mos previstos no contrato de apoio ao investimento.
19.1.2 — Manter as condições previstas nos n.os 3 e 5.
19.1.3 — Manter uma conta bancária específica do

projecto através da qual serão efectuados exclusiva-
mente todos os movimentos relacionados com o mesmo.

19.1.4 — Enviar ao ISS, I. P., cópia do contrato de
concessão de empréstimo bancário e do plano de paga-
mentos, no prazo previsto no n.o 17.8.1.

19.1.5 — Apresentar os documentos comprovativos
da amortização do empréstimo, nos termos previstos
no presente Regulamento.

19.1.6 — Apresentar as garantias previstas no n.o 18.
19.1.7 — Cumprir as obrigações assumidas junto da

instituição de crédito, no âmbito do empréstimo ban-
cário previsto no presente Regulamento.

19.1.8 — Formalizar o pedido de alvará de licencia-
mento, nos termos dos n.os 26.1 e 26.1.1.

19.1.9 — Dispor de contabilidade organizada.
19.1.10 — Criar um centro de custos e um centro de

proveitos específicos para o projecto.
19.1.11 — Contabilizar o apoio ao investimento de

acordo com a legislação em vigor.
19.1.12 — Respeitar os princípios e conceitos conta-

bilísticos, critérios de valorimetria e método de custeio,
de acordo com a legislação em vigor.

19.1.13 — Elaborar e enviar anualmente ao ISS, I. P.,
listagens do centro de custos e do centro de proveitos,
previstos no n.o 19.1.10, nos quais constem todos os
movimentos contabilísticos associados ao investimento
realizado e ao apoio ao investimento concedido no
âmbito do presente Programa.

19.1.14 — Elaborar e enviar semestralmente ao ISS,
I. P., relatórios incluindo informação acerca da execução
física do projecto fundamentada pela direcção técnica
da obra.

19.1.15 — Cumprir as normas reguladoras das con-
dições de instalação e funcionamento das respostas
sociais.

19.1.16 — Documentar a realização do projecto de
investimento, através da organização de dossiers do pro-
jecto, constituídos pela documentação técnica e con-
tabilística, de acordo com os modelos disponibilizados
pelo ISS, I. P., através do seu site oficial.

19.1.17 — Garantir que os dossiers referidos no
número anterior estão organizados e disponíveis, para
efeitos de controlo, até 18 meses após o encerramento
financeiro do projecto e em local facilmente identifi-
cável, sem prejuízo de outras disposições relativamente
ao período de conservação dos documentos.

19.1.18 — Fornecer todos os elementos, designada-
mente contabilísticos ou relativos ao empréstimo efec-
tuado, que forem solicitados pelo ISS, I. P., para efeitos
de fiscalização, acompanhamento, controlo e avaliação
do projecto.

19.1.19 — Informar e publicitar o apoio ao investi-
mento, nos termos a definir pelo ISS, I. P.

19.1.20 — Afectar as infra-estruturas ao fim a que se
destina o apoio ao investimento durante o período de
vigência do contrato de apoio ao investimento, nos ter-
mos previstos no n.o 27.

19.1.21 — Reservar, durante o período de vigência
do contrato de apoio ao investimento, 5% dos lugares
novos criados em respostas sociais elegíveis, para uti-
lizadores a indicar pela segurança social.

19.1.21.1 — A comparticipação dos lugares a que se
refere o número anterior, por parte da segurança social,
tem em conta a comparticipação do utilizador e o
modelo de cooperação vigente, sem prejuízo do disposto
nos números seguintes.

19.1.21.2 — Os lugares a que se refere o n.o 19.1.21
podem estar por ocupar por parte da segurança social
por um período máximo de um mês, no decorrer do
qual não haverá lugar a comparticipação por parte da
mesma.

19.1.21.3 — Findo o prazo previsto no número ante-
rior a entidade promotora pode ocupar os lugares em
causa.

19.1.21.4 — Quando ocorra a disponibilidade de uma
ou mais vagas, a entidade promotora deve informar o
ISS, I. P., no prazo máximo de oito dias úteis, para
efeito do disposto do n.o 19.1.21.

20 — Execução do projecto e pagamentos à entidade
promotora:

20.1 — Aos serviços do ISS, I. P., compete acompa-
nhar, controlar e verificar a execução do projecto tendo
em vista o cumprimento de todas as obrigações da enti-
dade promotora, no âmbito do contrato de apoio
financeiro.

20.2 — O pagamento à entidade promotora do apoio
ao investimento será efectuado pelo ISS, I. P., através
de transferências periódicas e desde que prestada a
garantia nos termos do n.o 18.

20.3 — O pagamento a que se refere o número ante-
rior é efectuado mediante apresentação, ao ISS, I. P.,
de cópia da(s) nota(s) de débito da instituição de crédito
certificada(s) pela entidade promotora do investimento.

20.4 — Após validação dos documentos referidos no
número anterior são emitidas as correspondentes ordens
de pagamento para processamento financeiro.

20.5 — A apresentação dos documentos por parte da
entidade promotora, assim como os pagamentos a efec-
tuar por parte do ISS, I. P., têm uma periodicidade
trimestral.

20.6 — Para efeito de aplicação dos números ante-
riores, sempre que a periodicidade de amortização do
empréstimo for inferior ao trimestre, a entidade pro-
motora deve enviar em simultâneo os documentos pre-
vistos no n.o 20.3 relativos aos três meses.

20.7 — Será adoptada a periodicidade de amortização
do empréstimo para efeitos do n.o 20.5 sempre que esta
for superior ao trimestre.

20.8 — Até à libertação integral, por parte da ins-
tituição de crédito, do montante de empréstimo con-
tratualizado, o pagamento previsto no n.o 20.2 corres-
ponde ao montante de juro suportado pela entidade
promotora, nos termos do n.o 7.2.

20.9 — Após a libertação integral, por parte da ins-
tituição de crédito do montante de empréstimo contra-
tualizado, o pagamento previsto no n.o 20.2 corresponde
a um montante constante, determinado em função do
montante de apoio ao investimento em dívida e do
número de amortizações do empréstimo por efectuar
nessa data.

20.10 — A alteração do montante de apoio ao inves-
timento, prevista no n.o 22, produz efeitos nos paga-
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mentos a que se referem os n.os 20.8 e 20.9 a partir
do início do ano civil seguinte à sua ocorrência.

21 — Reprogramação de projectos:
21.1 — A reprogramação de projectos deve ser enca-

rada como uma situação de excepção e carece de apro-
vação por parte do conselho directivo do ISS, I. P.

21.2 — Consoante o tipo de alteração em causa, a
proposta de reprogramação de um projecto deve obede-
cer às condições seguintes:

21.2.1 — Reprogramação de natureza tempo-
ral — consiste na alteração do prazo de execução pre-
visto no pedido de apoio aprovado, podendo implicar
mudança de ano civil, mas sem alteração da componente
física ou financeira.

21.2.1.1 — Para efeitos do número anterior a entidade
promotora do projecto remete ao ISS, I. P., para apro-
vação, os novos prazos de realização do projecto acom-
panhados do cronograma financeiro do projecto e res-
pectiva justificação da alteração.

21.2.2 — Reprogramação de natureza física — con-
siste na introdução e ou substituição de componentes
físicas, relativamente ao pedido de apoio aprovado,
desde que indispensáveis à execução do projecto, mas
sem alteração do montante do apoio ao investimento.

21.2.2.1 — Para efeitos do número anterior a entidade
promotora do projecto remete ao ISS, I. P., para apro-
vação, informação que fundamente a ligação entre as
componentes física e ou funcional propostas e as com-
ponentes e objectivos previstos no pedido de apoio
aprovado.

22 — Alteração do montante de apoio ao investi-
mento:

22.1 — O montante de apoio ao investimento objecto
de contratualização pode ser alterado na sequência de
variação da taxa de juro prevista no contrato de apoio
ao investimento.

22.2 — O disposto no número anterior aplica-se sem-
pre que a taxa de juro, prevista no contrato de apoio
ao investimento, sofra uma diminuição superior a 0,5%,
devendo a entidade promotora comunicar ao ISS, I. P.,
a ocorrência desse facto, no prazo máximo de 30 dias
úteis.

22.3 — A alteração a que se refere o número anterior
origina uma diminuição do montante de apoio ao inves-
timento objecto de contratualização.

22.4 — O disposto no n.o 22.1 pode aplicar-se quando
a taxa de juro prevista no contrato de apoio ao inves-
timento sofra um aumento superior a 0,5%, desde que
a entidade promotora solicite ao ISS, I. P., uma alteração
do montante de apoio ao investimento.

22.5 — A taxa de juro a que se refere o número ante-
rior tem como limite a taxa de juro prevista no n.o 7.2.2.

22.6 — A alteração do montante de apoio ao inves-
timento prevista nos números anteriores origina a alte-
ração dos montantes de transferência previstos no n.o 20.

23 — Suspensão do apoio ao investimento:
23.1 — As transferências do apoio ao investimento

são suspensas pelos seguintes motivos:
23.1.1 — Sempre que a entidade promotora não envie

ao ISS, I. P., os documentos previstos no n.o 20.3, com
a periodicidade aplicável.

23.1.2 — Não seja prestada garantia pelo montante
exigível, nos termos do n.o 18.

23.1.3 — Inexistência ou deficiência grave da orga-
nização processual dos projectos.

23.1.4 — Deficiência grave apurada na verificação dos
documentos previstos no n.o 20.3.

23.1.5 — Não cumprimento do prazo previsto nos
n.os 26.1 e 26.1.1.

23.1.6 — Deficiência grave detectada nos indicadores
do projecto.

23.1.7 — Deficiência grave apurada em visitas de
acompanhamento e fiscalização aos equipamentos
financiados.

23.1.8 — Superveniência de situações relacionadas
com as entidades promotoras que obstariam o acesso
ao PAIES.

23.2 — A suspensão é notificada pelo ISS, I. P.,
fixando o prazo para a sanação, por parte da entidade
promotora, da causa que originou a suspensão.

24 — Cessação do apoio ao investimento/rescisão do
contrato de apoio ao investimento:

24.1 — O contrato de apoio ao investimento é res-
cindido com base nas seguintes causas:

24.1.1 — Não execução do projecto nos termos pre-
vistos, por causa imputável à entidade promotora.

24.1.2 — Não cumprimento das obrigações legais e
fiscais.

24.1.3 — Viciação de dados na fase de pedido de
apoio ao investimento, em sede de celebração do con-
trato e no decorrer da execução do projecto.

24.1.4 — Não cumprimento do estabelecido no
n.o 17.8, com excepção de situações devidamente jus-
tificadas e fundamentadas por parte da entidade pro-
motora, desde que aceites pelo ISS, I. P., conforme dis-
posto no n.o 17.9.

24.1.5 — Não cumprimento do prazo previsto no
n.o 23.2.

24.1.6 — Não cumprimento do prazo previsto no
n.o 25.1, sem prejuízo do disposto no n.o 25.2.

24.1.7 — Não cumprimento das obrigações emergen-
tes do presente Regulamento e das obrigações estabe-
lecidas no contrato, incluindo o não cumprimento das
obrigações previstas nos n.os 19.1.21 e 27.

24.2 — A decisão de rescisão do contrato é da com-
petência do conselho directivo do ISS, I. P.

24.3 — A decisão de rescisão do contrato determina
a restituição do apoio ao investimento concedido, sendo
a entidade promotora obrigada, no prazo de 30 dias
úteis a contar da data de recebimento da respectiva
notificação, a repor as importâncias recebidas, acres-
cidas de juros calculados à taxa aplicável a operações
activas de idêntica duração.

24.4 — Esgotado o prazo fixado no número anterior
sem que a entidade promotora proceda à restituição
do montante devido, o ISS, I. P., acciona de imediato
a garantia prestada nos termos do n.o 18.

25 — Prazo de execução:
25.1 — As entidades promotoras deverão realizar a

totalidade das despesas de investimento no prazo
máximo de 24 meses após a assinatura do contrato de
apoio ao investimento.

25.2 — O conselho directivo do ISS, I. P., pode, em
situações específicas e a requerimento da entidade pro-
motora devidamente fundamentado, autorizar a pror-
rogação do prazo referido no número anterior.

26 — Encerramento do projecto:
26.1 — A entidade promotora formaliza o pedido de

alvará de licenciamento, no período máximo de 90 dias
úteis após a finalização da obra.

26.1.1 — No caso de aquisição de edifício ou fracção,
desde que não seja necessário proceder a obras de
ampliação ou remodelação, o prazo previsto no número
anterior é contado a partir da data da celebração da
escritura pública.



Diário da República, 1.a série — N.o 166 — 29 de Agosto de 2006 6289

26.2 — O projecto encontra-se encerrado, do ponto
de vista físico, a partir da data do licenciamento do
estabelecimento.

26.3 — O projecto encontra-se encerrado, do ponto
de vista financeiro, após a transferência, por parte do
ISS, I. P., do montante que complete a totalidade do
valor de apoio ao investimento, desde que o projecto
se encontre encerrado do ponto de vista físico.

27 — Salvaguarda da utilização das infra-estruturas:
27.1 — As infra-estruturas objecto do apoio ao inves-

timento são obrigatoriamente afectas, em regime de per-
manência e exclusividade, aos fins para que foram licen-
ciadas, durante o período de vigência do contrato de
apoio ao investimento.

27.2 — A entidade promotora não pode ceder, locar
ou alienar, no todo ou em parte, durante o período
de vigência do contrato de apoio ao investimento, sem
autorização prévia do conselho directivo do ISS, I. P.,
as infra-estruturas objecto do projecto de investimento.

Portaria n.o 870/2006

de 29 de Agosto

As alterações ao contrato colectivo de trabalho entre
a Associação dos Industriais Transformadores de Vidro
Plano de Portugal e a Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e outra e as
alterações ao CCT entre a Associação Nacional dos
Industriais Transformadores de Vidro e as mesmas asso-
ciações sindicais, publicadas, respectivamente, no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 42, de 15 de
Novembro de 2005, e 2, de 15 de Janeiro de 2006, abran-
gem as relações de trabalho entre empregadores que
prossigam a actividade de transformação de chapa de
vidro e trabalhadores no seu âmbito, uns e outros repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

A Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ções, Cerâmica e Vidro requereu a extensão das alte-
rações das convenções a todas as empresas não filiadas
nas associações de empregadores outorgantes que na
área da sua aplicação pertençam ao mesmo sector eco-
nómico e aos trabalhadores ao seu serviço, com cate-
gorias profissionais nelas previstas, não filiados nas asso-
ciações sindicais outorgantes.

As alterações das convenções actualizam as respec-
tivas tabelas salarias. No entanto, as retribuições pre-
vistas nas duas convenções não são iguais, sendo gene-
ralizadamente superiores no CCT celebrado pela Asso-
ciação Nacional dos Industriais Transformadores de
Vidro.

As extensões anteriores, cuja última portaria foi publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 208, de
28 de Outubro de 2005, tiveram em consideração a maior
representatividade da Associação Nacional dos Indus-
triais Transformadores de Vidro e a necessidade de
acautelar as condições de concorrência neste sector de
actividade, pelo que a extensão do CCT celebrado pela
Associação dos Industriais Transformadores de Vidro
Plano de Portugal se limitará às empresas nela filiadas.

O estudo da avaliação do impacte da extensão das
tabelas salariais teve por base as retribuições efectivas
praticadas no sector abrangido pelas convenções apu-
radas pelos quadros de pessoal de 2003 e actualizadas
com base no aumento percentual médio das tabelas sala-
riais das convenções publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido
pelas convenções, com exclusão de aprendizes e pra-
ticantes, são cerca de 1778, dos quais 719 (40,4 %) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais, sendo que
509 (28,6 %) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 8,1 %. É nas empresas de até 10 tra-
balhadores e entre 11 e 20 trabalhadores que se encontra
o maior número de profissionais com retribuições pra-
ticadas inferiores às convencionais.

As tabelas salariais prevêem para diversas categorias
profissionais retribuições inferiores à retribuição mínima
mensal garantida em vigor. No entanto, a retribuição
mínima mensal garantida pode ser objecto de reduções
relacionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, as referidas retribuições das tabelas salariais ape-
nas são objecto de extensão para abranger situações
em que a retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução seja inferior àquelas.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de ali-
mentação (5,8 %), o abono para falhas (5,1 %) e o sub-
sídio para grandes deslocações no continente e nas
Regiões Autónomas (5 %). Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas presta-
ções. Considerando a finalidade da extensão e que as
mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura retroactividades das tabelas salariais e das cláu-
sulas de conteúdo pecuniário idênticas às das con-
venções.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são das convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a presente extensão apenas é aplicáveis no continente.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico,
o de aproximar as condições de concorrência entre
empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 22,
de 15 de Junho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a Associação dos Industriais Trans-
formadores de Vidro Plano de Portugal e a Federação
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e
Vidro e outra e das alterações do CCT entre a Asso-
ciação Nacional de Industriais Transformadores de
Vidro e as mesmas associações sindicais, publicadas, res-
pectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 42, de 15 de Novembro de 2005, e 2, de
15 de Janeiro de 2006, são estendidas, no território do
continente:

a) As alterações do contrato colectivo de trabalho
celebrado entre a Associação Nacional dos Industriais
Transformadores de Vidro e a Federação Portuguesa
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dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e outra,
às relações de trabalho entre empregadores não filiados
na associação de empregadores outorgante nem noutras
representativas do sector que exerçam a actividade de
transformação de chapa de vidro e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) As alterações referidas na alínea anterior e as alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a Asso-
ciação dos Industriais Transformadores de Vidro Plano
de Portugal e a Federação Portuguesa dos Sindicatos
da Construção, Cerâmica e Vidro e outra, às relações
de trabalho entre entidades empregadoras filiadas nas
associações de empregadores outorgantes que prossigam
a actividade de transformação de chapa de vidro e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais nelas previstas não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições previstas nas referidas conven-
ções inferiores à retribuição mínima mensal garantida
em vigor apenas são objecto de extensão nas situações
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal
garantida resultante da redução relacionada com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário do CCT entre a Associação Nacional dos Indus-
triais Transformadores de Vidro e a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro
e outra produzem efeitos desde 1 de Abril de 2005.

3 — A tabela salarial e as cláusulas de contéudo pecu-
niário do CCT entre a Associação dos Industriais Trans-
formadores de Vidro Plano de Portugal e a Federação
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e
Vidro e outra produzem efeitos desde 1 de Janeiro de
2005.

4 — Os encargos resultantes da rectroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção, até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 8 de Agosto
de 2006.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 871/2006
de 29 de Agosto

O Instituto Gregoriano de Lisboa, criado pelo Decre-
to-Lei n.o 568/76, de 19 de Julho, é uma instituição que
conta já com uma larga experiência no ensino artístico

especializado da Música e que ministra, para além do
curso de Canto Gregoriano, os cursos de Piano, Órgão,
Cravo, Flauta de Bisel e Violoncelo, cujos planos de
estudo são os constantes dos mapas I e II definidos pela
Portaria n.o 421/99, de 8 de Junho, com as alterações
introduzidas pelas Portarias n.os 1550/2002, de 26 de
Dezembro, e 23/2005, de 7 de Janeiro.

A Portaria n.o 725/84, de 17 de Setembro, veio definir
as disciplinas e cargas horárias que constituem os planos
de estudo do ensino vocacional da Música ministrados
no Instituto Gregoriano de Lisboa, de acordo com os
princípios estabelecidos no Decreto-Lei n.o 310/83, de
1 de Julho, e em conformidade com o artigo 16.o da
Portaria n.o 294/84, de 17 de Maio.

Considerando que a Portaria n.o 421/99, de 8 de
Junho, estabelece o alargamento a novos cursos básicos
e secundários de Instrumento, fundamentais, à data,
para a consecução do projecto educativo daquela escola;

Considerando que, actualmente, se encontram reu-
nidas as condições para a inclusão do curso de Violino,
nos níveis básico e secundário:

Nestes termos, de acordo com o disposto nos arti-
gos 3.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 310/83, de 1 de Julho,
no artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 344/90, de 2 de Novem-
bro, no Decreto-Lei n.o 6/2001, de 18 de Janeiro, rec-
tificado pela Declaração de Rectificação n.o 4-A/2001,
de 28 de Fevereiro, com as alterações constantes do
Decreto-Lei n.o 209/2002, de 17 de Outubro, e no Decre-
to-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 44/2004, de 25 de Maio,
com as alterações constantes do Decreto-Lei n.o 24/2006,
de 6 de Fevereiro, rectificado pela Declaração de Rec-
tificação n.o 23/2006, de 7 de Abril:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Edu-
cação, o seguinte:

1.o Os planos de estudo dos cursos básicos e secun-
dários de Música do Instituto Gregoriano de Lisboa
são os que constam, respectivamente, dos anexos I, II

e III à presente portaria, que dela fazem parte integrante.
2.o Os planos de estudo dos cursos básicos de Música

ministrados no Instituto Gregoriano de Lisboa em
regime supletivo são constituídos pelas disciplinas de
Formação Vocacional, constantes dos anexos I e II.

3.o Os planos de estudo dos cursos secundários de
Música ministrados no Instituto Gregoriano de Lisboa
em regime supletivo são constituídos pelas disciplinas
de Formação Vocacional, constantes do anexo III.

4.o O acesso aos cursos secundários de Instrumento
de Tecla e de Instrumento Monódico pressupõe a con-
clusão do respectivo curso básico.

5.o O acesso ao curso secundário de Canto Gregoriano
pressupõe a conclusão de qualquer curso básico de
música.

6.o É revogada a Portaria n.o 421/99, de 8 de Julho,
o n.o 3.o da Portaria n.o 1550/2002, de 26 de Dezembro,
e o n.o 1.o da Portaria n.o 23/2005, de 7 de Janeiro.

7.o O presente diploma produz efeitos a partir do
ano lectivo de 2006-2007.

O Secretário de Estado da Educação, Valter Victo-
rino Lemos, em 9 de Agosto de 2006.
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ANEXO I

Plano de estudos dos cursos básicos de Música (2.o ciclo)
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ANEXO II

Plano de estudos dos cursos básicos de Música (3.o ciclo)
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ANEXO III

Plano de estudos do curso secundário de Música
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Os actos enviados para publicação no Diário da República devem

ser autenticados nos termos da alínea a) do n.o 2 do Despacho Normativo
n.o 38/2006, de 30 de Junho, ou respeitar os requisitos técnicos de auten-
ticação definidos pela INCM, nos formulários de edição de actos para
publicação, conforme alínea b) do n.o 2 do mesmo diploma.
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o previsto nos n.os 6.6 e 6.7 do mesmo diploma.
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• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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